
Balneár io Camboriú – Capita l Catar inense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua Dinamarca, 320 – Paço Municipal - CEP 88338-900 – (47) 3267-7000

Página 1

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Setor Requisitante:Gabinete do Secretário

Responsável pela Demanda: Evandro Neiva Oliveira

Demanda: Contratação do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar –

CITMAR, por meio de Contrato de Rateio, visando à participação do Município de

Balneário Camboriú na execução associada e integrada de ações, projetos e atividades de

interesse comum voltadas ao desenvolvimento, planejamento e promoção do turismo

regional.

1. DEMANDA (Qual é a necessidade?)

A contratação decorre da necessidade contínua e permanente do Município de Balneário
Camboriú de planejar, coordenar, executar e fortalecer políticas públicas voltadas ao
desenvolvimento do turismo local e regional, de forma integrada, estratégica e
sustentável, em consonância com as diretrizes institucionais da Secretaria Municipal de
Turismo e com os objetivos de desenvolvimento econômico e social doMunicípio.

2. JUSTIFICATIVA

O Município integra, desde 2011, o Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e
Mar – CITMAR, constituído nos termos da Lei Federal nº 11.107/2005 e do Decreto
Federal nº 6.017/2007, com a finalidade de promover a gestão associada de serviços
públicos voltados ao fomento do turismo regional, conforme previsto em seu Protocolo de
Intenções e Contrato de Consórcio Público. A necessidade ora identificada consiste,
portanto, na manutenção da execução das ações consorciadas de turismo, por meio da
formalização anual de Contrato de Rateio, instrumento indispensável para viabilizar o
custeio administrativo e operacional do consórcio, bem como a execução de programas,
projetos e ações conjuntas de planejamento, promoção, marketing, qualificação,
infraestrutura turística e desenvolvimento sustentável da região da Costa Verde eMar.

3. VANTAGENS PARA A ADMINISTRAÇÃO E RESULTADOS PRETENDIDOS

• Racionalização de recursos públicos, com rateio proporcional de custos; •
Padronização técnica e institucional das ações regionais; • Otimização da aplicação dos
recursos públicos, com maior retorno institucional e promocional; • Fortalecimento da
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capacidade de articulação intermunicipal; • Melhoria na capacidade de planejamento,
articulação institucional e execução de projetos de interesse comum; •
Ampliação do alcance das estratégias de promoção turística; • Maior capacidade de
captação de recursos e desenvolvimento de projetos regionais; • Maior segurança
jurídica e governança na execução das políticas públicas do setor.

Nome do responsável: Laurindo Pedro Ramos Filho
Cargo: Diretor-Geral de Turismo
Matrícula/portaria: 56.299
Chefe Imediato: Evandro Neiva Oliveira
Cargo: Secretário de Turismo
Matrícula/portaria: 56.077

Balneário Camboriú, 07 de Janeiro de 2026
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Processo Inexigibilidade de Licitação - 002/2026

De: Brenda A. - SECTUR - DADMF

Para: SECC - Secretaria de Compras e Convênios 

Data:  07/01/2026 às 16:35:44

Setores envolvidos:

SECC - DPL, SECC - ASSJ, SECTUR - DADMF, SECTUR - DG, SECC, SECTUR, SECC - DCNTR  - CTR

Formalização do Contrato de Rateio nº 02/2025 - Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa

Verde e Mar – CITMAR/AMFRI

Responsável pela Demanda*: 

Evandro Neiva Oliveira

Setor Requisitante*: 

Gabinete do Secretário

Objeto*: 

Contratação do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, por meio de Contrato de Rateio, visando

à participação do Município de Balneário Camboriú na execução associada e integrada de ações, projetos e atividades de

interesse comum voltadas ao desenvolvimento, planejamento e promoção do turismo regional.

1. DEMANDA*: 

A contratação decorre da necessidade contínua e permanente do Município de Balneário Camboriú de planejar, coordenar,

executar e fortalecer políticas públicas voltadas ao desenvolvimento do turismo local e regional, de forma integrada,

estratégica e sustentável, em consonância com as diretrizes institucionais da Secretaria Municipal de Turismo e com os

objetivos de desenvolvimento econômico e social do Município.

2. JUSTIFICATIVA*: 

O Município integra, desde 2011, o Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, constituído nos

termos da Lei Federal nº 11.107/2005 e do Decreto Federal nº 6.017/2007, com a finalidade de promover a gestão associada

de serviços públicos voltados ao fomento do turismo regional, conforme previsto em seu Protocolo de Intenções e Contrato de

Consórcio Público.

A necessidade ora identificada consiste, portanto, na manutenção da execução das ações consorciadas de turismo, por meio

da formalização anual de Contrato de Rateio, instrumento indispensável para viabilizar o custeio administrativo e operacional

do consórcio, bem como a execução de programas, projetos e ações conjuntas de planejamento, promoção, marketing,

qualificação, infraestrutura turística e desenvolvimento sustentável da região da Costa Verde e Mar.

3. VANTAGENS PARA A ADMINISTRAÇÃO E RESULTADOS PRETENDIDOS*: 

• Racionalização de recursos públicos, com rateio proporcional de custos;

    • Padronização técnica e institucional das ações regionais;

    • Otimização da aplicação dos recursos públicos, com maior retorno institucional e promocional;

    • Fortalecimento  da capacidade de articulação intermunicipal;

    • Melhoria na capacidade de planejamento, articulação institucional e execução de projetos de interesse                   
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comum;

    • Ampliação do alcance das estratégias de promoção turística;

    • Maior capacidade de captação de recursos e desenvolvimento de projetos regionais;

    • Maior segurança jurídica e governança na execução das políticas públicas do setor.

Nome do responsável*: 

Laurindo Pedro Ramos Filho

Cargo*: 

Diretor-Geral de Turismo

Matricula/Portaria*: 

56.299

Chefe Imediato*: 

Evandro Neiva Oliveira

Cargo*: 

Secretário de Turismo

Matricula/Portaria*: 

56.077

 

 

_

Brenda Caroline da Silva Amorim  

Analista Administrativo II
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Processo Inexigibilidade de Licitação - 1- 002/2026

De: Brenda A. - SECTUR - DADMF

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 07/01/2026 às 16:54:48

Setores envolvidos:

SECTUR - DADMF, SECTUR - DG, SECC, SECTUR

Formalização do Contrato de Rateio nº 02/2025 - Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa

Verde e Mar – CITMAR/AMFRI

 

Prezados, segue ETP e TR.

Atenciosamente,

_

Brenda Caroline da Silva Amorim  

Analista Administrativo II

Anexos:

ETP_Consorcio_CITMAR.pdf
TR_Consorcio_CITMAR.pdf
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE TURISMO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Setor Requisitante: Gabinete do Secretário

Responsável pela Demanda: Evandro Neiva Oliveira

Objeto:  Contratação  do  Consórcio  Intermunicipal  de  Turismo  Costa  Verde  e  Mar  – 

CITMAR,  por  meio  de  Contrato  de  Rateio,  visando  à  participação  do  Município  de 

Balneário Camboriú na execução associada e integrada de ações, projetos e atividades 

de interesse comum voltadas ao desenvolvimento, planejamento e promoção do turismo 

regional. 

Forma  de  Contratação: Inexigibilidade com  embasamento  no  Art.  75,  XI,  da  Lei 

14.133/2021 c/c Lei 11.107/2005.

Vigência Contratual: 12 meses

1 - Descrição da necessidade 

A contratação  objeto  do  presente  Estudo  Técnico  Preliminar  decorre  da  necessidade 

contínua  e  permanente  do  Município  de  Balneário  Camboriú  de  planejar,  coordenar, 

executar e fortalecer políticas públicas voltadas ao desenvolvimento do turismo local e 

regional, de forma integrada, estratégica e sustentável, em consonância com as diretrizes 

institucionais da Secretaria Municipal de Turismo e com os objetivos de desenvolvimento 

econômico e social do Município.

O  turismo  constitui  atividade  estratégica  para  Balneário  Camboriú,  representando 

relevante  vetor  de  geração  de  emprego,  renda,  arrecadação  tributária  e  projeção 

institucional do Município em âmbito regional, nacional e internacional. Nesse contexto, a 

atuação  isolada  do  ente  municipal  mostra-se  limitada  para  enfrentar  os  desafios 

contemporâneos  do  setor,  que  exigem  articulação  regional,  planejamento  integrado, 

ações coordenadas de promoção turística, otimização de recursos públicos e governança 

compartilhada.

Balneário Camboriú –  Capita l  Catar inense do Turismo -  CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua 2850,  nº  566 -  Centro -  CEP 88330-365 – (47)  3367.8122

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
V

A
N

D
R

O
 N

E
IV

A
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 L
A

U
R

IN
D

O
 P

E
D

R
O

 R
A

M
O

S
 F

IL
H

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//b

c.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
C

4F
-3

45
0-

64
C

1-
1D

D
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

C
4F

-3
45

0-
64

C
1-

1D
D

D

1Doc:          7/179



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE TURISMO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Diante dessa realidade, o Município integra, desde 2011, o  Consórcio Intermunicipal de 

Turismo  Costa  Verde  e  Mar  –  CITMAR,  constituído  nos  termos  da  Lei  Federal  nº 

11.107/2005 e do Decreto Federal nº 6.017/2007, com a finalidade de promover a gestão 

associada  de  serviços  públicos  voltados  ao  fomento  do  turismo  regional,  conforme 

previsto em seu Protocolo de Intenções e Contrato de Consórcio Público.

A necessidade ora identificada consiste, portanto, na manutenção da execução das ações 

consorciadas  de  turismo,  por  meio  da  formalização  anual  de  Contrato  de  Rateio, 

instrumento  indispensável  para  viabilizar  o  custeio  administrativo  e  operacional  do 

consórcio,  bem  como  a  execução  de  programas,  projetos  e  ações  conjuntas  de 

planejamento,  promoção,  marketing,  qualificação,  infraestrutura  turística  e 

desenvolvimento sustentável da região da Costa Verde e Mar.

Ressalta-se que tais ações não poderiam ser desempenhadas com a mesma eficiência, 

economicidade e abrangência por  meio de contratação individualizada pelo Município, 

uma vez que o modelo consorciado:

• permite a racionalização de recursos públicos, com rateio proporcional de custos;

• assegura padronização técnica e institucional das ações regionais;

• fortalece a capacidade de articulação intermunicipal;

• amplia o alcance das estratégias de promoção turística;

• promove maior segurança jurídica e governança na execução das políticas públicas 

do setor.

A celebração do Contrato de Rateio encontra amparo no  art.  75,  inciso XI,  da Lei  nº 

14.133/2021, que dispensa a licitação para a contratação entre entes da Federação ou 

entidades de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 

associada, desde que autorizada em contrato de consórcio público, bem como na Lei 

Federal nº 11.107/2005.

Embora  se  trate  de  contratação  recorrente  e  já  consolidada  ao  longo  de  exercícios 

anteriores,  a  elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar  atende às exigências 

atuais de planejamento da contratação, com o objetivo de:

• formalizar a identificação da necessidade pública;
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE TURISMO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

• justificar a escolha da solução consorciada;

• demonstrar  a aderência da contratação ao interesse público e ao planejamento 

institucional;

• subsidiar a elaboração do Termo de Referência;

• reforçar a transparência, a motivação administrativa e a conformidade do processo 

com a Lei nº 14.133/2021 e com as orientações dos órgãos de controle.

Assim,  o  presente  Estudo  Técnico  Preliminar  tem  por  objetivo  fundamentar  técnica, 

econômica e juridicamente a contratação do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa 

Verde  e  Mar  –  CITMAR,  por  meio  de  Contrato  de  Rateio,  como  solução  adequada, 

necessária e vantajosa para o atendimento das demandas permanentes do Município de 

Balneário Camboriú relacionadas ao desenvolvimento do turismo local e regional.

 2 – Levantamento de mercado 

O  levantamento  de  mercado  tem  por  finalidade  identificar  e  analisar  as  alternativas 

disponíveis  para  atendimento  da necessidade pública relacionada ao planejamento,  à 

coordenação e à execução de ações voltadas ao desenvolvimento do turismo local  e 

regional  do  Município  de  Balneário  Camboriú,  bem  como  justificar  técnica  e 

economicamente a escolha da solução a ser contratada, nos termos do art. 11, inciso I, da 

Lei nº 14.133/2021.

Para fins deste estudo, o levantamento de mercado não se restringe à análise de preços, 

abrangendo  também  a  avaliação  de  modelos  de  execução,  arranjos  institucionais, 

capacidade técnica, abrangência das ações, custos ao longo do ciclo de vida do objeto e 

aderência às políticas públicas setoriais.

2.1 Soluções Existentes para Atendimento da Necessidade

A partir  da análise do contexto institucional e das práticas adotadas no setor público,  

foram identificadas as seguintes alternativas possíveis:

a) Execução direta e individual pelo Município

Consiste  na  realização,  de  forma  isolada,  das  ações  de  planejamento,  promoção  e 

desenvolvimento do turismo, mediante múltiplas contratações de serviços especializados 
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(consultorias, marketing, eventos, pesquisas e ações promocionais), com gestão integral 

pelo Município.

Essa alternativa demandaria diversos procedimentos licitatórios ou contratações diretas, 

aumento da complexidade administrativa, maior custo operacional e limitação da atuação 

ao  território  municipal,  sem  aproveitamento  de  economia  de  escala  ou  integração 

regional.

b) Contratação de empresa privada para gestão integrada do turismo

Consiste na contratação de empresa especializada para executar, de forma centralizada, 

ações estratégicas de turismo, planejamento, promoção e marketing.

Embora  permita  certa  concentração  operacional,  essa  alternativa  apresenta  custo 

elevado,  dependência  contratual  de  um  único  fornecedor  privado  e  ausência  de 

articulação institucional  regional  estruturada,  além de menor  aderência  ao  modelo  de 

governança pública cooperada.

c) Participação em consórcio público especializado em turismo

Consiste na atuação por meio de consórcio público, com rateio de custos e execução 

conjunta das ações de turismo, conforme autorizado pela Lei Federal nº 11.107/2005 e 

pelo art. 75, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021.

No  caso  do  Município  de  Balneário  Camboriú,  essa  alternativa  se  materializa  pela 

participação no Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, que 

atua  de  forma  permanente  no  planejamento,  na  promoção  e  no  desenvolvimento  do 

turismo regional.

2.2 Análise Comparativa das Alternativas

A análise comparativa das soluções identificadas evidencia que:

• a  execução  individual  pelo  Município  implica  maior  custo  global,  maior 

fragmentação das ações e menor alcance estratégico;

• a contratação de empresa privada especializada apresenta custo elevado e menor 

integração com políticas públicas regionais;

• a atuação consorciada possibilita economia de escala, racionalização de recursos, 

padronização técnica,  governança compartilhada e  maior eficiência ao longo do 
Balneário Camboriú –  Capita l  Catar inense do Turismo -  CNPJ 83.102.285/0001-07
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ciclo de vida das ações, considerando planejamento, execução, monitoramento e 

avaliação contínuos.

Além disso, a solução consorciada reduz riscos administrativos e operacionais, uma vez 

que se apoia em estrutura institucional permanente, com regras de governança, controle 

interno, fiscalização e prestação de contas previamente estabelecidas.

2.3 Enquadramento no Mapa de Regionalização do Turismo

A análise das alternativas deve considerar, ainda, o alinhamento da solução às políticas 

públicas  setoriais  vigentes.  Nesse  sentido,  destaca-se  que  o  Município  de  Balneário 

Camboriú integra oficialmente a Região Turística Costa Verde e Mar, conforme o Mapa de 

Regionalização do Turismo do Ministério do Turismo.

O Mapa de Regionalização do Turismo é instrumento nacional de organização do setor, 

que incentiva:

• a atuação regionalizada;

• a governança compartilhada;

• a integração de municípios com identidade turística comum;

• a otimização de recursos públicos.

A inserção do Município na Região Turística Costa Verde e Mar demonstra que o modelo 

de  atuação  regional  é  institucionalmente  reconhecido  e  induzido,  sendo  plenamente 

compatível  com  a  solução  consorciada  adotada,  e  pouco  aderente  a  modelos 

fragmentados ou exclusivamente individualizados.

2.4 Justificativa Técnica e Econômica da Solução Escolhida

Considerando o levantamento realizado, conclui-se que a  participação do Município de 

Balneário  Camboriú  no  Consórcio  Intermunicipal  de  Turismo  Costa  Verde  e  Mar  – 

CITMAR, por  meio de Contrato de Rateio,  constitui  a  solução mais  vantajosa sob os 

aspectos  da  conveniência,  economicidade  e  eficiência,  ao  longo  do  ciclo  de  vida  do 

objeto, pois:

• permite a execução contínua e integrada das políticas públicas de turismo;

• reduz custos administrativos e operacionais por meio do rateio proporcional;

• amplia o alcance das ações promocionais e estratégicas;
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• fortalece a governança regional;

• está  alinhada  às  diretrizes  do  Ministério  do  Turismo  e  à  política  nacional  de 

regionalização;

• possui amparo legal específico para contratação direta, nos termos do art. 75, XI,  

da Lei nº 14.133/2021.

Diante das alternativas analisadas e da comparação dos custos e benefícios ao longo do 

ciclo  de  vida  do  objeto,  verifica-se  que  a  solução  consorciada,  materializada  pela 

contratação  do  CITMAR,  atende  de  forma  mais  eficiente  e  econômica  ao  interesse 

público, justificando sua escolha como base para a contratação objeto do presente Estudo 

Técnico Preliminar. 

3 - Descrição da solução como um todo 

A solução consiste na manutenção da participação institucional do Município de Balneário 

Camboriú no CITMAR, com o correspondente rateio dos recursos financeiros necessários 

ao custeio administrativo e à execução das ações previstas no Protocolo de Intenções, no 

Plano de Trabalho e no orçamento anual aprovados em Assembleia Geral do Consórcio.

Por  meio  dessa  solução,  o  CITMAR  fica  responsável  por  propor,  planejar,  executar, 

coordenar,  supervisionar,  avaliar  e  promover ações  voltadas  ao  desenvolvimento  do 

turismo local e regional, abrangendo, entre outras atividades:

• planejamento estratégico e institucional do turismo regional;

• ações integradas de promoção e marketing turístico;

• participação em eventos, feiras e campanhas promocionais;

• articulação institucional com órgãos públicos e entidades privadas;

• desenvolvimento de projetos estruturantes e ações de qualificação;

• apoio técnico aos municípios consorciados;

• gestão administrativa, operacional e financeira das ações consorciadas.

A solução adotada visa proporcionar os seguintes resultados:

• fortalecimento da política pública de turismo de forma regionalizada;
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• maior eficiência na aplicação dos recursos públicos;

• ampliação do alcance e da visibilidade turística do Município;

• integração de ações e projetos com os demais municípios da região;

• redução de riscos administrativos e operacionais;

• alinhamento às diretrizes do Mapa de Regionalização do Turismo do Ministério do 

Turismo.

A  solução  descrita  neste  Estudo  Técnico  Preliminar  será  detalhada  no  Termo  de 

Referência, no qual constarão, de forma específica:

• a definição do objeto;

• as obrigações do consórcio e do Município;

• as formas de acompanhamento e fiscalização;

• os critérios de prestação de contas;

• as condições de vigência e execução.

Dessa forma, a contratação do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – 

CITMAR,  por  meio  de Contrato  de Rateio,  apresenta-se  como a  solução que melhor 

atende  aos  critérios  de  eficácia,  efetividade,  eficiência  e  viabilidade  econômica, 

assegurando o atendimento adequado das necessidades que motivaram a demanda e 

promovendo a  execução integrada das  políticas  públicas  de  turismo do Município  de 

Balneário Camboriú. 

4 – Requisitos da contratação 

Os requisitos  da  contratação decorrem diretamente  da  necessidade  identificada  e  da 

solução escolhida,  consistindo nas  condições  mínimas necessárias  e  suficientes para 

assegurar a adequada execução das ações de turismo de forma associada, observando 

os princípios da eficiência,  economicidade,  sustentabilidade,  transparência  e  interesse 

público.

Considerando a natureza da solução adotada, os requisitos não se destinam à seleção 

competitiva de fornecedores, mas à qualificação da solução consorciada e à definição dos 

padrões mínimos de desempenho e governança a serem observados na execução do 
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Contrato de Rateio.

4.1 Requisitos Institucionais e Jurídicos

A solução deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos institucionais e legais:

• ser executada por  consórcio público regularmente constituído, nos termos da Lei 

Federal nº 11.107/2005 e do Decreto Federal nº 6.017/2007;

• possuir  Protocolo  de Intenções e  Contrato  de Consórcio  Público  vigentes,  com 

autorização expressa para prestação de serviços públicos  de turismo de forma 

associada;

• estar apta à celebração de Contrato de Rateio, conforme art. 75, inciso XI, da Lei nº 

14.133/2021;

• observar  integralmente  a  legislação  aplicável  à  administração  pública, 

especialmente  normas  de  direito  financeiro,  orçamentário,  administrativo  e  de 

controle.

4.2 Requisitos Técnicos e Operacionais

A solução contratada deverá prover, de forma contínua e integrada:

• capacidade  técnica  para  planejar,  coordenar,  executar,  supervisionar  e  avaliar 

ações voltadas ao desenvolvimento do turismo local e regional;

• estrutura administrativa e operacional permanente compatível com a execução das 

ações previstas no Plano de Trabalho;

• equipe  técnica  qualificada  para  atuação  em  planejamento  turístico,  promoção, 

marketing, articulação institucional e gestão de projetos;

• execução das ações de acordo com o Plano de Trabalho e orçamento aprovados 

em Assembleia Geral;

• mecanismos de acompanhamento, avaliação e controle das ações executadas.

4.3 Requisitos de Governança, Controle e Transparência

A solução deverá assegurar padrões mínimos de governança e controle, compreendendo:

• existência  de  instâncias  formais  de  deliberação  e  fiscalização,  tais  como 

Assembleia Geral, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal;
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• prestação de contas periódica, com disponibilização de relatórios financeiros e de 

atividades;

• transparência das informações, inclusive por meio de divulgação em sítio eletrônico 

oficial;

• acesso  do  Município  consorciado  às  informações  necessárias  para  o 

acompanhamento e fiscalização da execução contratual.

4.4 Requisitos de Sustentabilidade

A contratação deverá observar práticas de sustentabilidade, compatíveis com a natureza 

do objeto, incluindo:

• promoção do desenvolvimento sustentável do turismo regional,  considerando os 

aspectos ambientais, sociais, culturais e econômicos;

• incentivo  à  racionalização  do  uso  de  recursos  públicos  por  meio  da  atuação 

consorciada;

• estímulo à integração de ações que contribuam para a preservação ambiental e 

valorização do patrimônio natural e cultural da região;

• observância da legislação ambiental aplicável na execução das ações.

4.5 Requisitos de Qualidade e Desempenho

A solução deverá assegurar, no mínimo:

• execução  das  ações  conforme  diretrizes  e  metas  estabelecidas  no  Plano  de 

Trabalho;

• continuidade e regularidade dos serviços durante a vigência do contrato;

• alinhamento das ações às diretrizes do Mapa de Regionalização do Turismo do 

Ministério do Turismo;

• adequação das atividades às necessidades estratégicas do Município de Balneário 

Camboriú e da Região Turística Costa Verde e Mar.

4.6 Considerações Finais sobre os Requisitos

Os requisitos aqui definidos são estritamente necessários ao atendimento da necessidade 
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identificada, compatíveis com a natureza jurídica e institucional da solução consorciada, e 

não impõem exigências excessivas ou desnecessárias.

O detalhamento operacional desses requisitos será realizado no  Termo de Referência, 

assegurando coerência entre o planejamento da contratação e a execução do Contrato de 

Rateio.

5 – Estimativa das quantidades 

A estimativa das quantidades a serem contratadas deve ser analisada à luz da natureza 

da solução escolhida, que consiste na participação do Município de Balneário Camboriú 

em consórcio público, por meio de Contrato de Rateio, destinado ao custeio e à execução 

de ações de turismo de forma associada.

Diferentemente de contratações convencionais de bens ou serviços individualizados, a 

presente contratação não se estrutura em itens mensuráveis por unidade física, mas sim 

na adesão institucional do Município às ações consorciadas, mediante rateio proporcional 

dos custos necessários à manutenção e execução das atividades previstas no Plano de 

Trabalho do Consórcio.

A  memória  de  cálculo  que  fundamenta  a  estimativa  da  contratação  baseia-se  nos 

seguintes elementos objetivos:

• histórico  de  participação  do  Município  de  Balneário  Camboriú  no  CITMAR  em 

exercícios anteriores;

• orçamento anual do consórcio aprovado em Assembleia Geral;

• critérios  de  rateio  definidos  pelo  consórcio,  considerando  proporcionalidade  e 

capacidade contributiva dos municípios consorciados;

• Plano de Trabalho anual, que consolida as ações a serem executadas durante o 

exercício financeiro.

A partir  desses  elementos,  estima-se  a  necessidade  de  manutenção  da  participação 

integral do Município no consórcio, durante todo o exercício financeiro, como condição 

indispensável para viabilizar a execução das ações regionais de turismo.
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Diante  do  exposto,  conclui-se  que  a  estimativa  das  quantidades  para  a  presente 

contratação  corresponde  à  celebração  de  01  (um)  Contrato  de  Rateio  anual,  com 

execução contínua durante o exercício financeiro,  abrangendo a totalidade das ações 

previstas no Plano de Trabalho do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e 

Mar – CITMAR. 

6 – Estimativa do valor da contratação 

O valor  estimado da contratação corresponde à  cota-parte do Município  de Balneário 

Camboriú no rateio anual do consórcio, destinada ao custeio das despesas necessárias à 

execução das ações previstas no Plano de Trabalho.

Para o período de vigência contratual, o valor total estimado é de:

R$ 338.324,41 (trezentos e trinta e oito mil, trezentos e vinte e quatro reais e quarenta e 

um centavos)

Esse  valor  encontra-se  distribuído,  conforme  orçamento  aprovado  do  consórcio,  da 

seguinte forma:

• Despesas com pessoal: R$ 156.468,47 

• Despesas de manutenção e custeio: R$ 178.573,38 

• Despesas com investimentos (imobilizado): R$ 3.282,56

Totalizando o montante estimado para a contratação.

A memória de cálculo do valor estimado baseia-se:

• no orçamento anual global do consórcio;

• na aplicação do percentual de participação do Município de Balneário Camboriú no 

rateio, definido em aproximadamente 21,88% das despesas administrativas e das 

ações desenvolvidas pelo CITMAR;

• na  consolidação  das  despesas  necessárias  para  manutenção  da  estrutura 

administrativa e execução das ações previstas no Plano de Trabalho.

O valor  apurado  reflete,  portanto,  o  custo  proporcional  da  participação  do  Município, 

considerando a utilização integral da solução durante todo o exercício financeiro.

Balneário Camboriú –  Capita l  Catar inense do Turismo -  CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua 2850,  nº  566 -  Centro -  CEP 88330-365 – (47)  3367.8122

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
V

A
N

D
R

O
 N

E
IV

A
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 L
A

U
R

IN
D

O
 P

E
D

R
O

 R
A

M
O

S
 F

IL
H

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//b

c.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
C

4F
-3

45
0-

64
C

1-
1D

D
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

C
4F

-3
45

0-
64

C
1-

1D
D

D

1Doc:          17/179



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE TURISMO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

7 – Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

No presente caso, não se mostra viável o parcelamento da solução, uma vez que o objeto 

da contratação consiste na participação institucional do Município de Balneário Camboriú 

em consórcio público,  por meio de Contrato de Rateio,  para a execução associada e 

integrada de políticas públicas de turismo. 

8 – Contratações correlatas/interdependentes 

Após  análise  do  conjunto  de  contratações  do  Município  de  Balneário  Camboriú 

relacionadas à política pública de turismo, verifica-se que  a contratação do Consórcio 

Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR pode ser realizada de forma 

independente,  não  havendo  contratações  interdependentes  que  condicionem  ou 

inviabilizem sua execução.

Embora existam contratações correlatas voltadas a ações específicas e pontuais do setor 

turístico,  tais  como  eventos,  serviços  de  divulgação  ou  locação  de  estruturas,  essas 

contratações  possuem  objetos  próprios  e  delimitados,  não  se  confundindo  nem  se 

sobrepondo ao objeto do Contrato de Rateio celebrado com o consórcio público.

A solução consorciada dispõe de estrutura administrativa e técnica própria, sendo capaz 

de  executar  as  ações  previstas  em  seu  Plano  de  Trabalho  de  forma  autônoma, 

independentemente da celebração de outros contratos pelo Município.

Dessa forma, conclui-se que a contratação do CITMAR não depende da formalização de 

contratações correlatas ou interdependentes, podendo ser realizada de maneira isolada, 

sem prejuízo à  eficiência,  à  economicidade e  ao adequado atendimento  do interesse 

público.

9 – Previsão no plano de contratações anual 

A contratação do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, por 

meio de Contrato de Rateio, encontra-se devidamente prevista no Plano de Contratações 

Anual (PCA) do Município de Balneário Camboriú, em conformidade com os instrumentos 

de planejamento institucional.

A referida  contratação  está  alinhada  às  diretrizes  da  política  pública  de  turismo  do 
Balneário Camboriú –  Capita l  Catar inense do Turismo -  CNPJ 83.102.285/0001-07
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Município  e  conta,  ainda,  com  previsão  orçamentária  específica  na  Lei  Orçamentária 

Anual (LOA), assegurando a disponibilidade de recursos para sua execução durante o 

exercício financeiro correspondente.

Dessa forma, resta demonstrado o alinhamento da contratação com o planejamento anual 

da Administração, bem como a observância aos princípios da legalidade, do planejamento 

e da responsabilidade fiscal, não havendo óbices quanto à sua realização sob o aspecto 

orçamentário e financeiro.

10 – Demonstrativo dos resultados pretendidos 

A contratação  do  Consórcio  Intermunicipal  de  Turismo  Costa  Verde  e  Mar  – 

CITMAR tem como finalidade a obtenção de  resultados positivos para a Administração 

Pública,  especialmente  em  termos  de  economicidade,  eficiência  administrativa  e 

fortalecimento da política pública de turismo regional.

Os resultados pretendidos com a presente contratação são os seguintes:

• Redução  de  custos  administrativos  e  operacionais  por  meio  da  execução 

compartilhada de ações entre os municípios consorciados;

• Aproveitamento  da  economia  de  escala  decorrente  do  rateio  proporcional  das 

despesas;

• Mitigação de gastos com contratações individuais e fragmentadas para ações de 

planejamento e promoção turística;

• Otimização da aplicação dos recursos públicos, com maior retorno institucional e 

promocional;

• Execução integrada e coordenada das ações de turismo em nível regional;

• Acesso a  estrutura  administrativa  e  técnica especializada,  sem necessidade de 

ampliação do quadro próprio do Município;

• Melhoria na capacidade de planejamento, articulação institucional e execução de 

projetos de interesse comum;

• Fortalecimento da governança e da atuação cooperativa entre os entes públicos;

• Compartilhamento de equipe técnica especializada do consórcio;

Balneário Camboriú –  Capita l  Catar inense do Turismo -  CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua 2850,  nº  566 -  Centro -  CEP 88330-365 – (47)  3367.8122
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• Melhoria  da  qualidade  técnica  das  ações  desenvolvidas,  por  meio  de  atuação 

conjunta e padronizada;

• Utilização racional de recursos materiais e logísticos do consórcio;

• Centralização  de  ações  estruturantes,  evitando  duplicidade  de  esforços  e 

despesas;

• Maior  capacidade  de  captação  de  recursos  e  desenvolvimento  de  projetos 

regionais;

• Fortalecimento da região turística Costa Verde e Mar como destino integrado;

• Ampliação da visibilidade turística regional e institucional;

• Alinhamento às diretrizes do Ministério do Turismo e às políticas públicas nacionais 

e estaduais;

• Consolidação da atuação do Município em instâncias de governança regional.

Os resultados  pretendidos  descritos  neste  item servirão  de base para  a  definição de 

indicadores de desempenho no Termo de Referência, possibilitando o acompanhamento 

da execução, a avaliação dos resultados alcançados e a verificação do atendimento ao 

interesse público.

11 – Providências prévias  

Para  a  adequada  formalização  e  execução  do  Contrato  de  Rateio  com o  Consórcio 

Intermunicipal  de  Turismo  Costa  Verde  e  Mar  –  CITMAR,  foram  analisadas  as 

providências a serem adotadas previamente pela Administração Municipal.

Em  razão  da  natureza  da  contratação,  não  há  necessidade  de  adaptações  físicas, 

intervenções de engenharia, ajustes estruturais ou adequações de sistemas, uma vez que 

a execução do objeto ocorre de forma institucional e administrativa, por meio da estrutura 

própria do consórcio público.

Da  mesma  forma,  não  se  faz  necessária  a  obtenção  de  licenças,  outorgas  ou 

autorizações  específicas,  considerando  que  o  consórcio  já  se  encontra  regularmente 

constituído e habilitado para a execução de suas atividades, nos termos da legislação 

aplicável.
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Como providências prévias essenciais, caberá à Administração Municipal:

• verificar a regularidade jurídica, fiscal e institucional do consórcio público;

• assegurar a compatibilidade da contratação com o Plano de Contratações Anual e 

com a Lei Orçamentária Anual;

• designar  formalmente servidor(es)  responsável(is)  pela  gestão e fiscalização do 

contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

• promover a ciência e o alinhamento interno quanto às obrigações decorrentes do 

Contrato de Rateio.

Eventual capacitação de servidores para a gestão e fiscalização contratual poderá ser 

realizada de forma contínua, conforme as diretrizes internas da Administração, não se 

configurando como condição prévia obrigatória para a celebração do contrato.

Dessa  forma,  conclui-se  que  as  providências  prévias  à  contratação  são  de  caráter 

administrativo e procedimental, sendo suficientes para garantir a correta formalização e 

execução  do  contrato,  sem  necessidade  de  ações  complexas  ou  onerosas  para  o 

Município.

12 – Impactos ambientais 

A contratação do Consórcio Intermunicipal  de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR 

possui natureza institucional e administrativa, voltada à execução associada de políticas 

públicas de turismo,  não envolvendo,  de forma direta,  a  aquisição de bens físicos,  a 

execução  de  obras  ou  a  prestação  de  serviços  que  gerem  impactos  ambientais 

significativos. 

13 – Viabilidade da contratação 

Com base nas análises realizadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se 

que a contratação do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, 

por meio de Contrato de Rateio, mostra-se  adequada, necessária e plenamente viável 

para o atendimento da necessidade identificada pela Administração Municipal.

A solução escolhida demonstra-se tecnicamente viável, uma vez que o consórcio público 

possui  estrutura  administrativa,  técnica  e  institucional  consolidada,  experiência 

Balneário Camboriú –  Capita l  Catar inense do Turismo -  CNPJ 83.102.285/0001-07
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comprovada  na  execução  de  ações  de  turismo  em  âmbito  regional  e  capacidade 

operacional compatível com os objetivos pretendidos, garantindo a execução integrada e 

coordenada das políticas públicas de turismo.

Sob o aspecto  econômico, a contratação revela-se vantajosa para a Administração, ao 

possibilitar a racionalização de recursos públicos, a obtenção de economia de escala, a 

redução  de  custos  administrativos  e  a  otimização  do  investimento  público,  quando 

comparada à adoção de soluções individualizadas e fragmentadas.

A  contratação  encontra-se  ainda  alinhada  aos  instrumentos  de  planejamento  do 

Município, estando prevista no Plano de Contratações Anual e na Lei Orçamentária Anual, 

com  dotação  específica  para  esse  fim,  assegurando  a  disponibilidade  de  recursos 

financeiros e a regularidade orçamentária.

Adicionalmente, a forma de contratação encontra amparo legal no art. 75, inciso XI, da Lei 

nº  14.133/2021,  combinado  com  a  Lei  nº  11.107/2005,  que  disciplina  os  consórcios 

públicos,  não  se  identificando  óbices  jurídicos,  técnicos  ou  operacionais  à  sua 

formalização.

Diante  do  exposto,  manifesta-se  favoravelmente  à  contratação,  reconhecendo-se  sua 

viabilidade técnica, econômica e administrativa, bem como sua aderência ao interesse 

público e às diretrizes da legislação vigente.

Unidade Requisitante: Secretaria de Turismo

De acordo: 

Autoridade Competente: Secretário de Turismo

Nome Completo: Evandro Neiva Oliveira

Matrícula: 56.077
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Objetivo:  O presente Termo de Referência tem por objetivo definir e caracterizar, com 

nível de precisão adequado, os elementos necessários e suficientes para a contratação 

do Consórcio  Intermunicipal  de  Turismo Costa  Verde e  Mar  –  CITMAR,  por  meio  de 

Contrato  de  Rateio,  visando  à  participação  do  Município  de  Balneário  Camboriú  na 

execução associada e integrada de ações,  projetos e  atividades de interesse comum 

voltadas ao desenvolvimento, planejamento e promoção do turismo regional. 

Unidade Requisitante: Secretaria de Turismo

Área Técnica/Equipe de Planejamento/Agente responsável pela elaboração do ETP: 

Nome Completo: Laurindo Pedro Ramos Filho

Matrícula: 56.299

Cargo: Diretor Geral

Unidade de Lotação: Secretaria de Turismo

E-mail e Telefone: laurindo.ramos@bc.sc.gov.br

1. Definição do objeto 

O  objeto  do  presente  Termo  de  Referência  consiste  na  contratação  do  Consórcio 

Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, por meio de Contrato de Rateio, 

para  a  participação  do  Município  de  Balneário  Camboriú  na  execução  associada  e 

integrada  de  ações,  projetos  e  atividades  de  interesse  comum,  voltadas  ao 

desenvolvimento, planejamento, estruturação e promoção do turismo regional.

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07

Secretaria de Turismo – Rua 2.850, 566 - Centro
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Trata-se de contratação de natureza institucional, caracterizada como serviço continuado, 

uma vez que as atividades desenvolvidas pelo consórcio são permanentes, recorrentes e 

essenciais à política pública de turismo, sendo executadas de forma contínua durante a 

vigência do contrato.

1.1 Elementos Essenciais do Objeto

O objeto compreende, de forma não exaustiva:

• participação  do  Município  nas  ações  institucionais,  técnicas  e  administrativas 

desenvolvidas pelo consórcio;

• custeio  proporcional  das  despesas  necessárias  à  manutenção  da  estrutura 

administrativa e operacional do consórcio;

• execução das  ações  previstas  no Plano  de Trabalho aprovado em Assembleia 

Geral;

• apoio  ao  planejamento,  à  governança  regional  e  à  articulação  institucional  do 

turismo;

• participação  em  programas,  projetos  e  iniciativas  de  interesse  comum  aos 

municípios consorciados.

1.2 Quantitativos

Considerando a natureza do Contrato de Rateio, não há quantitativos físicos mensuráveis, 

sendo  o  objeto  contratado  por  valor  global  anual,  correspondente  à  cota-parte  do 

Município  de  Balneário  Camboriú  no  rateio  das  despesas  do  consórcio,  conforme 

orçamento aprovado.

1.3 Prazo de Vigência 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, correspondente ao exercício de 2026.

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07

Secretaria de Turismo – Rua 2.850, 566 - Centro
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1.4 Local de Execução

A  execução  do  objeto  ocorrerá  de  forma  institucional  e  administrativa,  por  meio  da 

estrutura do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, cuja 

administração e sede administrativa são exercidas pela Associação dos Municípios da 

Região da Foz do Rio Itajaí – AMFRI, situada na  Rua Luiz Lopes Gonzaga, nº 1655, 

Bairro São Vicente, Itajaí/SC, CEP 88309-421.

As ações previstas no Plano de Trabalho poderão ser desenvolvidas, ainda, em outros 

locais necessários à sua execução, inclusive nos municípios consorciados e em espaços 

destinados  à  realização  de  atividades  institucionais,  reuniões,  eventos  e  ações  de 

promoção turística, conforme a natureza das atividades desenvolvidas.

1.5 Recebimento do Objeto

Em razão da natureza da contratação, o recebimento do objeto dar-se-á de forma global e 

continuada, mediante:

• acompanhamento da execução das ações previstas no Plano de Trabalho;

• verificação do cumprimento das obrigações contratuais;

• análise  dos  relatórios  e  documentos  apresentados  pelo  consórcio,  quando 

aplicável.

1.6 Garantia, Manutenção e Assistência Técnica

Não  será  exigida  garantia  contratual,  nem  se  aplicam  condições  de  manutenção  ou 

assistência técnica, uma vez que o objeto não envolve fornecimento de bens ou prestação 

de serviços técnicos individualizados, mas sim a participação institucional do Município 

em consórcio público, nos termos da legislação específica.

2. Fundamentação da contratação 

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07
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A  presente  contratação  encontra-se  devidamente  fundamentada  no  Estudo  Técnico 

Preliminar (ETP) elaborado para esse fim, no qual foram analisadas a necessidade da 

Administração,  as  alternativas  existentes  e  a  viabilidade  técnica,  econômica  e 

administrativa da solução adotada.

A necessidade que se pretende atender refere-se à execução associada e integrada de 

ações, projetos e atividades voltadas ao desenvolvimento, planejamento e promoção do 

turismo regional, em consonância com as políticas públicas de turismo, com as diretrizes 

da região turística Costa Verde e Mar e com os instrumentos de governança regional.

O Estudo Técnico Preliminar demonstrou que a participação do Município de Balneário 

Camboriú em  consórcio público constitui a solução mais adequada e vantajosa para o 

atendimento da demanda, por possibilitar a atuação cooperada entre os entes federativos, 

a  racionalização  de  recursos  públicos,  a  obtenção  de  economia  de  escala  e  o 

fortalecimento  institucional  das  ações  de  turismo,  quando  comparada  a  contratações 

individualizadas e fragmentadas.

A contratação do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, por 

meio de Contrato de Rateio, encontra respaldo na Lei Federal nº 11.107/2005, que dispõe 

sobre normas gerais de consórcios públicos, bem como no  art. 75, inciso XI, da Lei nº 

14.133/2021, que autoriza a contratação direta entre entes da Administração Pública para 

a execução de objetivos de interesse comum.

Ressalta-se que a contratação está  expressamente prevista no Plano de Contratações 

Anual  (PCA) do  Município  e  conta  com  dotação  orçamentária  específica  na  Lei 

Orçamentária  Anual  (LOA),  evidenciando  seu  alinhamento  com  os  instrumentos  de 

planejamento e garantindo a disponibilidade de recursos financeiros para sua execução.

Diante do exposto, a escolha da solução consorciada mostra-se necessária, adequada e 

plenamente justificada, atendendo ao interesse público, às diretrizes de planejamento da 

Administração Municipal e às disposições da legislação vigente.
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3. Descrição da solução como um todo

A solução  adotada  consiste  na  participação  do  Município  de  Balneário  Camboriú  no 

Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, por meio de Contrato 

de Rateio, para a execução associada e integrada de ações, projetos e atividades de 

interesse comum voltadas ao desenvolvimento, planejamento, estruturação e promoção 

do turismo regional.

Trata-se  de  solução  de  caráter  institucional  e  continuado,  estruturada  a  partir  da 

cooperação entre entes públicos, nos termos da Lei Federal nº 11.107/2005, que permite 

a  atuação  conjunta  e  coordenada  na  formulação  e  execução  de  políticas  públicas, 

assegurando maior eficiência administrativa, racionalização de recursos e fortalecimento 

da governança regional.

3.1 Elementos que Compõem a Solução

A solução compreende, de forma integrada:

• estrutura administrativa, técnica e operacional do consórcio público;

• execução das  ações  previstas  no Plano  de Trabalho aprovado em Assembleia 

Geral;

• manutenção das atividades institucionais e de governança regional do turismo;

• apoio técnico, estratégico e institucional aos municípios consorciados;

• articulação com órgãos estaduais,  federais e demais entidades relacionadas ao 

turismo.

Esses elementos são indissociáveis e devem ser executados de forma conjunta, o que 

inviabiliza o parcelamento da solução sem prejuízo à efetividade do objeto.

3.2 Funcionamento da Solução e Aspectos de Mercado

A execução da solução não se insere em mercado competitivo tradicional, uma vez que 

se trata de  arranjo institucional específico, baseado em consórcio público regularmente 
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constituído, não havendo pluralidade de fornecedores aptos a executar o objeto de forma 

equivalente.

A aglutinação das atividades decorre da própria natureza do consórcio, que opera como 

sistema  único  e  integrado,  não  configurando  afronta  ao  princípio  do  parcelamento, 

conforme análise realizada no Estudo Técnico Preliminar.

3.3 Sustentabilidade e Ciclo de Vida

A solução adotada privilegia práticas de sustentabilidade, por meio da:

• racionalização do uso de recursos materiais e financeiros;

• redução de deslocamentos e duplicidade de ações;

• adoção de práticas administrativas sustentáveis;

• execução continuada das ações, com foco no médio e longo prazo, ao longo do 

ciclo de vida da política pública de turismo.

3.4 Obrigações da Contratada

Constituem obrigações do Consórcio  Intermunicipal  de Turismo Costa Verde e  Mar  – 

CITMAR:

• executar as ações, projetos e atividades previstas no Plano de Trabalho aprovado;

• manter estrutura administrativa e técnica adequada à execução do objeto;

• aplicar os recursos financeiros recebidos de acordo com o orçamento aprovado e 

as finalidades pactuadas;

• prestar  informações,  relatórios  e  esclarecimentos  quando  solicitados  pela 

Administração Municipal;

• observar a legislação aplicável aos consórcios públicos e às contratações públicas;

• zelar  pela  transparência,  eficiência  e  regularidade  na  execução  das  ações 

consorciadas;
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• permitir e facilitar a fiscalização e o acompanhamento da execução contratual pelo 

Município.

4. Requisitos da contratação 

A solução a ser contratada deverá atender aos requisitos mínimos necessários para o 

adequado atendimento da necessidade administrativa identificada, observada a natureza 

institucional da contratação e o regime jurídico aplicável aos consórcios públicos.

São requisitos da contratação:

4.1 Requisitos Institucionais e Operacionais

• o consórcio público deverá estar regularmente constituído, em conformidade com a 

Lei Federal nº 11.107/2005;

• deverá possuir  estrutura administrativa,  técnica e operacional compatível  com a 

execução das ações previstas no Plano de Trabalho;

• deverá executar as atividades de forma integrada, contínua e coordenada entre os 

entes consorciados.

4.2 Requisitos de Qualidade e Desempenho

• executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado em Assembleia Geral;

• manter padrão mínimo de qualidade na execução das atividades institucionais;

• assegurar a regularidade, a continuidade e a eficiência das ações desenvolvidas;

• cumprir os prazos e cronogramas estabelecidos, quando aplicável.

4.3 Requisitos de Sustentabilidade

• adotar  práticas  administrativas  sustentáveis,  com  racionalização  do  uso  de 

recursos materiais e financeiros;
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• estimular a utilização de meios digitais e a redução do consumo de papel;

• promover ações alinhadas às diretrizes de sustentabilidade aplicáveis às políticas 

públicas de turismo.

4.4 Requisitos de Fiscalização e Transparência

• permitir o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual pelo Município;

• disponibilizar informações, documentos e relatórios quando solicitados;

• assegurar  a  transparência  na  aplicação  dos  recursos  oriundos  do  Contrato  de 

Rateio.

5. Justificativa nos casos de licitações não exclusivas

O presente item trata da justificativa para adoção ou não do tratamento diferenciado às 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 2º, §3º, do Decreto 

Municipal  nº  8.981/2018,  aplicável  às  contratações  realizadas  mediante  procedimento 

licitatório.

No  entanto,  a  contratação  objeto  deste  Termo  de  Referência  não  se  submete  a 

procedimento licitatório, uma vez que será formalizada por meio de contratação direta, na 

modalidade  de  inexigibilidade,  com  fundamento  no  art.  75,  inciso  XI,  da  Lei  nº 

14.133/2021, c/c a Lei Federal nº 11.107/2005, que dispõe sobre os consórcios públicos.

Trata-se  de  contratação  de  consórcio  público  formado  exclusivamente  por  entes  da 

Administração Pública, não havendo competição de mercado, nem possibilidade jurídica 

de participação de microempresas ou empresas de pequeno porte, locais ou regionais.

Dessa forma,  não se aplica o regime de exclusividade ou de tratamento diferenciado 

previsto no Decreto Municipal nº 8.981/2018, uma vez que os pressupostos legais que 

justificam sua incidência estão vinculados a processos licitatórios competitivos, o que não 

é o caso da presente contratação.
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Assim, resta devidamente justificada a inaplicabilidade da exclusividade, sem prejuízo ao 

atendimento  do  interesse  público,  da  eficiência  administrativa  e  da  legalidade  da 

contratação.

6. Justificativa para permissão ou vedação de consórcios 

A presente contratação não se submete a procedimento licitatório, sendo formalizada por 

meio de contratação direta, na modalidade de inexigibilidade, com fundamento no art. 75, 

inciso XI,  da  Lei  nº  14.133/2021,  combinado com a Lei  Federal  nº  11.107/2005,  que 

disciplina os consórcios públicos.

O objeto deste Termo de Referência consiste na celebração de Contrato de Rateio com 

consórcio público, formado exclusivamente por entes da Administração Pública, não se 

confundindo com a hipótese de  participação de empresas reunidas em consórcio  em 

processo licitatório, prevista nos arts. 15 e 18 da Lei nº 14.133/2021.

Dessa forma, não se aplica a análise quanto à permissão ou vedação de consórcios de 

empresas, uma vez que inexiste competição de mercado ou seleção de fornecedores por 

meio de licitação.

Ressalta-se, ainda, que a contratação não se enquadra como de grande vulto, nos termos 

do  §1º  do  art.  19  do  Decreto  Municipal  nº  10.809/2022,  e  tampouco  envolve  alta 

complexidade  técnica  nos  moldes  exigidos  para  tal  análise,  tratando-se  de  arranjo 

institucional específico, previamente constituído e regulado por legislação própria.

Assim,  a  recomendação  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Santa  Catarina, 

consubstanciada no @PAP 23/80107593, resta atendida, ficando devidamente justificada 

a  inaplicabilidade  da  permissão  ou  vedação  de  consórcios  de  empresas à  presente 

contratação.

7. Modelo de execução do objeto
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O modelo de execução do objeto estabelece a forma pela qual  o Contrato de Rateio 

deverá  produzir  os  resultados  pretendidos,  desde o  início  de  sua  vigência  até  o  seu 

encerramento, observada a natureza institucional da contratação e o regime jurídico dos 

consórcios públicos.

7.1 Dinâmica da Execução Contratual

A execução do objeto ocorrerá de forma continuada e integrada, mediante a participação 

do Município de Balneário Camboriú nas ações, projetos e atividades desenvolvidas pelo 

Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, conforme previsto em 

seu Plano de Trabalho aprovado em Assembleia Geral.

O  consórcio  será  responsável  pela  execução  das  ações  institucionais,  técnicas  e 

administrativas  necessárias  ao  cumprimento  do  objeto,  cabendo  ao  Município  o 

acompanhamento e a fiscalização da execução contratual.

7.2 Instrumentos de Acompanhamento, Avaliação e Atestação

O  acompanhamento  e  a  avaliação  da  execução  do  objeto  ocorrerão  por  meio  dos 

seguintes instrumentos formais:

• Contrato de Rateio celebrado entre as partes;

• Plano de Trabalho aprovado pelo consórcio;

• relatórios de atividades, quando disponibilizados;

• registros de reuniões, deliberações e ações institucionais;

• atestações de regularidade da execução, emitidas pelo gestor ou fiscal do contrato.

A  atestação  da  execução  ocorrerá  de  forma  global  e  periódica,  considerando  o 

cumprimento das obrigações pactuadas e a execução das ações previstas.

7.3 Prazos, Entregas e Recebimento

Considerando a natureza da contratação:
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• não há entrega física de bens;

• o objeto não se materializa em produtos individualizados;

• o recebimento do objeto ocorre de forma continuada, mediante acompanhamento 

da execução durante toda a vigência contratual.

O contrato terá vigência correspondente ao exercício de 2026, conforme definido no item 

1 deste Termo de Referência.

7.4 Transferência de Conhecimento

A transferência de conhecimento ocorrerá de forma institucional e colaborativa, por meio 

da  participação  do  Município  nas  ações,  reuniões,  fóruns  e  atividades  técnicas 

promovidas pelo consórcio, bem como pelo compartilhamento de informações, estudos, 

dados e boas práticas relacionadas à política pública de turismo.

7.5 Alocação de Mão de Obra

Não  se  aplica  a  alocação  direta  de  postos  de  trabalho  vinculados  ao  consórcio  nas 

dependências  do  Município,  tampouco  a  exigência  de  profissionais  específicos 

designados exclusivamente para atuar junto à Administração Municipal.

A  gestão  de  pessoal,  a  definição  de  equipes,  a  qualificação  técnica  e  a  eventual 

substituição  de  profissionais  são  de  responsabilidade  exclusiva  do  Consórcio 

Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, não havendo vínculo direto ou 

indireto entre os profissionais do consórcio e o Município de Balneário Camboriú.

O consórcio dispõe de profissional técnico especializado na área de turismo, responsável 

pelo apoio técnico às ações desenvolvidas, sendo realizadas reuniões técnicas mensais 

com representantes e técnicos dos municípios consorciados, bem como reuniões mensais 

com os secretários das respectivas pastas, com a finalidade de acompanhamento, análise 

e aprovação das ações deliberadas no âmbito técnico e institucional.
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Ressalta-se que, quando da realização de viagens para participação em feiras, eventos 

turísticos,  missões  técnicas  ou  outras  ações  externas,  poderá  ser  necessária  a 

participação de servidores do Município, a fim de representar a Administração Municipal 

nas atividades desenvolvidas no âmbito do consórcio.

Nessas  hipóteses,  o  eventual  pagamento  de  diárias  observará  exclusivamente  a 

legislação  municipal  aplicável,  não  se  caracterizando  como  obrigação  do  consórcio, 

tampouco como benefício concedido a profissionais vinculados à contratada.

7.6 Regime de Execução

O regime de execução do contrato caracteriza-se como execução continuada por meio de 

arranjo  institucional  consorciado,  nos  termos  da  legislação  aplicável  aos  consórcios 

públicos e conforme as disposições do Contrato de Rateio.

A dinâmica de execução do objeto, bem como os direitos e obrigações das partes, já se 

encontram formalmente estabelecidos no Contrato de Rateio celebrado entre o Município 

de Balneário Camboriú e o Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – 

CITMAR, instrumento elaborado pelo próprio consórcio e previamente aprovado pelas 

instâncias competentes.

O presente Termo de Referência tem caráter complementar e orientador, não substituindo 

nem alterando as disposições contratuais já pactuadas, às quais a execução do objeto 

deverá integralmente se submeter.

8. Modelo de gestão do contrato

O  modelo  de  gestão  do  contrato  estabelece  os  mecanismos  de  acompanhamento, 

fiscalização  e  avaliação  da  execução  do  objeto,  assegurando  o  cumprimento  das 

obrigações pactuadas e a adequada aplicação dos recursos públicos, em conformidade 

com a Lei nº 14.133/2021.

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07

Secretaria de Turismo – Rua 2.850, 566 - Centro

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
V

A
N

D
R

O
 N

E
IV

A
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 L
A

U
R

IN
D

O
 P

E
D

R
O

 R
A

M
O

S
 F

IL
H

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//b

c.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
C

4F
-3

45
0-

64
C

1-
1D

D
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

C
4F

-3
45

0-
64

C
1-

1D
D

D

1Doc:          34/179



ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA DE TURISMO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Considerada a natureza institucional da contratação, por meio de Contrato de Rateio com 

consórcio  público,  a  fiscalização  ocorrerá  de  forma  continuada,  global  e  orientada  a 

resultados, não se aplicando controles típicos de contratos de fornecimento de bens ou de 

serviços com dedicação exclusiva de mão de obra.

8.1 Definição dos Atores da Gestão e Fiscalização

A  gestão  e  a  fiscalização  do  contrato  serão  exercidas  pelos  seguintes  agentes  da 

Administração Municipal:

Gestor do Contrato: Evandro Neiva Oliveira, Secretário Municipal de Turismo.

Fiscal  do  Contrato  (Fiscal  Técnico):  Luciana  Vargas,  servidora  pública  municipal, 

turismóloga.

8.2 Protocolo de Comunicação

A comunicação entre o Município de Balneário Camboriú e o Consórcio Intermunicipal de 

Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR ocorrerá de forma formal e institucional, por meio 

de ofícios; correio eletrônico institucional;  registros em atas de reuniões; outros meios 

formais admitidos pela Administração.

Eventuais  notificações,  solicitações  de  esclarecimentos  ou  comunicações  relevantes 

deverão ser registradas formalmente, garantindo rastreabilidade e transparência.

8.3 Método de Fiscalização e Avaliação da Execução

A fiscalização da execução do contrato será realizada por meio de:

• acompanhamento das ações desenvolvidas pelo consórcio;

• verificação do cumprimento do Plano de Trabalho aprovado;

• análise de relatórios, registros e documentos disponibilizados;

• participação em reuniões técnicas e institucionais promovidas pelo consórcio.
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A avaliação da execução será realizada de forma  qualitativa e global,  considerando o 

atendimento aos objetivos pactuados e aos resultados pretendidos, conforme definido no 

Estudo Técnico Preliminar e neste Termo de Referência.

8.4 Verificação da Manutenção das Condições Contratuais

Durante toda a vigência do contrato, a Administração verificará se a contratada mantém 

as condições que ensejaram a celebração do ajuste,  especialmente quanto:  à regular 

constituição  e  funcionamento  do  consórcio  público;  à  execução  das  atividades  em 

conformidade  com  o  Plano  de  Trabalho;  à  observância  da  legislação  aplicável  aos 

consórcios públicos.

Caso  sejam  identificadas  irregularidades  ou  descumprimentos  contratuais,  serão 

adotadas as providências cabíveis, nos termos do contrato e da legislação vigente.

9. Critérios de medição e de pagamento 

Os  critérios  de  medição  e  de  pagamento  da  presente  contratação  foram  definidos 

considerando a natureza institucional  do objeto,  formalizado por  meio  de Contrato de 

Rateio com consórcio público, não se tratando de prestação de serviços mensuráveis por 

unidades físicas ou por resultados individualizados.

9.1 Medição da Execução do Objeto

A  medição  da  execução  do  objeto  será  realizada  de  forma  global  e  qualitativa, 

considerando:

• o  cumprimento  das  obrigações  assumidas  pelo  Consórcio  Intermunicipal  de 

Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR;

• a execução das ações previstas no Plano de Trabalho aprovado;

• a regularidade da atuação institucional e administrativa do consórcio;
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• a  participação  e  o  acompanhamento  das  atividades,  reuniões  e  ações 

desenvolvidas no âmbito consorciado.

A medição ocorrerá de maneira mensal, mediante verificação, pela Fiscal do Contrato, da 

regularidade da execução das atividades durante o período de referência.

9.2 Forma e Periodicidade de Pagamento

O pagamento será efetuado de forma mensal, correspondente à cota-parte do Município 

de Balneário Camboriú no rateio das despesas do consórcio, conforme valor estabelecido 

no Contrato de Rateio.

O pagamento ficará condicionado:

• à atestação da regular execução do objeto pela Fiscal do Contrato;

• à observância das disposições contratuais;

• à apresentação da documentação exigida, quando aplicável.

10. Forma e critério de seleção do fornecedor

A seleção do fornecedor para a presente contratação ocorrerá por meio de contratação 

direta,  na  modalidade  de  inexigibilidade,  nos  termos  do  art.  75,  inciso  XI,  da  Lei  nº 

14.133/2021, combinado com a  Lei Federal nº 11.107/2005, que dispõe sobre normas 

gerais de consórcios públicos.

A inexigibilidade decorre do fato de que o objeto consiste na celebração de Contrato de 

Rateio  com  consórcio  público,  formado  exclusivamente  por  entes  da  Administração 

Pública,  para  a  execução  associada  de  ações  de  interesse  comum,  não  havendo 

possibilidade de competição ou comparação entre propostas no mercado.

Ademais, a solução consorciada adotada encontra-se alinhada às diretrizes do Ministério 

do Turismo, especialmente ao Mapa de Regionalização do Turismo, no qual o Município 

de Balneário Camboriú está inserido na Região Turística Costa Verde e Mar, instrumento 
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que orienta a organização, o planejamento e a governança do turismo em âmbito regional, 

reforçando a necessidade de atuação integrada entre os municípios e a adequação da 

contratação por meio de consórcio público.

11. Estimativas do valor da contratação

O valor  estimado da contratação corresponde à  cota-parte do Município  de Balneário 

Camboriú no rateio anual do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – 

CITMAR, destinada ao custeio das despesas necessárias à execução das ações previstas 

no Plano de Trabalho aprovado pelo consórcio.

Para o período de vigência contratual,  o  valor total  estimado da contratação é de  R$ 

338.324,41 (trezentos e trinta e oito mil, trezentos e vinte e quatro reais e quarenta e 

um centavos).

Conforme o orçamento aprovado do consórcio, o referido valor encontra-se distribuído da 

seguinte forma:

• Despesas com pessoal: R$ 156.468,47

• Despesas de manutenção e custeio: R$ 178.573,38 

• Despesas com investimentos (imobilizado): R$ 3.282,56 

Totalizando o montante estimado para a contratação.

A memória de cálculo do valor estimado baseia-se:

• no orçamento anual global do consórcio;

• na aplicação do percentual de participação do Município de Balneário Camboriú no 

rateio, definido em aproximadamente 21,88% das despesas administrativas e das 

ações desenvolvidas pelo CITMAR;

• na  consolidação  das  despesas  necessárias  à  manutenção  da  estrutura 

administrativa e à execução das ações previstas no Plano de Trabalho.
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O valor  apurado  reflete,  portanto,  o  custo  proporcional  da  participação  do  Município, 

considerando a utilização integral  da solução durante todo o exercício financeiro, com 

previsão orçamentária específica na Lei Orçamentária Anual – LOA.

12. Adequação orçamentária

Há previsão orçamentária suficiente para suportar as despesas decorrentes da presente 

contratação,  conforme  consignado  na  Lei  Orçamentária  Anual  vigente,  estando  os 

recursos devidamente alocados na ação específica destinada à participação do Município 

no Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR.

As  despesas  decorrentes  da  execução  contratual  correrão  à  conta  da  seguinte  ação 

orçamentária:

Ação: 2.181 – Participação no Consórcio de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR

Com a seguinte classificação de despesas:

• Despesa nº 809 – Despesas com pessoal: R$ 156.468,47

• Despesa nº 810 – Despesas de manutenção e custeio: R$ 178.573,38

• Despesa nº 811 – Despesa de investimentos (imobilizado): R$ 3.282,56

Os valores acima totalizam o montante estimado de  R$ 338.324,41, compatível com o 

valor  previsto  no  Contrato  de  Rateio  e  com a  estimativa  constante  neste  Termo  de 

Referência, atendendo ao disposto no art. 18, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Setor Requisitante: Gabinete do Secretário

Responsável pela Demanda: Evandro Neiva Oliveira

Objeto:  Contratação  do  Consórcio  Intermunicipal  de  Turismo  Costa  Verde  e  Mar  – 

CITMAR,  por  meio  de  Contrato  de  Rateio,  visando  à  participação  do  Município  de 

Balneário Camboriú na execução associada e integrada de ações, projetos e atividades 

de interesse comum voltadas ao desenvolvimento, planejamento e promoção do turismo 

regional. 

Forma  de  Contratação: Inexigibilidade com  embasamento  no  Art.  75,  XI,  da  Lei 

14.133/2021 c/c Lei 11.107/2005.

Vigência Contratual: 12 meses

1 - Descrição da necessidade 

A contratação  objeto  do  presente  Estudo  Técnico  Preliminar  decorre  da  necessidade 

contínua  e  permanente  do  Município  de  Balneário  Camboriú  de  planejar,  coordenar, 

executar e fortalecer políticas públicas voltadas ao desenvolvimento do turismo local e 

regional, de forma integrada, estratégica e sustentável, em consonância com as diretrizes 

institucionais da Secretaria Municipal de Turismo e com os objetivos de desenvolvimento 

econômico e social do Município.

O  turismo  constitui  atividade  estratégica  para  Balneário  Camboriú,  representando 

relevante  vetor  de  geração  de  emprego,  renda,  arrecadação  tributária  e  projeção 

institucional do Município em âmbito regional, nacional e internacional. Nesse contexto, a 

atuação  isolada  do  ente  municipal  mostra-se  limitada  para  enfrentar  os  desafios 

contemporâneos  do  setor,  que  exigem  articulação  regional,  planejamento  integrado, 

ações coordenadas de promoção turística, otimização de recursos públicos e governança 

compartilhada.
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Diante dessa realidade, o Município integra, desde 2011, o  Consórcio Intermunicipal de 

Turismo  Costa  Verde  e  Mar  –  CITMAR,  constituído  nos  termos  da  Lei  Federal  nº 

11.107/2005 e do Decreto Federal nº 6.017/2007, com a finalidade de promover a gestão 

associada  de  serviços  públicos  voltados  ao  fomento  do  turismo  regional,  conforme 

previsto em seu Protocolo de Intenções e Contrato de Consórcio Público.

A necessidade ora identificada consiste, portanto, na manutenção da execução das ações 

consorciadas  de  turismo,  por  meio  da  formalização  anual  de  Contrato  de  Rateio, 

instrumento  indispensável  para  viabilizar  o  custeio  administrativo  e  operacional  do 

consórcio,  bem  como  a  execução  de  programas,  projetos  e  ações  conjuntas  de 

planejamento,  promoção,  marketing,  qualificação,  infraestrutura  turística  e 

desenvolvimento sustentável da região da Costa Verde e Mar.

Ressalta-se que tais ações não poderiam ser desempenhadas com a mesma eficiência, 

economicidade e abrangência por  meio de contratação individualizada pelo Município, 

uma vez que o modelo consorciado:

• permite a racionalização de recursos públicos, com rateio proporcional de custos;

• assegura padronização técnica e institucional das ações regionais;

• fortalece a capacidade de articulação intermunicipal;

• amplia o alcance das estratégias de promoção turística;

• promove maior segurança jurídica e governança na execução das políticas públicas 

do setor.

A celebração do Contrato de Rateio encontra amparo no  art.  75,  inciso XI,  da Lei  nº 

14.133/2021, que dispensa a licitação para a contratação entre entes da Federação ou 

entidades de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 

associada, desde que autorizada em contrato de consórcio público, bem como na Lei 

Federal nº 11.107/2005.

Embora  se  trate  de  contratação  recorrente  e  já  consolidada  ao  longo  de  exercícios 

anteriores,  a  elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar  atende às exigências 

atuais de planejamento da contratação, com o objetivo de:

• formalizar a identificação da necessidade pública;
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• justificar a escolha da solução consorciada;

• demonstrar  a aderência da contratação ao interesse público e ao planejamento 

institucional;

• subsidiar a elaboração do Termo de Referência;

• reforçar a transparência, a motivação administrativa e a conformidade do processo 

com a Lei nº 14.133/2021 e com as orientações dos órgãos de controle.

Assim,  o  presente  Estudo  Técnico  Preliminar  tem  por  objetivo  fundamentar  técnica, 

econômica e juridicamente a contratação do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa 

Verde  e  Mar  –  CITMAR,  por  meio  de  Contrato  de  Rateio,  como  solução  adequada, 

necessária e vantajosa para o atendimento das demandas permanentes do Município de 

Balneário Camboriú relacionadas ao desenvolvimento do turismo local e regional.

 2 – Levantamento de mercado 

O  levantamento  de  mercado  tem  por  finalidade  identificar  e  analisar  as  alternativas 

disponíveis  para  atendimento  da necessidade pública relacionada ao planejamento,  à 

coordenação e à execução de ações voltadas ao desenvolvimento do turismo local  e 

regional  do  Município  de  Balneário  Camboriú,  bem  como  justificar  técnica  e 

economicamente a escolha da solução a ser contratada, nos termos do art. 11, inciso I, da 

Lei nº 14.133/2021.

Para fins deste estudo, o levantamento de mercado não se restringe à análise de preços, 

abrangendo  também  a  avaliação  de  modelos  de  execução,  arranjos  institucionais, 

capacidade técnica, abrangência das ações, custos ao longo do ciclo de vida do objeto e 

aderência às políticas públicas setoriais.

2.1 Soluções Existentes para Atendimento da Necessidade

A partir  da análise do contexto institucional e das práticas adotadas no setor público,  

foram identificadas as seguintes alternativas possíveis:

a) Execução direta e individual pelo Município

Consiste  na  realização,  de  forma  isolada,  das  ações  de  planejamento,  promoção  e 

desenvolvimento do turismo, mediante múltiplas contratações de serviços especializados 
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(consultorias, marketing, eventos, pesquisas e ações promocionais), com gestão integral 

pelo Município.

Essa alternativa demandaria diversos procedimentos licitatórios ou contratações diretas, 

aumento da complexidade administrativa, maior custo operacional e limitação da atuação 

ao  território  municipal,  sem  aproveitamento  de  economia  de  escala  ou  integração 

regional.

b) Contratação de empresa privada para gestão integrada do turismo

Consiste na contratação de empresa especializada para executar, de forma centralizada, 

ações estratégicas de turismo, planejamento, promoção e marketing.

Embora  permita  certa  concentração  operacional,  essa  alternativa  apresenta  custo 

elevado,  dependência  contratual  de  um  único  fornecedor  privado  e  ausência  de 

articulação institucional  regional  estruturada,  além de menor  aderência  ao  modelo  de 

governança pública cooperada.

c) Participação em consórcio público especializado em turismo

Consiste na atuação por meio de consórcio público, com rateio de custos e execução 

conjunta das ações de turismo, conforme autorizado pela Lei Federal nº 11.107/2005 e 

pelo art. 75, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021.

No  caso  do  Município  de  Balneário  Camboriú,  essa  alternativa  se  materializa  pela 

participação no Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, que 

atua  de  forma  permanente  no  planejamento,  na  promoção  e  no  desenvolvimento  do 

turismo regional.

2.2 Análise Comparativa das Alternativas

A análise comparativa das soluções identificadas evidencia que:

• a  execução  individual  pelo  Município  implica  maior  custo  global,  maior 

fragmentação das ações e menor alcance estratégico;

• a contratação de empresa privada especializada apresenta custo elevado e menor 

integração com políticas públicas regionais;

• a atuação consorciada possibilita economia de escala, racionalização de recursos, 

padronização técnica,  governança compartilhada e  maior eficiência ao longo do 
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ciclo de vida das ações, considerando planejamento, execução, monitoramento e 

avaliação contínuos.

Além disso, a solução consorciada reduz riscos administrativos e operacionais, uma vez 

que se apoia em estrutura institucional permanente, com regras de governança, controle 

interno, fiscalização e prestação de contas previamente estabelecidas.

2.3 Enquadramento no Mapa de Regionalização do Turismo

A análise das alternativas deve considerar, ainda, o alinhamento da solução às políticas 

públicas  setoriais  vigentes.  Nesse  sentido,  destaca-se  que  o  Município  de  Balneário 

Camboriú integra oficialmente a Região Turística Costa Verde e Mar, conforme o Mapa de 

Regionalização do Turismo do Ministério do Turismo.

O Mapa de Regionalização do Turismo é instrumento nacional de organização do setor, 

que incentiva:

• a atuação regionalizada;

• a governança compartilhada;

• a integração de municípios com identidade turística comum;

• a otimização de recursos públicos.

A inserção do Município na Região Turística Costa Verde e Mar demonstra que o modelo 

de  atuação  regional  é  institucionalmente  reconhecido  e  induzido,  sendo  plenamente 

compatível  com  a  solução  consorciada  adotada,  e  pouco  aderente  a  modelos 

fragmentados ou exclusivamente individualizados.

2.4 Justificativa Técnica e Econômica da Solução Escolhida

Considerando o levantamento realizado, conclui-se que a  participação do Município de 

Balneário  Camboriú  no  Consórcio  Intermunicipal  de  Turismo  Costa  Verde  e  Mar  – 

CITMAR, por  meio de Contrato de Rateio,  constitui  a  solução mais  vantajosa sob os 

aspectos  da  conveniência,  economicidade  e  eficiência,  ao  longo  do  ciclo  de  vida  do 

objeto, pois:

• permite a execução contínua e integrada das políticas públicas de turismo;

• reduz custos administrativos e operacionais por meio do rateio proporcional;

• amplia o alcance das ações promocionais e estratégicas;
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• fortalece a governança regional;

• está  alinhada  às  diretrizes  do  Ministério  do  Turismo  e  à  política  nacional  de 

regionalização;

• possui amparo legal específico para contratação direta, nos termos do art. 75, XI,  

da Lei nº 14.133/2021.

Diante das alternativas analisadas e da comparação dos custos e benefícios ao longo do 

ciclo  de  vida  do  objeto,  verifica-se  que  a  solução  consorciada,  materializada  pela 

contratação  do  CITMAR,  atende  de  forma  mais  eficiente  e  econômica  ao  interesse 

público, justificando sua escolha como base para a contratação objeto do presente Estudo 

Técnico Preliminar. 

3 - Descrição da solução como um todo 

A solução consiste na manutenção da participação institucional do Município de Balneário 

Camboriú no CITMAR, com o correspondente rateio dos recursos financeiros necessários 

ao custeio administrativo e à execução das ações previstas no Protocolo de Intenções, no 

Plano de Trabalho e no orçamento anual aprovados em Assembleia Geral do Consórcio.

Por  meio  dessa  solução,  o  CITMAR  fica  responsável  por  propor,  planejar,  executar, 

coordenar,  supervisionar,  avaliar  e  promover ações  voltadas  ao  desenvolvimento  do 

turismo local e regional, abrangendo, entre outras atividades:

• planejamento estratégico e institucional do turismo regional;

• ações integradas de promoção e marketing turístico;

• participação em eventos, feiras e campanhas promocionais;

• articulação institucional com órgãos públicos e entidades privadas;

• desenvolvimento de projetos estruturantes e ações de qualificação;

• apoio técnico aos municípios consorciados;

• gestão administrativa, operacional e financeira das ações consorciadas.

A solução adotada visa proporcionar os seguintes resultados:

• fortalecimento da política pública de turismo de forma regionalizada;
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• maior eficiência na aplicação dos recursos públicos;

• ampliação do alcance e da visibilidade turística do Município;

• integração de ações e projetos com os demais municípios da região;

• redução de riscos administrativos e operacionais;

• alinhamento às diretrizes do Mapa de Regionalização do Turismo do Ministério do 

Turismo.

A  solução  descrita  neste  Estudo  Técnico  Preliminar  será  detalhada  no  Termo  de 

Referência, no qual constarão, de forma específica:

• a definição do objeto;

• as obrigações do consórcio e do Município;

• as formas de acompanhamento e fiscalização;

• os critérios de prestação de contas;

• as condições de vigência e execução.

Dessa forma, a contratação do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – 

CITMAR,  por  meio  de Contrato  de Rateio,  apresenta-se  como a  solução que melhor 

atende  aos  critérios  de  eficácia,  efetividade,  eficiência  e  viabilidade  econômica, 

assegurando o atendimento adequado das necessidades que motivaram a demanda e 

promovendo a  execução integrada das  políticas  públicas  de  turismo do Município  de 

Balneário Camboriú. 

4 – Requisitos da contratação 

Os requisitos  da  contratação decorrem diretamente  da  necessidade  identificada  e  da 

solução escolhida,  consistindo nas  condições  mínimas necessárias  e  suficientes para 

assegurar a adequada execução das ações de turismo de forma associada, observando 

os princípios da eficiência,  economicidade,  sustentabilidade,  transparência  e  interesse 

público.

Considerando a natureza da solução adotada, os requisitos não se destinam à seleção 

competitiva de fornecedores, mas à qualificação da solução consorciada e à definição dos 

padrões mínimos de desempenho e governança a serem observados na execução do 
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Contrato de Rateio.

4.1 Requisitos Institucionais e Jurídicos

A solução deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos institucionais e legais:

• ser executada por  consórcio público regularmente constituído, nos termos da Lei 

Federal nº 11.107/2005 e do Decreto Federal nº 6.017/2007;

• possuir  Protocolo  de Intenções e  Contrato  de Consórcio  Público  vigentes,  com 

autorização expressa para prestação de serviços públicos  de turismo de forma 

associada;

• estar apta à celebração de Contrato de Rateio, conforme art. 75, inciso XI, da Lei nº 

14.133/2021;

• observar  integralmente  a  legislação  aplicável  à  administração  pública, 

especialmente  normas  de  direito  financeiro,  orçamentário,  administrativo  e  de 

controle.

4.2 Requisitos Técnicos e Operacionais

A solução contratada deverá prover, de forma contínua e integrada:

• capacidade  técnica  para  planejar,  coordenar,  executar,  supervisionar  e  avaliar 

ações voltadas ao desenvolvimento do turismo local e regional;

• estrutura administrativa e operacional permanente compatível com a execução das 

ações previstas no Plano de Trabalho;

• equipe  técnica  qualificada  para  atuação  em  planejamento  turístico,  promoção, 

marketing, articulação institucional e gestão de projetos;

• execução das ações de acordo com o Plano de Trabalho e orçamento aprovados 

em Assembleia Geral;

• mecanismos de acompanhamento, avaliação e controle das ações executadas.

4.3 Requisitos de Governança, Controle e Transparência

A solução deverá assegurar padrões mínimos de governança e controle, compreendendo:

• existência  de  instâncias  formais  de  deliberação  e  fiscalização,  tais  como 

Assembleia Geral, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal;
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• prestação de contas periódica, com disponibilização de relatórios financeiros e de 

atividades;

• transparência das informações, inclusive por meio de divulgação em sítio eletrônico 

oficial;

• acesso  do  Município  consorciado  às  informações  necessárias  para  o 

acompanhamento e fiscalização da execução contratual.

4.4 Requisitos de Sustentabilidade

A contratação deverá observar práticas de sustentabilidade, compatíveis com a natureza 

do objeto, incluindo:

• promoção do desenvolvimento sustentável do turismo regional,  considerando os 

aspectos ambientais, sociais, culturais e econômicos;

• incentivo  à  racionalização  do  uso  de  recursos  públicos  por  meio  da  atuação 

consorciada;

• estímulo à integração de ações que contribuam para a preservação ambiental e 

valorização do patrimônio natural e cultural da região;

• observância da legislação ambiental aplicável na execução das ações.

4.5 Requisitos de Qualidade e Desempenho

A solução deverá assegurar, no mínimo:

• execução  das  ações  conforme  diretrizes  e  metas  estabelecidas  no  Plano  de 

Trabalho;

• continuidade e regularidade dos serviços durante a vigência do contrato;

• alinhamento das ações às diretrizes do Mapa de Regionalização do Turismo do 

Ministério do Turismo;

• adequação das atividades às necessidades estratégicas do Município de Balneário 

Camboriú e da Região Turística Costa Verde e Mar.

4.6 Considerações Finais sobre os Requisitos

Os requisitos aqui definidos são estritamente necessários ao atendimento da necessidade 
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identificada, compatíveis com a natureza jurídica e institucional da solução consorciada, e 

não impõem exigências excessivas ou desnecessárias.

O detalhamento operacional desses requisitos será realizado no  Termo de Referência, 

assegurando coerência entre o planejamento da contratação e a execução do Contrato de 

Rateio.

5 – Estimativa das quantidades 

A estimativa das quantidades a serem contratadas deve ser analisada à luz da natureza 

da solução escolhida, que consiste na participação do Município de Balneário Camboriú 

em consórcio público, por meio de Contrato de Rateio, destinado ao custeio e à execução 

de ações de turismo de forma associada.

Diferentemente de contratações convencionais de bens ou serviços individualizados, a 

presente contratação não se estrutura em itens mensuráveis por unidade física, mas sim 

na adesão institucional do Município às ações consorciadas, mediante rateio proporcional 

dos custos necessários à manutenção e execução das atividades previstas no Plano de 

Trabalho do Consórcio.

A  memória  de  cálculo  que  fundamenta  a  estimativa  da  contratação  baseia-se  nos 

seguintes elementos objetivos:

• histórico  de  participação  do  Município  de  Balneário  Camboriú  no  CITMAR  em 

exercícios anteriores;

• orçamento anual do consórcio aprovado em Assembleia Geral;

• critérios  de  rateio  definidos  pelo  consórcio,  considerando  proporcionalidade  e 

capacidade contributiva dos municípios consorciados;

• Plano de Trabalho anual, que consolida as ações a serem executadas durante o 

exercício financeiro.

A partir  desses  elementos,  estima-se  a  necessidade  de  manutenção  da  participação 

integral do Município no consórcio, durante todo o exercício financeiro, como condição 

indispensável para viabilizar a execução das ações regionais de turismo.
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Diante  do  exposto,  conclui-se  que  a  estimativa  das  quantidades  para  a  presente 

contratação  corresponde  à  celebração  de  01  (um)  Contrato  de  Rateio  anual,  com 

execução contínua durante o exercício financeiro,  abrangendo a totalidade das ações 

previstas no Plano de Trabalho do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e 

Mar – CITMAR. 

6 – Estimativa do valor da contratação 

O valor  estimado da contratação corresponde à  cota-parte do Município  de Balneário 

Camboriú no rateio anual do consórcio, destinada ao custeio das despesas necessárias à 

execução das ações previstas no Plano de Trabalho.

Para o período de vigência contratual, o valor total estimado é de:

R$ 338.324,41 (trezentos e trinta e oito mil, trezentos e vinte e quatro reais e quarenta e 

um centavos)

Esse  valor  encontra-se  distribuído,  conforme  orçamento  aprovado  do  consórcio,  da 

seguinte forma:

• Despesas com pessoal: R$ 156.468,47 

• Despesas de manutenção e custeio: R$ 178.573,38 

• Despesas com investimentos (imobilizado): R$ 3.282,56

Totalizando o montante estimado para a contratação.

A memória de cálculo do valor estimado baseia-se:

• no orçamento anual global do consórcio;

• na aplicação do percentual de participação do Município de Balneário Camboriú no 

rateio, definido em aproximadamente 21,88% das despesas administrativas e das 

ações desenvolvidas pelo CITMAR;

• na  consolidação  das  despesas  necessárias  para  manutenção  da  estrutura 

administrativa e execução das ações previstas no Plano de Trabalho.

O valor  apurado  reflete,  portanto,  o  custo  proporcional  da  participação  do  Município, 

considerando a utilização integral da solução durante todo o exercício financeiro.
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7 – Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

No presente caso, não se mostra viável o parcelamento da solução, uma vez que o objeto 

da contratação consiste na participação institucional do Município de Balneário Camboriú 

em consórcio público,  por meio de Contrato de Rateio,  para a execução associada e 

integrada de políticas públicas de turismo. 

8 – Contratações correlatas/interdependentes 

Após  análise  do  conjunto  de  contratações  do  Município  de  Balneário  Camboriú 

relacionadas à política pública de turismo, verifica-se que  a contratação do Consórcio 

Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR pode ser realizada de forma 

independente,  não  havendo  contratações  interdependentes  que  condicionem  ou 

inviabilizem sua execução.

Embora existam contratações correlatas voltadas a ações específicas e pontuais do setor 

turístico,  tais  como  eventos,  serviços  de  divulgação  ou  locação  de  estruturas,  essas 

contratações  possuem  objetos  próprios  e  delimitados,  não  se  confundindo  nem  se 

sobrepondo ao objeto do Contrato de Rateio celebrado com o consórcio público.

A solução consorciada dispõe de estrutura administrativa e técnica própria, sendo capaz 

de  executar  as  ações  previstas  em  seu  Plano  de  Trabalho  de  forma  autônoma, 

independentemente da celebração de outros contratos pelo Município.

Dessa forma, conclui-se que a contratação do CITMAR não depende da formalização de 

contratações correlatas ou interdependentes, podendo ser realizada de maneira isolada, 

sem prejuízo à  eficiência,  à  economicidade e  ao adequado atendimento  do interesse 

público.

9 – Previsão no plano de contratações anual 

A contratação do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, por 

meio de Contrato de Rateio, encontra-se devidamente prevista no Plano de Contratações 

Anual (PCA) do Município de Balneário Camboriú, em conformidade com os instrumentos 

de planejamento institucional.

A referida  contratação  está  alinhada  às  diretrizes  da  política  pública  de  turismo  do 
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Município  e  conta,  ainda,  com  previsão  orçamentária  específica  na  Lei  Orçamentária 

Anual (LOA), assegurando a disponibilidade de recursos para sua execução durante o 

exercício financeiro correspondente.

Dessa forma, resta demonstrado o alinhamento da contratação com o planejamento anual 

da Administração, bem como a observância aos princípios da legalidade, do planejamento 

e da responsabilidade fiscal, não havendo óbices quanto à sua realização sob o aspecto 

orçamentário e financeiro.

10 – Demonstrativo dos resultados pretendidos 

A contratação  do  Consórcio  Intermunicipal  de  Turismo  Costa  Verde  e  Mar  – 

CITMAR tem como finalidade a obtenção de  resultados positivos para a Administração 

Pública,  especialmente  em  termos  de  economicidade,  eficiência  administrativa  e 

fortalecimento da política pública de turismo regional.

Os resultados pretendidos com a presente contratação são os seguintes:

• Redução  de  custos  administrativos  e  operacionais  por  meio  da  execução 

compartilhada de ações entre os municípios consorciados;

• Aproveitamento  da  economia  de  escala  decorrente  do  rateio  proporcional  das 

despesas;

• Mitigação de gastos com contratações individuais e fragmentadas para ações de 

planejamento e promoção turística;

• Otimização da aplicação dos recursos públicos, com maior retorno institucional e 

promocional;

• Execução integrada e coordenada das ações de turismo em nível regional;

• Acesso a  estrutura  administrativa  e  técnica especializada,  sem necessidade de 

ampliação do quadro próprio do Município;

• Melhoria na capacidade de planejamento, articulação institucional e execução de 

projetos de interesse comum;

• Fortalecimento da governança e da atuação cooperativa entre os entes públicos;

• Compartilhamento de equipe técnica especializada do consórcio;
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• Melhoria  da  qualidade  técnica  das  ações  desenvolvidas,  por  meio  de  atuação 

conjunta e padronizada;

• Utilização racional de recursos materiais e logísticos do consórcio;

• Centralização  de  ações  estruturantes,  evitando  duplicidade  de  esforços  e 

despesas;

• Maior  capacidade  de  captação  de  recursos  e  desenvolvimento  de  projetos 

regionais;

• Fortalecimento da região turística Costa Verde e Mar como destino integrado;

• Ampliação da visibilidade turística regional e institucional;

• Alinhamento às diretrizes do Ministério do Turismo e às políticas públicas nacionais 

e estaduais;

• Consolidação da atuação do Município em instâncias de governança regional.

Os resultados  pretendidos  descritos  neste  item servirão  de base para  a  definição de 

indicadores de desempenho no Termo de Referência, possibilitando o acompanhamento 

da execução, a avaliação dos resultados alcançados e a verificação do atendimento ao 

interesse público.

11 – Providências prévias  

Para  a  adequada  formalização  e  execução  do  Contrato  de  Rateio  com o  Consórcio 

Intermunicipal  de  Turismo  Costa  Verde  e  Mar  –  CITMAR,  foram  analisadas  as 

providências a serem adotadas previamente pela Administração Municipal.

Em  razão  da  natureza  da  contratação,  não  há  necessidade  de  adaptações  físicas, 

intervenções de engenharia, ajustes estruturais ou adequações de sistemas, uma vez que 

a execução do objeto ocorre de forma institucional e administrativa, por meio da estrutura 

própria do consórcio público.

Da  mesma  forma,  não  se  faz  necessária  a  obtenção  de  licenças,  outorgas  ou 

autorizações  específicas,  considerando  que  o  consórcio  já  se  encontra  regularmente 

constituído e habilitado para a execução de suas atividades, nos termos da legislação 

aplicável.
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Como providências prévias essenciais, caberá à Administração Municipal:

• verificar a regularidade jurídica, fiscal e institucional do consórcio público;

• assegurar a compatibilidade da contratação com o Plano de Contratações Anual e 

com a Lei Orçamentária Anual;

• designar  formalmente servidor(es)  responsável(is)  pela  gestão e fiscalização do 

contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

• promover a ciência e o alinhamento interno quanto às obrigações decorrentes do 

Contrato de Rateio.

Eventual capacitação de servidores para a gestão e fiscalização contratual poderá ser 

realizada de forma contínua, conforme as diretrizes internas da Administração, não se 

configurando como condição prévia obrigatória para a celebração do contrato.

Dessa  forma,  conclui-se  que  as  providências  prévias  à  contratação  são  de  caráter 

administrativo e procedimental, sendo suficientes para garantir a correta formalização e 

execução  do  contrato,  sem  necessidade  de  ações  complexas  ou  onerosas  para  o 

Município.

12 – Impactos ambientais 

A contratação do Consórcio Intermunicipal  de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR 

possui natureza institucional e administrativa, voltada à execução associada de políticas 

públicas de turismo,  não envolvendo,  de forma direta,  a  aquisição de bens físicos,  a 

execução  de  obras  ou  a  prestação  de  serviços  que  gerem  impactos  ambientais 

significativos. 

13 – Viabilidade da contratação 

Com base nas análises realizadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se 

que a contratação do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, 

por meio de Contrato de Rateio, mostra-se  adequada, necessária e plenamente viável 

para o atendimento da necessidade identificada pela Administração Municipal.

A solução escolhida demonstra-se tecnicamente viável, uma vez que o consórcio público 

possui  estrutura  administrativa,  técnica  e  institucional  consolidada,  experiência 

Balneário Camboriú –  Capita l  Catar inense do Turismo -  CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua 2850,  nº  566 -  Centro -  CEP 88330-365 – (47)  3367.81221Doc:  Processo Inexigibilidade de Licitação - 002/2026  |  Anexo: ETP_Consorcio_CITMAR.pdf (15/16)        55/179



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE TURISMO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

comprovada  na  execução  de  ações  de  turismo  em  âmbito  regional  e  capacidade 

operacional compatível com os objetivos pretendidos, garantindo a execução integrada e 

coordenada das políticas públicas de turismo.

Sob o aspecto  econômico, a contratação revela-se vantajosa para a Administração, ao 

possibilitar a racionalização de recursos públicos, a obtenção de economia de escala, a 

redução  de  custos  administrativos  e  a  otimização  do  investimento  público,  quando 

comparada à adoção de soluções individualizadas e fragmentadas.

A  contratação  encontra-se  ainda  alinhada  aos  instrumentos  de  planejamento  do 

Município, estando prevista no Plano de Contratações Anual e na Lei Orçamentária Anual, 

com  dotação  específica  para  esse  fim,  assegurando  a  disponibilidade  de  recursos 

financeiros e a regularidade orçamentária.

Adicionalmente, a forma de contratação encontra amparo legal no art. 75, inciso XI, da Lei 

nº  14.133/2021,  combinado  com  a  Lei  nº  11.107/2005,  que  disciplina  os  consórcios 

públicos,  não  se  identificando  óbices  jurídicos,  técnicos  ou  operacionais  à  sua 

formalização.

Diante  do  exposto,  manifesta-se  favoravelmente  à  contratação,  reconhecendo-se  sua 

viabilidade técnica, econômica e administrativa, bem como sua aderência ao interesse 

público e às diretrizes da legislação vigente.

Unidade Requisitante: Secretaria de Turismo

De acordo: 

Autoridade Competente: Secretário de Turismo

Nome Completo: Evandro Neiva Oliveira

Matrícula: 56.077
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Objetivo:  O presente Termo de Referência tem por objetivo definir e caracterizar, com 

nível de precisão adequado, os elementos necessários e suficientes para a contratação 

do Consórcio  Intermunicipal  de  Turismo Costa  Verde e  Mar  –  CITMAR,  por  meio  de 

Contrato  de  Rateio,  visando  à  participação  do  Município  de  Balneário  Camboriú  na 

execução associada e integrada de ações,  projetos e  atividades de interesse comum 

voltadas ao desenvolvimento, planejamento e promoção do turismo regional. 

Unidade Requisitante: Secretaria de Turismo

Área Técnica/Equipe de Planejamento/Agente responsável pela elaboração do ETP: 

Nome Completo: Laurindo Pedro Ramos Filho

Matrícula: 56.299

Cargo: Diretor Geral

Unidade de Lotação: Secretaria de Turismo

E-mail e Telefone: laurindo.ramos@bc.sc.gov.br

1. Definição do objeto 

O  objeto  do  presente  Termo  de  Referência  consiste  na  contratação  do  Consórcio 

Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, por meio de Contrato de Rateio, 

para  a  participação  do  Município  de  Balneário  Camboriú  na  execução  associada  e 

integrada  de  ações,  projetos  e  atividades  de  interesse  comum,  voltadas  ao 

desenvolvimento, planejamento, estruturação e promoção do turismo regional.
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Trata-se de contratação de natureza institucional, caracterizada como serviço continuado, 

uma vez que as atividades desenvolvidas pelo consórcio são permanentes, recorrentes e 

essenciais à política pública de turismo, sendo executadas de forma contínua durante a 

vigência do contrato.

1.1 Elementos Essenciais do Objeto

O objeto compreende, de forma não exaustiva:

• participação  do  Município  nas  ações  institucionais,  técnicas  e  administrativas 

desenvolvidas pelo consórcio;

• custeio  proporcional  das  despesas  necessárias  à  manutenção  da  estrutura 

administrativa e operacional do consórcio;

• execução das  ações  previstas  no Plano  de Trabalho aprovado em Assembleia 

Geral;

• apoio  ao  planejamento,  à  governança  regional  e  à  articulação  institucional  do 

turismo;

• participação  em  programas,  projetos  e  iniciativas  de  interesse  comum  aos 

municípios consorciados.

1.2 Quantitativos

Considerando a natureza do Contrato de Rateio, não há quantitativos físicos mensuráveis, 

sendo  o  objeto  contratado  por  valor  global  anual,  correspondente  à  cota-parte  do 

Município  de  Balneário  Camboriú  no  rateio  das  despesas  do  consórcio,  conforme 

orçamento aprovado.

1.3 Prazo de Vigência 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, correspondente ao exercício de 2026.
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1.4 Local de Execução

A  execução  do  objeto  ocorrerá  de  forma  institucional  e  administrativa,  por  meio  da 

estrutura do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, cuja 

administração e sede administrativa são exercidas pela Associação dos Municípios da 

Região da Foz do Rio Itajaí – AMFRI, situada na  Rua Luiz Lopes Gonzaga, nº 1655, 

Bairro São Vicente, Itajaí/SC, CEP 88309-421.

As ações previstas no Plano de Trabalho poderão ser desenvolvidas, ainda, em outros 

locais necessários à sua execução, inclusive nos municípios consorciados e em espaços 

destinados  à  realização  de  atividades  institucionais,  reuniões,  eventos  e  ações  de 

promoção turística, conforme a natureza das atividades desenvolvidas.

1.5 Recebimento do Objeto

Em razão da natureza da contratação, o recebimento do objeto dar-se-á de forma global e 

continuada, mediante:

• acompanhamento da execução das ações previstas no Plano de Trabalho;

• verificação do cumprimento das obrigações contratuais;

• análise  dos  relatórios  e  documentos  apresentados  pelo  consórcio,  quando 

aplicável.

1.6 Garantia, Manutenção e Assistência Técnica

Não  será  exigida  garantia  contratual,  nem  se  aplicam  condições  de  manutenção  ou 

assistência técnica, uma vez que o objeto não envolve fornecimento de bens ou prestação 

de serviços técnicos individualizados, mas sim a participação institucional do Município 

em consórcio público, nos termos da legislação específica.

2. Fundamentação da contratação 
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A  presente  contratação  encontra-se  devidamente  fundamentada  no  Estudo  Técnico 

Preliminar (ETP) elaborado para esse fim, no qual foram analisadas a necessidade da 

Administração,  as  alternativas  existentes  e  a  viabilidade  técnica,  econômica  e 

administrativa da solução adotada.

A necessidade que se pretende atender refere-se à execução associada e integrada de 

ações, projetos e atividades voltadas ao desenvolvimento, planejamento e promoção do 

turismo regional, em consonância com as políticas públicas de turismo, com as diretrizes 

da região turística Costa Verde e Mar e com os instrumentos de governança regional.

O Estudo Técnico Preliminar demonstrou que a participação do Município de Balneário 

Camboriú em  consórcio público constitui a solução mais adequada e vantajosa para o 

atendimento da demanda, por possibilitar a atuação cooperada entre os entes federativos, 

a  racionalização  de  recursos  públicos,  a  obtenção  de  economia  de  escala  e  o 

fortalecimento  institucional  das  ações  de  turismo,  quando  comparada  a  contratações 

individualizadas e fragmentadas.

A contratação do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, por 

meio de Contrato de Rateio, encontra respaldo na Lei Federal nº 11.107/2005, que dispõe 

sobre normas gerais de consórcios públicos, bem como no  art. 75, inciso XI, da Lei nº 

14.133/2021, que autoriza a contratação direta entre entes da Administração Pública para 

a execução de objetivos de interesse comum.

Ressalta-se que a contratação está  expressamente prevista no Plano de Contratações 

Anual  (PCA) do  Município  e  conta  com  dotação  orçamentária  específica  na  Lei 

Orçamentária  Anual  (LOA),  evidenciando  seu  alinhamento  com  os  instrumentos  de 

planejamento e garantindo a disponibilidade de recursos financeiros para sua execução.

Diante do exposto, a escolha da solução consorciada mostra-se necessária, adequada e 

plenamente justificada, atendendo ao interesse público, às diretrizes de planejamento da 

Administração Municipal e às disposições da legislação vigente.
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3. Descrição da solução como um todo

A solução  adotada  consiste  na  participação  do  Município  de  Balneário  Camboriú  no 

Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, por meio de Contrato 

de Rateio, para a execução associada e integrada de ações, projetos e atividades de 

interesse comum voltadas ao desenvolvimento, planejamento, estruturação e promoção 

do turismo regional.

Trata-se  de  solução  de  caráter  institucional  e  continuado,  estruturada  a  partir  da 

cooperação entre entes públicos, nos termos da Lei Federal nº 11.107/2005, que permite 

a  atuação  conjunta  e  coordenada  na  formulação  e  execução  de  políticas  públicas, 

assegurando maior eficiência administrativa, racionalização de recursos e fortalecimento 

da governança regional.

3.1 Elementos que Compõem a Solução

A solução compreende, de forma integrada:

• estrutura administrativa, técnica e operacional do consórcio público;

• execução das  ações  previstas  no Plano  de Trabalho aprovado em Assembleia 

Geral;

• manutenção das atividades institucionais e de governança regional do turismo;

• apoio técnico, estratégico e institucional aos municípios consorciados;

• articulação com órgãos estaduais,  federais e demais entidades relacionadas ao 

turismo.

Esses elementos são indissociáveis e devem ser executados de forma conjunta, o que 

inviabiliza o parcelamento da solução sem prejuízo à efetividade do objeto.

3.2 Funcionamento da Solução e Aspectos de Mercado

A execução da solução não se insere em mercado competitivo tradicional, uma vez que 

se trata de  arranjo institucional específico, baseado em consórcio público regularmente 
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constituído, não havendo pluralidade de fornecedores aptos a executar o objeto de forma 

equivalente.

A aglutinação das atividades decorre da própria natureza do consórcio, que opera como 

sistema  único  e  integrado,  não  configurando  afronta  ao  princípio  do  parcelamento, 

conforme análise realizada no Estudo Técnico Preliminar.

3.3 Sustentabilidade e Ciclo de Vida

A solução adotada privilegia práticas de sustentabilidade, por meio da:

• racionalização do uso de recursos materiais e financeiros;

• redução de deslocamentos e duplicidade de ações;

• adoção de práticas administrativas sustentáveis;

• execução continuada das ações, com foco no médio e longo prazo, ao longo do 

ciclo de vida da política pública de turismo.

3.4 Obrigações da Contratada

Constituem obrigações do Consórcio  Intermunicipal  de Turismo Costa Verde e  Mar  – 

CITMAR:

• executar as ações, projetos e atividades previstas no Plano de Trabalho aprovado;

• manter estrutura administrativa e técnica adequada à execução do objeto;

• aplicar os recursos financeiros recebidos de acordo com o orçamento aprovado e 

as finalidades pactuadas;

• prestar  informações,  relatórios  e  esclarecimentos  quando  solicitados  pela 

Administração Municipal;

• observar a legislação aplicável aos consórcios públicos e às contratações públicas;

• zelar  pela  transparência,  eficiência  e  regularidade  na  execução  das  ações 

consorciadas;
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• permitir e facilitar a fiscalização e o acompanhamento da execução contratual pelo 

Município.

4. Requisitos da contratação 

A solução a ser contratada deverá atender aos requisitos mínimos necessários para o 

adequado atendimento da necessidade administrativa identificada, observada a natureza 

institucional da contratação e o regime jurídico aplicável aos consórcios públicos.

São requisitos da contratação:

4.1 Requisitos Institucionais e Operacionais

• o consórcio público deverá estar regularmente constituído, em conformidade com a 

Lei Federal nº 11.107/2005;

• deverá possuir  estrutura administrativa,  técnica e operacional compatível  com a 

execução das ações previstas no Plano de Trabalho;

• deverá executar as atividades de forma integrada, contínua e coordenada entre os 

entes consorciados.

4.2 Requisitos de Qualidade e Desempenho

• executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado em Assembleia Geral;

• manter padrão mínimo de qualidade na execução das atividades institucionais;

• assegurar a regularidade, a continuidade e a eficiência das ações desenvolvidas;

• cumprir os prazos e cronogramas estabelecidos, quando aplicável.

4.3 Requisitos de Sustentabilidade

• adotar  práticas  administrativas  sustentáveis,  com  racionalização  do  uso  de 

recursos materiais e financeiros;
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• estimular a utilização de meios digitais e a redução do consumo de papel;

• promover ações alinhadas às diretrizes de sustentabilidade aplicáveis às políticas 

públicas de turismo.

4.4 Requisitos de Fiscalização e Transparência

• permitir o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual pelo Município;

• disponibilizar informações, documentos e relatórios quando solicitados;

• assegurar  a  transparência  na  aplicação  dos  recursos  oriundos  do  Contrato  de 

Rateio.

5. Justificativa nos casos de licitações não exclusivas

O presente item trata da justificativa para adoção ou não do tratamento diferenciado às 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 2º, §3º, do Decreto 

Municipal  nº  8.981/2018,  aplicável  às  contratações  realizadas  mediante  procedimento 

licitatório.

No  entanto,  a  contratação  objeto  deste  Termo  de  Referência  não  se  submete  a 

procedimento licitatório, uma vez que será formalizada por meio de contratação direta, na 

modalidade  de  inexigibilidade,  com  fundamento  no  art.  75,  inciso  XI,  da  Lei  nº 

14.133/2021, c/c a Lei Federal nº 11.107/2005, que dispõe sobre os consórcios públicos.

Trata-se  de  contratação  de  consórcio  público  formado  exclusivamente  por  entes  da 

Administração Pública, não havendo competição de mercado, nem possibilidade jurídica 

de participação de microempresas ou empresas de pequeno porte, locais ou regionais.

Dessa forma,  não se aplica o regime de exclusividade ou de tratamento diferenciado 

previsto no Decreto Municipal nº 8.981/2018, uma vez que os pressupostos legais que 

justificam sua incidência estão vinculados a processos licitatórios competitivos, o que não 

é o caso da presente contratação.
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Assim, resta devidamente justificada a inaplicabilidade da exclusividade, sem prejuízo ao 

atendimento  do  interesse  público,  da  eficiência  administrativa  e  da  legalidade  da 

contratação.

6. Justificativa para permissão ou vedação de consórcios 

A presente contratação não se submete a procedimento licitatório, sendo formalizada por 

meio de contratação direta, na modalidade de inexigibilidade, com fundamento no art. 75, 

inciso XI,  da  Lei  nº  14.133/2021,  combinado com a Lei  Federal  nº  11.107/2005,  que 

disciplina os consórcios públicos.

O objeto deste Termo de Referência consiste na celebração de Contrato de Rateio com 

consórcio público, formado exclusivamente por entes da Administração Pública, não se 

confundindo com a hipótese de  participação de empresas reunidas em consórcio  em 

processo licitatório, prevista nos arts. 15 e 18 da Lei nº 14.133/2021.

Dessa forma, não se aplica a análise quanto à permissão ou vedação de consórcios de 

empresas, uma vez que inexiste competição de mercado ou seleção de fornecedores por 

meio de licitação.

Ressalta-se, ainda, que a contratação não se enquadra como de grande vulto, nos termos 

do  §1º  do  art.  19  do  Decreto  Municipal  nº  10.809/2022,  e  tampouco  envolve  alta 

complexidade  técnica  nos  moldes  exigidos  para  tal  análise,  tratando-se  de  arranjo 

institucional específico, previamente constituído e regulado por legislação própria.

Assim,  a  recomendação  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Santa  Catarina, 

consubstanciada no @PAP 23/80107593, resta atendida, ficando devidamente justificada 

a  inaplicabilidade  da  permissão  ou  vedação  de  consórcios  de  empresas à  presente 

contratação.

7. Modelo de execução do objeto
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O modelo de execução do objeto estabelece a forma pela qual  o Contrato de Rateio 

deverá  produzir  os  resultados  pretendidos,  desde o  início  de  sua  vigência  até  o  seu 

encerramento, observada a natureza institucional da contratação e o regime jurídico dos 

consórcios públicos.

7.1 Dinâmica da Execução Contratual

A execução do objeto ocorrerá de forma continuada e integrada, mediante a participação 

do Município de Balneário Camboriú nas ações, projetos e atividades desenvolvidas pelo 

Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, conforme previsto em 

seu Plano de Trabalho aprovado em Assembleia Geral.

O  consórcio  será  responsável  pela  execução  das  ações  institucionais,  técnicas  e 

administrativas  necessárias  ao  cumprimento  do  objeto,  cabendo  ao  Município  o 

acompanhamento e a fiscalização da execução contratual.

7.2 Instrumentos de Acompanhamento, Avaliação e Atestação

O  acompanhamento  e  a  avaliação  da  execução  do  objeto  ocorrerão  por  meio  dos 

seguintes instrumentos formais:

• Contrato de Rateio celebrado entre as partes;

• Plano de Trabalho aprovado pelo consórcio;

• relatórios de atividades, quando disponibilizados;

• registros de reuniões, deliberações e ações institucionais;

• atestações de regularidade da execução, emitidas pelo gestor ou fiscal do contrato.

A  atestação  da  execução  ocorrerá  de  forma  global  e  periódica,  considerando  o 

cumprimento das obrigações pactuadas e a execução das ações previstas.

7.3 Prazos, Entregas e Recebimento

Considerando a natureza da contratação:
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• não há entrega física de bens;

• o objeto não se materializa em produtos individualizados;

• o recebimento do objeto ocorre de forma continuada, mediante acompanhamento 

da execução durante toda a vigência contratual.

O contrato terá vigência correspondente ao exercício de 2026, conforme definido no item 

1 deste Termo de Referência.

7.4 Transferência de Conhecimento

A transferência de conhecimento ocorrerá de forma institucional e colaborativa, por meio 

da  participação  do  Município  nas  ações,  reuniões,  fóruns  e  atividades  técnicas 

promovidas pelo consórcio, bem como pelo compartilhamento de informações, estudos, 

dados e boas práticas relacionadas à política pública de turismo.

7.5 Alocação de Mão de Obra

Não  se  aplica  a  alocação  direta  de  postos  de  trabalho  vinculados  ao  consórcio  nas 

dependências  do  Município,  tampouco  a  exigência  de  profissionais  específicos 

designados exclusivamente para atuar junto à Administração Municipal.

A  gestão  de  pessoal,  a  definição  de  equipes,  a  qualificação  técnica  e  a  eventual 

substituição  de  profissionais  são  de  responsabilidade  exclusiva  do  Consórcio 

Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, não havendo vínculo direto ou 

indireto entre os profissionais do consórcio e o Município de Balneário Camboriú.

O consórcio dispõe de profissional técnico especializado na área de turismo, responsável 

pelo apoio técnico às ações desenvolvidas, sendo realizadas reuniões técnicas mensais 

com representantes e técnicos dos municípios consorciados, bem como reuniões mensais 

com os secretários das respectivas pastas, com a finalidade de acompanhamento, análise 

e aprovação das ações deliberadas no âmbito técnico e institucional.
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Ressalta-se que, quando da realização de viagens para participação em feiras, eventos 

turísticos,  missões  técnicas  ou  outras  ações  externas,  poderá  ser  necessária  a 

participação de servidores do Município, a fim de representar a Administração Municipal 

nas atividades desenvolvidas no âmbito do consórcio.

Nessas  hipóteses,  o  eventual  pagamento  de  diárias  observará  exclusivamente  a 

legislação  municipal  aplicável,  não  se  caracterizando  como  obrigação  do  consórcio, 

tampouco como benefício concedido a profissionais vinculados à contratada.

7.6 Regime de Execução

O regime de execução do contrato caracteriza-se como execução continuada por meio de 

arranjo  institucional  consorciado,  nos  termos  da  legislação  aplicável  aos  consórcios 

públicos e conforme as disposições do Contrato de Rateio.

A dinâmica de execução do objeto, bem como os direitos e obrigações das partes, já se 

encontram formalmente estabelecidos no Contrato de Rateio celebrado entre o Município 

de Balneário Camboriú e o Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – 

CITMAR, instrumento elaborado pelo próprio consórcio e previamente aprovado pelas 

instâncias competentes.

O presente Termo de Referência tem caráter complementar e orientador, não substituindo 

nem alterando as disposições contratuais já pactuadas, às quais a execução do objeto 

deverá integralmente se submeter.

8. Modelo de gestão do contrato

O  modelo  de  gestão  do  contrato  estabelece  os  mecanismos  de  acompanhamento, 

fiscalização  e  avaliação  da  execução  do  objeto,  assegurando  o  cumprimento  das 

obrigações pactuadas e a adequada aplicação dos recursos públicos, em conformidade 

com a Lei nº 14.133/2021.
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Considerada a natureza institucional da contratação, por meio de Contrato de Rateio com 

consórcio  público,  a  fiscalização  ocorrerá  de  forma  continuada,  global  e  orientada  a 

resultados, não se aplicando controles típicos de contratos de fornecimento de bens ou de 

serviços com dedicação exclusiva de mão de obra.

8.1 Definição dos Atores da Gestão e Fiscalização

A  gestão  e  a  fiscalização  do  contrato  serão  exercidas  pelos  seguintes  agentes  da 

Administração Municipal:

Gestor do Contrato: Evandro Neiva Oliveira, Secretário Municipal de Turismo.

Fiscal  do  Contrato  (Fiscal  Técnico):  Luciana  Vargas,  servidora  pública  municipal, 

turismóloga.

8.2 Protocolo de Comunicação

A comunicação entre o Município de Balneário Camboriú e o Consórcio Intermunicipal de 

Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR ocorrerá de forma formal e institucional, por meio 

de ofícios; correio eletrônico institucional;  registros em atas de reuniões; outros meios 

formais admitidos pela Administração.

Eventuais  notificações,  solicitações  de  esclarecimentos  ou  comunicações  relevantes 

deverão ser registradas formalmente, garantindo rastreabilidade e transparência.

8.3 Método de Fiscalização e Avaliação da Execução

A fiscalização da execução do contrato será realizada por meio de:

• acompanhamento das ações desenvolvidas pelo consórcio;

• verificação do cumprimento do Plano de Trabalho aprovado;

• análise de relatórios, registros e documentos disponibilizados;

• participação em reuniões técnicas e institucionais promovidas pelo consórcio.
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A avaliação da execução será realizada de forma  qualitativa e global,  considerando o 

atendimento aos objetivos pactuados e aos resultados pretendidos, conforme definido no 

Estudo Técnico Preliminar e neste Termo de Referência.

8.4 Verificação da Manutenção das Condições Contratuais

Durante toda a vigência do contrato, a Administração verificará se a contratada mantém 

as condições que ensejaram a celebração do ajuste,  especialmente quanto:  à regular 

constituição  e  funcionamento  do  consórcio  público;  à  execução  das  atividades  em 

conformidade  com  o  Plano  de  Trabalho;  à  observância  da  legislação  aplicável  aos 

consórcios públicos.

Caso  sejam  identificadas  irregularidades  ou  descumprimentos  contratuais,  serão 

adotadas as providências cabíveis, nos termos do contrato e da legislação vigente.

9. Critérios de medição e de pagamento 

Os  critérios  de  medição  e  de  pagamento  da  presente  contratação  foram  definidos 

considerando a natureza institucional  do objeto,  formalizado por  meio  de Contrato de 

Rateio com consórcio público, não se tratando de prestação de serviços mensuráveis por 

unidades físicas ou por resultados individualizados.

9.1 Medição da Execução do Objeto

A  medição  da  execução  do  objeto  será  realizada  de  forma  global  e  qualitativa, 

considerando:

• o  cumprimento  das  obrigações  assumidas  pelo  Consórcio  Intermunicipal  de 

Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR;

• a execução das ações previstas no Plano de Trabalho aprovado;

• a regularidade da atuação institucional e administrativa do consórcio;
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• a  participação  e  o  acompanhamento  das  atividades,  reuniões  e  ações 

desenvolvidas no âmbito consorciado.

A medição ocorrerá de maneira mensal, mediante verificação, pela Fiscal do Contrato, da 

regularidade da execução das atividades durante o período de referência.

9.2 Forma e Periodicidade de Pagamento

O pagamento será efetuado de forma mensal, correspondente à cota-parte do Município 

de Balneário Camboriú no rateio das despesas do consórcio, conforme valor estabelecido 

no Contrato de Rateio.

O pagamento ficará condicionado:

• à atestação da regular execução do objeto pela Fiscal do Contrato;

• à observância das disposições contratuais;

• à apresentação da documentação exigida, quando aplicável.

10. Forma e critério de seleção do fornecedor

A seleção do fornecedor para a presente contratação ocorrerá por meio de contratação 

direta,  na  modalidade  de  inexigibilidade,  nos  termos  do  art.  75,  inciso  XI,  da  Lei  nº 

14.133/2021, combinado com a  Lei Federal nº 11.107/2005, que dispõe sobre normas 

gerais de consórcios públicos.

A inexigibilidade decorre do fato de que o objeto consiste na celebração de Contrato de 

Rateio  com  consórcio  público,  formado  exclusivamente  por  entes  da  Administração 

Pública,  para  a  execução  associada  de  ações  de  interesse  comum,  não  havendo 

possibilidade de competição ou comparação entre propostas no mercado.

Ademais, a solução consorciada adotada encontra-se alinhada às diretrizes do Ministério 

do Turismo, especialmente ao Mapa de Regionalização do Turismo, no qual o Município 

de Balneário Camboriú está inserido na Região Turística Costa Verde e Mar, instrumento 
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que orienta a organização, o planejamento e a governança do turismo em âmbito regional, 

reforçando a necessidade de atuação integrada entre os municípios e a adequação da 

contratação por meio de consórcio público.

11. Estimativas do valor da contratação

O valor  estimado da contratação corresponde à  cota-parte do Município  de Balneário 

Camboriú no rateio anual do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – 

CITMAR, destinada ao custeio das despesas necessárias à execução das ações previstas 

no Plano de Trabalho aprovado pelo consórcio.

Para o período de vigência contratual,  o  valor total  estimado da contratação é de  R$ 

338.324,41 (trezentos e trinta e oito mil, trezentos e vinte e quatro reais e quarenta e 

um centavos).

Conforme o orçamento aprovado do consórcio, o referido valor encontra-se distribuído da 

seguinte forma:

• Despesas com pessoal: R$ 156.468,47

• Despesas de manutenção e custeio: R$ 178.573,38 

• Despesas com investimentos (imobilizado): R$ 3.282,56 

Totalizando o montante estimado para a contratação.

A memória de cálculo do valor estimado baseia-se:

• no orçamento anual global do consórcio;

• na aplicação do percentual de participação do Município de Balneário Camboriú no 

rateio, definido em aproximadamente 21,88% das despesas administrativas e das 

ações desenvolvidas pelo CITMAR;

• na  consolidação  das  despesas  necessárias  à  manutenção  da  estrutura 

administrativa e à execução das ações previstas no Plano de Trabalho.

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07

Secretaria de Turismo – Rua 2.850, 566 - Centro
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O valor  apurado  reflete,  portanto,  o  custo  proporcional  da  participação  do  Município, 

considerando a utilização integral  da solução durante todo o exercício financeiro, com 

previsão orçamentária específica na Lei Orçamentária Anual – LOA.

12. Adequação orçamentária

Há previsão orçamentária suficiente para suportar as despesas decorrentes da presente 

contratação,  conforme  consignado  na  Lei  Orçamentária  Anual  vigente,  estando  os 

recursos devidamente alocados na ação específica destinada à participação do Município 

no Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR.

As  despesas  decorrentes  da  execução  contratual  correrão  à  conta  da  seguinte  ação 

orçamentária:

Ação: 2.181 – Participação no Consórcio de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR

Com a seguinte classificação de despesas:

• Despesa nº 809 – Despesas com pessoal: R$ 156.468,47

• Despesa nº 810 – Despesas de manutenção e custeio: R$ 178.573,38

• Despesa nº 811 – Despesa de investimentos (imobilizado): R$ 3.282,56

Os valores acima totalizam o montante estimado de  R$ 338.324,41, compatível com o 

valor  previsto  no  Contrato  de  Rateio  e  com a  estimativa  constante  neste  Termo  de 

Referência, atendendo ao disposto no art. 18, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
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De: Carmen R. - SECC

Para: SECC - DPL - Departamento de Planejamento e Licitações  - A/C Hindianara V.

Data:  13/01/2026 às 15:27:31

 

Prezada, 

Encaminho para sua analise e apontamentos. 

Atenciosamente

_

Carmen Seidel Ribeiro 

Diretora de Planejamento e LIcitações
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De: Hindianara V. - SECC - DPL

Para: SECTUR - DADMF - Departamento Administrativo Financeiro 

Data:  13/01/2026 às 15:30:35

 

Prezados, 

Em análise ao Estudo Técnico Preliminar e ao Termo de Referência, verificou-se que a contratação do CITMAR foi
instruída como inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 75, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021.

O referido dispositivo legal trata de dispensa de licitação, aplicável às contratações entre entes da Administração
Pública, inclusive consórcios públicos, para a execução de objetivos de interesse comum.

Assim, solicita-se:

1. Corrigir os documentos fazendo constar a modalidade  DISPENSA DE LICITAÇÃO – art. 75, XI, da Lei
14.133/2021.

2. Corrigir a solicitação que se encontra com unidade de medida incorreta , o correto seria constar conforme
previsto no Contrato de Rateio, Cláusula Quarta.

grata,

_

Hindianara Mariha Vieira 

Analista administrativo II

Secretaria de Compras e Patrimônio
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Processo Inexigibilidade de Licitação - 4- 002/2026

De: Brenda A. - SECTUR - DADMF

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 13/01/2026 às 17:13:58

Setores envolvidos:

SECC - DPL, SECTUR - DADMF, SECTUR - DG, SECC, SECTUR

Formalização do Contrato de Rateio nº 02/2025 - Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa

Verde e Mar – CITMAR/AMFRI

 

Prezados,

Seguem ETP, TR e solicitação corrigidos.

Atenciosamente,

_

Brenda Caroline da Silva Amorim  

Analista Administrativo II

Anexos:

ETP_Consorcio_CITMAR.pdf
Solicitacao_2_Citmar.pdf
TR_Consorcio_CITMAR.pdf
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE TURISMO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Setor Requisitante: Gabinete do Secretário

Responsável pela Demanda: Evandro Neiva Oliveira

Objeto:  Contratação  do  Consórcio  Intermunicipal  de  Turismo  Costa  Verde  e  Mar  – 

CITMAR,  por  meio  de  Contrato  de  Rateio,  visando  à  participação  do  Município  de 

Balneário Camboriú na execução associada e integrada de ações, projetos e atividades 

de interesse comum voltadas ao desenvolvimento, planejamento e promoção do turismo 

regional. 

Forma de Contratação: Dispensa de licitação, com embasamento no Art. 75, XI, da Lei 

14.133/2021 c/c Lei 11.107/2005.

Vigência Contratual: 12 meses

1 - Descrição da necessidade 

A contratação  objeto  do  presente  Estudo  Técnico  Preliminar  decorre  da  necessidade 

contínua  e  permanente  do  Município  de  Balneário  Camboriú  de  planejar,  coordenar, 

executar e fortalecer políticas públicas voltadas ao desenvolvimento do turismo local e 

regional, de forma integrada, estratégica e sustentável, em consonância com as diretrizes 

institucionais da Secretaria Municipal de Turismo e com os objetivos de desenvolvimento 

econômico e social do Município.

O  turismo  constitui  atividade  estratégica  para  Balneário  Camboriú,  representando 

relevante  vetor  de  geração  de  emprego,  renda,  arrecadação  tributária  e  projeção 

institucional do Município em âmbito regional, nacional e internacional. Nesse contexto, a 

atuação  isolada  do  ente  municipal  mostra-se  limitada  para  enfrentar  os  desafios 

contemporâneos  do  setor,  que  exigem  articulação  regional,  planejamento  integrado, 

ações coordenadas de promoção turística, otimização de recursos públicos e governança 

compartilhada.

Balneário Camboriú –  Capita l  Catar inense do Turismo -  CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua 2850,  nº  566 -  Centro -  CEP 88330-365 – (47)  3367.8122
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Diante dessa realidade, o Município integra, desde 2011, o  Consórcio Intermunicipal de 

Turismo  Costa  Verde  e  Mar  –  CITMAR,  constituído  nos  termos  da  Lei  Federal  nº 

11.107/2005 e do Decreto Federal nº 6.017/2007, com a finalidade de promover a gestão 

associada  de  serviços  públicos  voltados  ao  fomento  do  turismo  regional,  conforme 

previsto em seu Protocolo de Intenções e Contrato de Consórcio Público.

A necessidade ora identificada consiste, portanto, na manutenção da execução das ações 

consorciadas  de  turismo,  por  meio  da  formalização  anual  de  Contrato  de  Rateio, 

instrumento  indispensável  para  viabilizar  o  custeio  administrativo  e  operacional  do 

consórcio,  bem  como  a  execução  de  programas,  projetos  e  ações  conjuntas  de 

planejamento,  promoção,  marketing,  qualificação,  infraestrutura  turística  e 

desenvolvimento sustentável da região da Costa Verde e Mar.

Ressalta-se que tais ações não poderiam ser desempenhadas com a mesma eficiência, 

economicidade e abrangência por  meio de contratação individualizada pelo Município, 

uma vez que o modelo consorciado:

• permite a racionalização de recursos públicos, com rateio proporcional de custos;

• assegura padronização técnica e institucional das ações regionais;

• fortalece a capacidade de articulação intermunicipal;

• amplia o alcance das estratégias de promoção turística;

• promove maior segurança jurídica e governança na execução das políticas públicas 

do setor.

A celebração do Contrato de Rateio encontra amparo no  art.  75,  inciso XI,  da Lei  nº 

14.133/2021, que dispensa a licitação para a contratação entre entes da Federação ou 

entidades de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 

associada, desde que autorizada em contrato de consórcio público, bem como na Lei 

Federal nº 11.107/2005.

Embora  se  trate  de  contratação  recorrente  e  já  consolidada  ao  longo  de  exercícios 

anteriores,  a  elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar  atende às exigências 

atuais de planejamento da contratação, com o objetivo de:

• formalizar a identificação da necessidade pública;
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• justificar a escolha da solução consorciada;

• demonstrar  a aderência da contratação ao interesse público e ao planejamento 

institucional;

• subsidiar a elaboração do Termo de Referência;

• reforçar a transparência, a motivação administrativa e a conformidade do processo 

com a Lei nº 14.133/2021 e com as orientações dos órgãos de controle.

Assim,  o  presente  Estudo  Técnico  Preliminar  tem  por  objetivo  fundamentar  técnica, 

econômica e juridicamente a contratação do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa 

Verde  e  Mar  –  CITMAR,  por  meio  de  Contrato  de  Rateio,  como  solução  adequada, 

necessária e vantajosa para o atendimento das demandas permanentes do Município de 

Balneário Camboriú relacionadas ao desenvolvimento do turismo local e regional.

 2 – Levantamento de mercado 

O  levantamento  de  mercado  tem  por  finalidade  identificar  e  analisar  as  alternativas 

disponíveis  para  atendimento  da necessidade pública relacionada ao planejamento,  à 

coordenação e à execução de ações voltadas ao desenvolvimento do turismo local  e 

regional  do  Município  de  Balneário  Camboriú,  bem  como  justificar  técnica  e 

economicamente a escolha da solução a ser contratada, nos termos do art. 11, inciso I, da 

Lei nº 14.133/2021.

Para fins deste estudo, o levantamento de mercado não se restringe à análise de preços, 

abrangendo  também  a  avaliação  de  modelos  de  execução,  arranjos  institucionais, 

capacidade técnica, abrangência das ações, custos ao longo do ciclo de vida do objeto e 

aderência às políticas públicas setoriais.

2.1 Soluções Existentes para Atendimento da Necessidade

A partir  da análise do contexto institucional e das práticas adotadas no setor público,  

foram identificadas as seguintes alternativas possíveis:

a) Execução direta e individual pelo Município

Consiste  na  realização,  de  forma  isolada,  das  ações  de  planejamento,  promoção  e 

desenvolvimento do turismo, mediante múltiplas contratações de serviços especializados 
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(consultorias, marketing, eventos, pesquisas e ações promocionais), com gestão integral 

pelo Município.

Essa alternativa demandaria diversos procedimentos licitatórios ou contratações diretas, 

aumento da complexidade administrativa, maior custo operacional e limitação da atuação 

ao  território  municipal,  sem  aproveitamento  de  economia  de  escala  ou  integração 

regional.

b) Contratação de empresa privada para gestão integrada do turismo

Consiste na contratação de empresa especializada para executar, de forma centralizada, 

ações estratégicas de turismo, planejamento, promoção e marketing.

Embora  permita  certa  concentração  operacional,  essa  alternativa  apresenta  custo 

elevado,  dependência  contratual  de  um  único  fornecedor  privado  e  ausência  de 

articulação institucional  regional  estruturada,  além de menor  aderência  ao  modelo  de 

governança pública cooperada.

c) Participação em consórcio público especializado em turismo

Consiste na atuação por meio de consórcio público, com rateio de custos e execução 

conjunta das ações de turismo, conforme autorizado pela Lei Federal nº 11.107/2005 e 

pelo art. 75, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021.

No  caso  do  Município  de  Balneário  Camboriú,  essa  alternativa  se  materializa  pela 

participação no Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, que 

atua  de  forma  permanente  no  planejamento,  na  promoção  e  no  desenvolvimento  do 

turismo regional.

2.2 Análise Comparativa das Alternativas

A análise comparativa das soluções identificadas evidencia que:

• a  execução  individual  pelo  Município  implica  maior  custo  global,  maior 

fragmentação das ações e menor alcance estratégico;

• a contratação de empresa privada especializada apresenta custo elevado e menor 

integração com políticas públicas regionais;

• a atuação consorciada possibilita economia de escala, racionalização de recursos, 

padronização técnica,  governança compartilhada e  maior eficiência ao longo do 
Balneário Camboriú –  Capita l  Catar inense do Turismo -  CNPJ 83.102.285/0001-07
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ciclo de vida das ações, considerando planejamento, execução, monitoramento e 

avaliação contínuos.

Além disso, a solução consorciada reduz riscos administrativos e operacionais, uma vez 

que se apoia em estrutura institucional permanente, com regras de governança, controle 

interno, fiscalização e prestação de contas previamente estabelecidas.

2.3 Enquadramento no Mapa de Regionalização do Turismo

A análise das alternativas deve considerar, ainda, o alinhamento da solução às políticas 

públicas  setoriais  vigentes.  Nesse  sentido,  destaca-se  que  o  Município  de  Balneário 

Camboriú integra oficialmente a Região Turística Costa Verde e Mar, conforme o Mapa de 

Regionalização do Turismo do Ministério do Turismo.

O Mapa de Regionalização do Turismo é instrumento nacional de organização do setor, 

que incentiva:

• a atuação regionalizada;

• a governança compartilhada;

• a integração de municípios com identidade turística comum;

• a otimização de recursos públicos.

A inserção do Município na Região Turística Costa Verde e Mar demonstra que o modelo 

de  atuação  regional  é  institucionalmente  reconhecido  e  induzido,  sendo  plenamente 

compatível  com  a  solução  consorciada  adotada,  e  pouco  aderente  a  modelos 

fragmentados ou exclusivamente individualizados.

2.4 Justificativa Técnica e Econômica da Solução Escolhida

Considerando o levantamento realizado, conclui-se que a  participação do Município de 

Balneário  Camboriú  no  Consórcio  Intermunicipal  de  Turismo  Costa  Verde  e  Mar  – 

CITMAR, por  meio de Contrato de Rateio,  constitui  a  solução mais  vantajosa sob os 

aspectos  da  conveniência,  economicidade  e  eficiência,  ao  longo  do  ciclo  de  vida  do 

objeto, pois:

• permite a execução contínua e integrada das políticas públicas de turismo;

• reduz custos administrativos e operacionais por meio do rateio proporcional;

• amplia o alcance das ações promocionais e estratégicas;
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• fortalece a governança regional;

• está  alinhada  às  diretrizes  do  Ministério  do  Turismo  e  à  política  nacional  de 

regionalização;

• possui amparo legal específico para contratação direta, nos termos do art. 75, XI,  

da Lei nº 14.133/2021.

Diante das alternativas analisadas e da comparação dos custos e benefícios ao longo do 

ciclo  de  vida  do  objeto,  verifica-se  que  a  solução  consorciada,  materializada  pela 

contratação  do  CITMAR,  atende  de  forma  mais  eficiente  e  econômica  ao  interesse 

público, justificando sua escolha como base para a contratação objeto do presente Estudo 

Técnico Preliminar. 

3 - Descrição da solução como um todo 

A solução consiste na manutenção da participação institucional do Município de Balneário 

Camboriú no CITMAR, com o correspondente rateio dos recursos financeiros necessários 

ao custeio administrativo e à execução das ações previstas no Protocolo de Intenções, no 

Plano de Trabalho e no orçamento anual aprovados em Assembleia Geral do Consórcio.

Por  meio  dessa  solução,  o  CITMAR  fica  responsável  por  propor,  planejar,  executar, 

coordenar,  supervisionar,  avaliar  e  promover ações  voltadas  ao  desenvolvimento  do 

turismo local e regional, abrangendo, entre outras atividades:

• planejamento estratégico e institucional do turismo regional;

• ações integradas de promoção e marketing turístico;

• participação em eventos, feiras e campanhas promocionais;

• articulação institucional com órgãos públicos e entidades privadas;

• desenvolvimento de projetos estruturantes e ações de qualificação;

• apoio técnico aos municípios consorciados;

• gestão administrativa, operacional e financeira das ações consorciadas.

A solução adotada visa proporcionar os seguintes resultados:

• fortalecimento da política pública de turismo de forma regionalizada;

Balneário Camboriú –  Capita l  Catar inense do Turismo -  CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua 2850,  nº  566 -  Centro -  CEP 88330-365 – (47)  3367.8122

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  L
A

U
R

IN
D

O
 P

E
D

R
O

 R
A

M
O

S
 F

IL
H

O
 e

 E
V

A
N

D
R

O
 N

E
IV

A
 O

LI
V

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//b

c.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
1F

1-
4E

9C
-9

9A
0-

56
27

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

1F
1-

4E
9C

-9
9A

0-
56

27

1Doc:          82/179



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE TURISMO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

• maior eficiência na aplicação dos recursos públicos;

• ampliação do alcance e da visibilidade turística do Município;

• integração de ações e projetos com os demais municípios da região;

• redução de riscos administrativos e operacionais;

• alinhamento às diretrizes do Mapa de Regionalização do Turismo do Ministério do 

Turismo.

A  solução  descrita  neste  Estudo  Técnico  Preliminar  será  detalhada  no  Termo  de 

Referência, no qual constarão, de forma específica:

• a definição do objeto;

• as obrigações do consórcio e do Município;

• as formas de acompanhamento e fiscalização;

• os critérios de prestação de contas;

• as condições de vigência e execução.

Dessa forma, a contratação do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – 

CITMAR,  por  meio  de Contrato  de Rateio,  apresenta-se  como a  solução que melhor 

atende  aos  critérios  de  eficácia,  efetividade,  eficiência  e  viabilidade  econômica, 

assegurando o atendimento adequado das necessidades que motivaram a demanda e 

promovendo a  execução integrada das  políticas  públicas  de  turismo do Município  de 

Balneário Camboriú. 

4 – Requisitos da contratação 

Os requisitos  da  contratação decorrem diretamente  da  necessidade  identificada  e  da 

solução escolhida,  consistindo nas  condições  mínimas necessárias  e  suficientes para 

assegurar a adequada execução das ações de turismo de forma associada, observando 

os princípios da eficiência,  economicidade,  sustentabilidade,  transparência  e  interesse 

público.

Considerando a natureza da solução adotada, os requisitos não se destinam à seleção 

competitiva de fornecedores, mas à qualificação da solução consorciada e à definição dos 

padrões mínimos de desempenho e governança a serem observados na execução do 
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Contrato de Rateio.

4.1 Requisitos Institucionais e Jurídicos

A solução deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos institucionais e legais:

• ser executada por  consórcio público regularmente constituído, nos termos da Lei 

Federal nº 11.107/2005 e do Decreto Federal nº 6.017/2007;

• possuir  Protocolo  de Intenções e  Contrato  de Consórcio  Público  vigentes,  com 

autorização expressa para prestação de serviços públicos  de turismo de forma 

associada;

• estar apta à celebração de Contrato de Rateio, conforme art. 75, inciso XI, da Lei nº 

14.133/2021;

• observar  integralmente  a  legislação  aplicável  à  administração  pública, 

especialmente  normas  de  direito  financeiro,  orçamentário,  administrativo  e  de 

controle.

4.2 Requisitos Técnicos e Operacionais

A solução contratada deverá prover, de forma contínua e integrada:

• capacidade  técnica  para  planejar,  coordenar,  executar,  supervisionar  e  avaliar 

ações voltadas ao desenvolvimento do turismo local e regional;

• estrutura administrativa e operacional permanente compatível com a execução das 

ações previstas no Plano de Trabalho;

• equipe  técnica  qualificada  para  atuação  em  planejamento  turístico,  promoção, 

marketing, articulação institucional e gestão de projetos;

• execução das ações de acordo com o Plano de Trabalho e orçamento aprovados 

em Assembleia Geral;

• mecanismos de acompanhamento, avaliação e controle das ações executadas.

4.3 Requisitos de Governança, Controle e Transparência

A solução deverá assegurar padrões mínimos de governança e controle, compreendendo:

• existência  de  instâncias  formais  de  deliberação  e  fiscalização,  tais  como 

Assembleia Geral, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal;
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• prestação de contas periódica, com disponibilização de relatórios financeiros e de 

atividades;

• transparência das informações, inclusive por meio de divulgação em sítio eletrônico 

oficial;

• acesso  do  Município  consorciado  às  informações  necessárias  para  o 

acompanhamento e fiscalização da execução contratual.

4.4 Requisitos de Sustentabilidade

A contratação deverá observar práticas de sustentabilidade, compatíveis com a natureza 

do objeto, incluindo:

• promoção do desenvolvimento sustentável do turismo regional,  considerando os 

aspectos ambientais, sociais, culturais e econômicos;

• incentivo  à  racionalização  do  uso  de  recursos  públicos  por  meio  da  atuação 

consorciada;

• estímulo à integração de ações que contribuam para a preservação ambiental e 

valorização do patrimônio natural e cultural da região;

• observância da legislação ambiental aplicável na execução das ações.

4.5 Requisitos de Qualidade e Desempenho

A solução deverá assegurar, no mínimo:

• execução  das  ações  conforme  diretrizes  e  metas  estabelecidas  no  Plano  de 

Trabalho;

• continuidade e regularidade dos serviços durante a vigência do contrato;

• alinhamento das ações às diretrizes do Mapa de Regionalização do Turismo do 

Ministério do Turismo;

• adequação das atividades às necessidades estratégicas do Município de Balneário 

Camboriú e da Região Turística Costa Verde e Mar.

4.6 Considerações Finais sobre os Requisitos

Os requisitos aqui definidos são estritamente necessários ao atendimento da necessidade 
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identificada, compatíveis com a natureza jurídica e institucional da solução consorciada, e 

não impõem exigências excessivas ou desnecessárias.

O detalhamento operacional desses requisitos será realizado no  Termo de Referência, 

assegurando coerência entre o planejamento da contratação e a execução do Contrato de 

Rateio.

5 – Estimativa das quantidades 

A estimativa das quantidades a serem contratadas deve ser analisada à luz da natureza 

da solução escolhida, que consiste na participação do Município de Balneário Camboriú 

em consórcio público, por meio de Contrato de Rateio, destinado ao custeio e à execução 

de ações de turismo de forma associada.

Diferentemente de contratações convencionais de bens ou serviços individualizados, a 

presente contratação não se estrutura em itens mensuráveis por unidade física, mas sim 

na adesão institucional do Município às ações consorciadas, mediante rateio proporcional 

dos custos necessários à manutenção e execução das atividades previstas no Plano de 

Trabalho do Consórcio.

A  memória  de  cálculo  que  fundamenta  a  estimativa  da  contratação  baseia-se  nos 

seguintes elementos objetivos:

• histórico  de  participação  do  Município  de  Balneário  Camboriú  no  CITMAR  em 

exercícios anteriores;

• orçamento anual do consórcio aprovado em Assembleia Geral;

• critérios  de  rateio  definidos  pelo  consórcio,  considerando  proporcionalidade  e 

capacidade contributiva dos municípios consorciados;

• Plano de Trabalho anual, que consolida as ações a serem executadas durante o 

exercício financeiro.

A partir  desses  elementos,  estima-se  a  necessidade  de  manutenção  da  participação 

integral do Município no consórcio, durante todo o exercício financeiro, como condição 

indispensável para viabilizar a execução das ações regionais de turismo.
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Diante  do  exposto,  conclui-se  que  a  estimativa  das  quantidades  para  a  presente 

contratação  corresponde  à  celebração  de  01  (um)  Contrato  de  Rateio  anual,  com 

execução contínua durante o exercício financeiro,  abrangendo a totalidade das ações 

previstas no Plano de Trabalho do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e 

Mar – CITMAR. 

6 – Estimativa do valor da contratação 

O valor  estimado da contratação corresponde à  cota-parte do Município  de Balneário 

Camboriú no rateio anual do consórcio, destinada ao custeio das despesas necessárias à 

execução das ações previstas no Plano de Trabalho.

Para o período de vigência contratual, o valor total estimado é de:

R$ 338.324,41 (trezentos e trinta e oito mil, trezentos e vinte e quatro reais e quarenta e 

um centavos)

Esse  valor  encontra-se  distribuído,  conforme  orçamento  aprovado  do  consórcio,  da 

seguinte forma:

• Despesas com pessoal: R$ 156.468,47 

• Despesas de manutenção e custeio: R$ 178.573,38 

• Despesas com investimentos (imobilizado): R$ 3.282,56

Totalizando o montante estimado para a contratação.

A memória de cálculo do valor estimado baseia-se:

• no orçamento anual global do consórcio;

• na aplicação do percentual de participação do Município de Balneário Camboriú no 

rateio, definido em aproximadamente 21,88% das despesas administrativas e das 

ações desenvolvidas pelo CITMAR;

• na  consolidação  das  despesas  necessárias  para  manutenção  da  estrutura 

administrativa e execução das ações previstas no Plano de Trabalho.

O valor  apurado  reflete,  portanto,  o  custo  proporcional  da  participação  do  Município, 

considerando a utilização integral da solução durante todo o exercício financeiro.
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7 – Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

No presente caso, não se mostra viável o parcelamento da solução, uma vez que o objeto 

da contratação consiste na participação institucional do Município de Balneário Camboriú 

em consórcio público,  por meio de Contrato de Rateio,  para a execução associada e 

integrada de políticas públicas de turismo. 

8 – Contratações correlatas/interdependentes 

Após  análise  do  conjunto  de  contratações  do  Município  de  Balneário  Camboriú 

relacionadas à política pública de turismo, verifica-se que  a contratação do Consórcio 

Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR pode ser realizada de forma 

independente,  não  havendo  contratações  interdependentes  que  condicionem  ou 

inviabilizem sua execução.

Embora existam contratações correlatas voltadas a ações específicas e pontuais do setor 

turístico,  tais  como  eventos,  serviços  de  divulgação  ou  locação  de  estruturas,  essas 

contratações  possuem  objetos  próprios  e  delimitados,  não  se  confundindo  nem  se 

sobrepondo ao objeto do Contrato de Rateio celebrado com o consórcio público.

A solução consorciada dispõe de estrutura administrativa e técnica própria, sendo capaz 

de  executar  as  ações  previstas  em  seu  Plano  de  Trabalho  de  forma  autônoma, 

independentemente da celebração de outros contratos pelo Município.

Dessa forma, conclui-se que a contratação do CITMAR não depende da formalização de 

contratações correlatas ou interdependentes, podendo ser realizada de maneira isolada, 

sem prejuízo à  eficiência,  à  economicidade e  ao adequado atendimento  do interesse 

público.

9 – Previsão no plano de contratações anual 

A contratação do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, por 

meio de Contrato de Rateio, encontra-se devidamente prevista no Plano de Contratações 

Anual (PCA) do Município de Balneário Camboriú, em conformidade com os instrumentos 

de planejamento institucional.

A referida  contratação  está  alinhada  às  diretrizes  da  política  pública  de  turismo  do 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE TURISMO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Município  e  conta,  ainda,  com  previsão  orçamentária  específica  na  Lei  Orçamentária 

Anual (LOA), assegurando a disponibilidade de recursos para sua execução durante o 

exercício financeiro correspondente.

Dessa forma, resta demonstrado o alinhamento da contratação com o planejamento anual 

da Administração, bem como a observância aos princípios da legalidade, do planejamento 

e da responsabilidade fiscal, não havendo óbices quanto à sua realização sob o aspecto 

orçamentário e financeiro.

10 – Demonstrativo dos resultados pretendidos 

A contratação  do  Consórcio  Intermunicipal  de  Turismo  Costa  Verde  e  Mar  – 

CITMAR tem como finalidade a obtenção de  resultados positivos para a Administração 

Pública,  especialmente  em  termos  de  economicidade,  eficiência  administrativa  e 

fortalecimento da política pública de turismo regional.

Os resultados pretendidos com a presente contratação são os seguintes:

• Redução  de  custos  administrativos  e  operacionais  por  meio  da  execução 

compartilhada de ações entre os municípios consorciados;

• Aproveitamento  da  economia  de  escala  decorrente  do  rateio  proporcional  das 

despesas;

• Mitigação de gastos com contratações individuais e fragmentadas para ações de 

planejamento e promoção turística;

• Otimização da aplicação dos recursos públicos, com maior retorno institucional e 

promocional;

• Execução integrada e coordenada das ações de turismo em nível regional;

• Acesso a  estrutura  administrativa  e  técnica especializada,  sem necessidade de 

ampliação do quadro próprio do Município;

• Melhoria na capacidade de planejamento, articulação institucional e execução de 

projetos de interesse comum;

• Fortalecimento da governança e da atuação cooperativa entre os entes públicos;

• Compartilhamento de equipe técnica especializada do consórcio;

Balneário Camboriú –  Capita l  Catar inense do Turismo -  CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua 2850,  nº  566 -  Centro -  CEP 88330-365 – (47)  3367.8122
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• Melhoria  da  qualidade  técnica  das  ações  desenvolvidas,  por  meio  de  atuação 

conjunta e padronizada;

• Utilização racional de recursos materiais e logísticos do consórcio;

• Centralização  de  ações  estruturantes,  evitando  duplicidade  de  esforços  e 

despesas;

• Maior  capacidade  de  captação  de  recursos  e  desenvolvimento  de  projetos 

regionais;

• Fortalecimento da região turística Costa Verde e Mar como destino integrado;

• Ampliação da visibilidade turística regional e institucional;

• Alinhamento às diretrizes do Ministério do Turismo e às políticas públicas nacionais 

e estaduais;

• Consolidação da atuação do Município em instâncias de governança regional.

Os resultados  pretendidos  descritos  neste  item servirão  de base para  a  definição de 

indicadores de desempenho no Termo de Referência, possibilitando o acompanhamento 

da execução, a avaliação dos resultados alcançados e a verificação do atendimento ao 

interesse público.

11 – Providências prévias  

Para  a  adequada  formalização  e  execução  do  Contrato  de  Rateio  com o  Consórcio 

Intermunicipal  de  Turismo  Costa  Verde  e  Mar  –  CITMAR,  foram  analisadas  as 

providências a serem adotadas previamente pela Administração Municipal.

Em  razão  da  natureza  da  contratação,  não  há  necessidade  de  adaptações  físicas, 

intervenções de engenharia, ajustes estruturais ou adequações de sistemas, uma vez que 

a execução do objeto ocorre de forma institucional e administrativa, por meio da estrutura 

própria do consórcio público.

Da  mesma  forma,  não  se  faz  necessária  a  obtenção  de  licenças,  outorgas  ou 

autorizações  específicas,  considerando  que  o  consórcio  já  se  encontra  regularmente 

constituído e habilitado para a execução de suas atividades, nos termos da legislação 

aplicável.

Balneário Camboriú –  Capita l  Catar inense do Turismo -  CNPJ 83.102.285/0001-07
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Como providências prévias essenciais, caberá à Administração Municipal:

• verificar a regularidade jurídica, fiscal e institucional do consórcio público;

• assegurar a compatibilidade da contratação com o Plano de Contratações Anual e 

com a Lei Orçamentária Anual;

• designar  formalmente servidor(es)  responsável(is)  pela  gestão e fiscalização do 

contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

• promover a ciência e o alinhamento interno quanto às obrigações decorrentes do 

Contrato de Rateio.

Eventual capacitação de servidores para a gestão e fiscalização contratual poderá ser 

realizada de forma contínua, conforme as diretrizes internas da Administração, não se 

configurando como condição prévia obrigatória para a celebração do contrato.

Dessa  forma,  conclui-se  que  as  providências  prévias  à  contratação  são  de  caráter 

administrativo e procedimental, sendo suficientes para garantir a correta formalização e 

execução  do  contrato,  sem  necessidade  de  ações  complexas  ou  onerosas  para  o 

Município.

12 – Impactos ambientais 

A contratação do Consórcio Intermunicipal  de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR 

possui natureza institucional e administrativa, voltada à execução associada de políticas 

públicas de turismo,  não envolvendo,  de forma direta,  a  aquisição de bens físicos,  a 

execução  de  obras  ou  a  prestação  de  serviços  que  gerem  impactos  ambientais 

significativos. 

13 – Viabilidade da contratação 

Com base nas análises realizadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se 

que a contratação do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, 

por meio de Contrato de Rateio, mostra-se  adequada, necessária e plenamente viável 

para o atendimento da necessidade identificada pela Administração Municipal.

A solução escolhida demonstra-se tecnicamente viável, uma vez que o consórcio público 

possui  estrutura  administrativa,  técnica  e  institucional  consolidada,  experiência 

Balneário Camboriú –  Capita l  Catar inense do Turismo -  CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua 2850,  nº  566 -  Centro -  CEP 88330-365 – (47)  3367.8122
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comprovada  na  execução  de  ações  de  turismo  em  âmbito  regional  e  capacidade 

operacional compatível com os objetivos pretendidos, garantindo a execução integrada e 

coordenada das políticas públicas de turismo.

Sob o aspecto  econômico, a contratação revela-se vantajosa para a Administração, ao 

possibilitar a racionalização de recursos públicos, a obtenção de economia de escala, a 

redução  de  custos  administrativos  e  a  otimização  do  investimento  público,  quando 

comparada à adoção de soluções individualizadas e fragmentadas.

A  contratação  encontra-se  ainda  alinhada  aos  instrumentos  de  planejamento  do 

Município, estando prevista no Plano de Contratações Anual e na Lei Orçamentária Anual, 

com  dotação  específica  para  esse  fim,  assegurando  a  disponibilidade  de  recursos 

financeiros e a regularidade orçamentária.

Adicionalmente, a forma de contratação encontra amparo legal no art. 75, inciso XI, da Lei 

nº  14.133/2021,  combinado  com  a  Lei  nº  11.107/2005,  que  disciplina  os  consórcios 

públicos,  não  se  identificando  óbices  jurídicos,  técnicos  ou  operacionais  à  sua 

formalização.

Diante  do  exposto,  manifesta-se  favoravelmente  à  contratação,  reconhecendo-se  sua 

viabilidade técnica, econômica e administrativa, bem como sua aderência ao interesse 

público e às diretrizes da legislação vigente.

Unidade Requisitante: Secretaria de Turismo

De acordo: 

Autoridade Competente: Secretário de Turismo

Nome Completo: Evandro Neiva Oliveira

Matrícula: 56.077
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Solicitação de Compra/Contratação

Fundo Municipal de Turismo

Usuário: Priscila Geissmann
Chave de Autenticação Digital

1482-5541-771
Página

1 / 1http://www.secturbc.com.br
CNPJ: 83.102.285/0001-07 Fone: (47) 3367-8122
Rua 2850, 566 - CEP 88330-365 - Balneário Camboriú/ SC

Número: 2/2026
Emissão: 01/01/2026

Situação: Não liberadaÓrgão Orçam.:

Un. Orçam.:

Centro de custo:

25000 - Fundo Municipal de Turismo

25001 - FUMTUR

0202 - GABINETE DO SECRETARIO
Descrição:PARTICIPAÇÃO NO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E MAR - CITMAR - PARA ENTREGA DE RECURSOS

FINANCEIROS PELO ENTE CONSORCIADO AO CITMAR PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DO ANO DE 2026, COM VISTAS A FINANCIAR A
EXECUÇÃO DE AÇÕES PREVISTAS NO PROTOCOLO DE INTENÇÕES FIRMADO, CONFORME CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº
02/2025.

Despesa Fonte de recurso Valor indicado (R$) Valor bloqueado (R$)

Despesas

809 - 13 . 25001 . 23 . 695 . 5012 . 2.138 . 0 . 317100 - 100000 - Recursos Não Vinculados de Impostos 156.468,47 156.468,47
810 - 13 . 25001 . 23 . 695 . 5012 . 2.138 . 0 . 337100 - 100000 - Recursos Não Vinculados de Impostos 178.573,38 178.573,38
811 - 13 . 25001 . 23 . 695 . 5012 . 2.138 . 0 . 447100 - 100000 - Recursos Não Vinculados de Impostos 3.282,56 3.282,56

Itens

Item Quantidade Unidade de Material/Serviço Valor unitário (R$) Valor total (R$)
1 12,00000 28.193,71000 338.324,52MÊS 121068 - RATEIO PARA CONSÓRCIO

RATEIO PARA CONSÓRCIO

Total geral (R$) 338.324,52

Evandro Neiva Oliveira
Secretário de Turismo
Portaria  nº 32.153/2025
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA DE TURISMO 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Objetivo:  O presente Termo de Referência tem por objetivo definir e caracterizar, com 

nível de precisão adequado, os elementos necessários e suficientes para a contratação 

do Consórcio  Intermunicipal  de  Turismo Costa  Verde e  Mar  –  CITMAR,  por  meio  de 

Contrato  de  Rateio,  visando  à  participação  do  Município  de  Balneário  Camboriú  na 

execução associada e integrada de ações,  projetos e  atividades de interesse comum 

voltadas ao desenvolvimento, planejamento e promoção do turismo regional. 

Unidade Requisitante: Secretaria de Turismo

Área Técnica/Equipe de Planejamento/Agente responsável pela elaboração do ETP: 

Nome Completo: Laurindo Pedro Ramos Filho

Matrícula: 56.299

Cargo: Diretor Geral

Unidade de Lotação: Secretaria de Turismo

E-mail e Telefone: laurindo.ramos@bc.sc.gov.br

1. Definição do objeto 

O  objeto  do  presente  Termo  de  Referência  consiste  na  contratação  do  Consórcio 

Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, por meio de Contrato de Rateio, 

para  a  participação  do  Município  de  Balneário  Camboriú  na  execução  associada  e 

integrada  de  ações,  projetos  e  atividades  de  interesse  comum,  voltadas  ao 

desenvolvimento, planejamento, estruturação e promoção do turismo regional.

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07

Secretaria de Turismo – Rua 2.850, 566 - Centro
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Trata-se de contratação de natureza institucional, caracterizada como serviço continuado, 

uma vez que as atividades desenvolvidas pelo consórcio são permanentes, recorrentes e 

essenciais à política pública de turismo, sendo executadas de forma contínua durante a 

vigência do contrato.

1.1 Elementos Essenciais do Objeto

O objeto compreende, de forma não exaustiva:

• participação  do  Município  nas  ações  institucionais,  técnicas  e  administrativas 

desenvolvidas pelo consórcio;

• custeio  proporcional  das  despesas  necessárias  à  manutenção  da  estrutura 

administrativa e operacional do consórcio;

• execução das  ações  previstas  no Plano  de Trabalho aprovado em Assembleia 

Geral;

• apoio  ao  planejamento,  à  governança  regional  e  à  articulação  institucional  do 

turismo;

• participação  em  programas,  projetos  e  iniciativas  de  interesse  comum  aos 

municípios consorciados.

1.2 Quantitativos

Considerando a natureza do Contrato de Rateio, não há quantitativos físicos mensuráveis, 

sendo  o  objeto  contratado  por  valor  global  anual,  correspondente  à  cota-parte  do 

Município  de  Balneário  Camboriú  no  rateio  das  despesas  do  consórcio,  conforme 

orçamento aprovado.

1.3 Prazo de Vigência 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, correspondente ao exercício de 2026.

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07

Secretaria de Turismo – Rua 2.850, 566 - Centro
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1.4 Local de Execução

A  execução  do  objeto  ocorrerá  de  forma  institucional  e  administrativa,  por  meio  da 

estrutura do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, cuja 

administração e sede administrativa são exercidas pela Associação dos Municípios da 

Região da Foz do Rio Itajaí – AMFRI, situada na  Rua Luiz Lopes Gonzaga, nº 1655, 

Bairro São Vicente, Itajaí/SC, CEP 88309-421.

As ações previstas no Plano de Trabalho poderão ser desenvolvidas, ainda, em outros 

locais necessários à sua execução, inclusive nos municípios consorciados e em espaços 

destinados  à  realização  de  atividades  institucionais,  reuniões,  eventos  e  ações  de 

promoção turística, conforme a natureza das atividades desenvolvidas.

1.5 Recebimento do Objeto

Em razão da natureza da contratação, o recebimento do objeto dar-se-á de forma global e 

continuada, mediante:

• acompanhamento da execução das ações previstas no Plano de Trabalho;

• verificação do cumprimento das obrigações contratuais;

• análise  dos  relatórios  e  documentos  apresentados  pelo  consórcio,  quando 

aplicável.

1.6 Garantia, Manutenção e Assistência Técnica

Não  será  exigida  garantia  contratual,  nem  se  aplicam  condições  de  manutenção  ou 

assistência técnica, uma vez que o objeto não envolve fornecimento de bens ou prestação 

de serviços técnicos individualizados, mas sim a participação institucional do Município 

em consórcio público, nos termos da legislação específica.

2. Fundamentação da contratação 
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A  presente  contratação  encontra-se  devidamente  fundamentada  no  Estudo  Técnico 

Preliminar (ETP) elaborado para esse fim, no qual foram analisadas a necessidade da 

Administração,  as  alternativas  existentes  e  a  viabilidade  técnica,  econômica  e 

administrativa da solução adotada.

A necessidade que se pretende atender refere-se à execução associada e integrada de 

ações, projetos e atividades voltadas ao desenvolvimento, planejamento e promoção do 

turismo regional, em consonância com as políticas públicas de turismo, com as diretrizes 

da região turística Costa Verde e Mar e com os instrumentos de governança regional.

O Estudo Técnico Preliminar demonstrou que a participação do Município de Balneário 

Camboriú em  consórcio público constitui a solução mais adequada e vantajosa para o 

atendimento da demanda, por possibilitar a atuação cooperada entre os entes federativos, 

a  racionalização  de  recursos  públicos,  a  obtenção  de  economia  de  escala  e  o 

fortalecimento  institucional  das  ações  de  turismo,  quando  comparada  a  contratações 

individualizadas e fragmentadas.

A contratação do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, por 

meio de Contrato de Rateio, encontra respaldo na Lei Federal nº 11.107/2005, que dispõe 

sobre normas gerais de consórcios públicos, bem como no  art. 75, inciso XI, da Lei nº 

14.133/2021, que autoriza a contratação direta entre entes da Administração Pública para 

a execução de objetivos de interesse comum.

Ressalta-se que a contratação está  expressamente prevista no Plano de Contratações 

Anual  (PCA) do  Município  e  conta  com  dotação  orçamentária  específica  na  Lei 

Orçamentária  Anual  (LOA),  evidenciando  seu  alinhamento  com  os  instrumentos  de 

planejamento e garantindo a disponibilidade de recursos financeiros para sua execução.

Diante do exposto, a escolha da solução consorciada mostra-se necessária, adequada e 

plenamente justificada, atendendo ao interesse público, às diretrizes de planejamento da 

Administração Municipal e às disposições da legislação vigente.
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3. Descrição da solução como um todo

A solução  adotada  consiste  na  participação  do  Município  de  Balneário  Camboriú  no 

Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, por meio de Contrato 

de Rateio, para a execução associada e integrada de ações, projetos e atividades de 

interesse comum voltadas ao desenvolvimento, planejamento, estruturação e promoção 

do turismo regional.

Trata-se  de  solução  de  caráter  institucional  e  continuado,  estruturada  a  partir  da 

cooperação entre entes públicos, nos termos da Lei Federal nº 11.107/2005, que permite 

a  atuação  conjunta  e  coordenada  na  formulação  e  execução  de  políticas  públicas, 

assegurando maior eficiência administrativa, racionalização de recursos e fortalecimento 

da governança regional.

3.1 Elementos que Compõem a Solução

A solução compreende, de forma integrada:

• estrutura administrativa, técnica e operacional do consórcio público;

• execução das  ações  previstas  no Plano  de Trabalho aprovado em Assembleia 

Geral;

• manutenção das atividades institucionais e de governança regional do turismo;

• apoio técnico, estratégico e institucional aos municípios consorciados;

• articulação com órgãos estaduais,  federais e demais entidades relacionadas ao 

turismo.

Esses elementos são indissociáveis e devem ser executados de forma conjunta, o que 

inviabiliza o parcelamento da solução sem prejuízo à efetividade do objeto.

3.2 Funcionamento da Solução e Aspectos de Mercado

A execução da solução não se insere em mercado competitivo tradicional, uma vez que 

se trata de  arranjo institucional específico, baseado em consórcio público regularmente 
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constituído, não havendo pluralidade de fornecedores aptos a executar o objeto de forma 

equivalente.

A aglutinação das atividades decorre da própria natureza do consórcio, que opera como 

sistema  único  e  integrado,  não  configurando  afronta  ao  princípio  do  parcelamento, 

conforme análise realizada no Estudo Técnico Preliminar.

3.3 Sustentabilidade e Ciclo de Vida

A solução adotada privilegia práticas de sustentabilidade, por meio da:

• racionalização do uso de recursos materiais e financeiros;

• redução de deslocamentos e duplicidade de ações;

• adoção de práticas administrativas sustentáveis;

• execução continuada das ações, com foco no médio e longo prazo, ao longo do 

ciclo de vida da política pública de turismo.

3.4 Obrigações da Contratada

Constituem obrigações do Consórcio  Intermunicipal  de Turismo Costa Verde e  Mar  – 

CITMAR:

• executar as ações, projetos e atividades previstas no Plano de Trabalho aprovado;

• manter estrutura administrativa e técnica adequada à execução do objeto;

• aplicar os recursos financeiros recebidos de acordo com o orçamento aprovado e 

as finalidades pactuadas;

• prestar  informações,  relatórios  e  esclarecimentos  quando  solicitados  pela 

Administração Municipal;

• observar a legislação aplicável aos consórcios públicos e às contratações públicas;

• zelar  pela  transparência,  eficiência  e  regularidade  na  execução  das  ações 

consorciadas;
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• permitir e facilitar a fiscalização e o acompanhamento da execução contratual pelo 

Município.

4. Requisitos da contratação 

A solução a ser contratada deverá atender aos requisitos mínimos necessários para o 

adequado atendimento da necessidade administrativa identificada, observada a natureza 

institucional da contratação e o regime jurídico aplicável aos consórcios públicos.

São requisitos da contratação:

4.1 Requisitos Institucionais e Operacionais

• o consórcio público deverá estar regularmente constituído, em conformidade com a 

Lei Federal nº 11.107/2005;

• deverá possuir  estrutura administrativa,  técnica e operacional compatível  com a 

execução das ações previstas no Plano de Trabalho;

• deverá executar as atividades de forma integrada, contínua e coordenada entre os 

entes consorciados.

4.2 Requisitos de Qualidade e Desempenho

• executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado em Assembleia Geral;

• manter padrão mínimo de qualidade na execução das atividades institucionais;

• assegurar a regularidade, a continuidade e a eficiência das ações desenvolvidas;

• cumprir os prazos e cronogramas estabelecidos, quando aplicável.

4.3 Requisitos de Sustentabilidade

• adotar  práticas  administrativas  sustentáveis,  com  racionalização  do  uso  de 

recursos materiais e financeiros;
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• estimular a utilização de meios digitais e a redução do consumo de papel;

• promover ações alinhadas às diretrizes de sustentabilidade aplicáveis às políticas 

públicas de turismo.

4.4 Requisitos de Fiscalização e Transparência

• permitir o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual pelo Município;

• disponibilizar informações, documentos e relatórios quando solicitados;

• assegurar  a  transparência  na  aplicação  dos  recursos  oriundos  do  Contrato  de 

Rateio.

5. Justificativa nos casos de licitações não exclusivas

O presente item trata da justificativa para adoção ou não do tratamento diferenciado às 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 2º, §3º, do Decreto 

Municipal  nº  8.981/2018,  aplicável  às  contratações  realizadas  mediante  procedimento 

licitatório.

No  entanto,  a  contratação  objeto  deste  Termo  de  Referência  não  se  submete  a 

procedimento licitatório, uma vez que será formalizada por meio de dispensa de licitação, 

com  fundamento  no  art.  75,  inciso  XI,  da  Lei  nº  14.133/2021,  c/c  a  Lei  Federal  nº 

11.107/2005, que dispõe sobre os consórcios públicos.

Trata-se  de  contratação  de  consórcio  público  formado  exclusivamente  por  entes  da 

Administração Pública, não havendo competição de mercado, nem possibilidade jurídica 

de participação de microempresas ou empresas de pequeno porte, locais ou regionais.

Dessa forma,  não se aplica o regime de exclusividade ou de tratamento diferenciado 

previsto no Decreto Municipal nº 8.981/2018, uma vez que os pressupostos legais que 

justificam sua incidência estão vinculados a processos licitatórios competitivos, o que não 

é o caso da presente contratação.
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Assim, resta devidamente justificada a inaplicabilidade da exclusividade, sem prejuízo ao 

atendimento  do  interesse  público,  da  eficiência  administrativa  e  da  legalidade  da 

contratação.

6. Justificativa para permissão ou vedação de consórcios 

A presente contratação não se submete a procedimento licitatório, sendo formalizada por 

meio  de  dispensa  de  licitação,  com  fundamento  no  art.  75,  inciso  XI,  da  Lei  nº 

14.133/2021, combinado com a Lei Federal nº 11.107/2005, que disciplina os consórcios 

públicos.

O objeto deste Termo de Referência consiste na celebração de Contrato de Rateio com 

consórcio público, formado exclusivamente por entes da Administração Pública, não se 

confundindo com a hipótese de  participação de empresas reunidas em consórcio  em 

processo licitatório, prevista nos arts. 15 e 18 da Lei nº 14.133/2021.

Dessa forma, não se aplica a análise quanto à permissão ou vedação de consórcios de 

empresas, uma vez que inexiste competição de mercado ou seleção de fornecedores por 

meio de licitação.

Ressalta-se, ainda, que a contratação não se enquadra como de grande vulto, nos termos 

do  §1º  do  art.  19  do  Decreto  Municipal  nº  10.809/2022,  e  tampouco  envolve  alta 

complexidade  técnica  nos  moldes  exigidos  para  tal  análise,  tratando-se  de  arranjo 

institucional específico, previamente constituído e regulado por legislação própria.

Assim,  a  recomendação  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Santa  Catarina, 

consubstanciada no @PAP 23/80107593, resta atendida, ficando devidamente justificada 

a  inaplicabilidade  da  permissão  ou  vedação  de  consórcios  de  empresas à  presente 

contratação.

7. Modelo de execução do objeto
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O modelo de execução do objeto estabelece a forma pela qual  o Contrato de Rateio 

deverá  produzir  os  resultados  pretendidos,  desde o  início  de  sua  vigência  até  o  seu 

encerramento, observada a natureza institucional da contratação e o regime jurídico dos 

consórcios públicos.

7.1 Dinâmica da Execução Contratual

A execução do objeto ocorrerá de forma continuada e integrada, mediante a participação 

do Município de Balneário Camboriú nas ações, projetos e atividades desenvolvidas pelo 

Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, conforme previsto em 

seu Plano de Trabalho aprovado em Assembleia Geral.

O  consórcio  será  responsável  pela  execução  das  ações  institucionais,  técnicas  e 

administrativas  necessárias  ao  cumprimento  do  objeto,  cabendo  ao  Município  o 

acompanhamento e a fiscalização da execução contratual.

7.2 Instrumentos de Acompanhamento, Avaliação e Atestação

O  acompanhamento  e  a  avaliação  da  execução  do  objeto  ocorrerão  por  meio  dos 

seguintes instrumentos formais:

• Contrato de Rateio celebrado entre as partes;

• Plano de Trabalho aprovado pelo consórcio;

• relatórios de atividades, quando disponibilizados;

• registros de reuniões, deliberações e ações institucionais;

• atestações de regularidade da execução, emitidas pelo gestor ou fiscal do contrato.

A  atestação  da  execução  ocorrerá  de  forma  global  e  periódica,  considerando  o 

cumprimento das obrigações pactuadas e a execução das ações previstas.

7.3 Prazos, Entregas e Recebimento

Considerando a natureza da contratação:
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• não há entrega física de bens;

• o objeto não se materializa em produtos individualizados;

• o recebimento do objeto ocorre de forma continuada, mediante acompanhamento 

da execução durante toda a vigência contratual.

O contrato terá vigência correspondente ao exercício de 2026, conforme definido no item 

1 deste Termo de Referência.

7.4 Transferência de Conhecimento

A transferência de conhecimento ocorrerá de forma institucional e colaborativa, por meio 

da  participação  do  Município  nas  ações,  reuniões,  fóruns  e  atividades  técnicas 

promovidas pelo consórcio, bem como pelo compartilhamento de informações, estudos, 

dados e boas práticas relacionadas à política pública de turismo.

7.5 Alocação de Mão de Obra

Não  se  aplica  a  alocação  direta  de  postos  de  trabalho  vinculados  ao  consórcio  nas 

dependências  do  Município,  tampouco  a  exigência  de  profissionais  específicos 

designados exclusivamente para atuar junto à Administração Municipal.

A  gestão  de  pessoal,  a  definição  de  equipes,  a  qualificação  técnica  e  a  eventual 

substituição  de  profissionais  são  de  responsabilidade  exclusiva  do  Consórcio 

Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, não havendo vínculo direto ou 

indireto entre os profissionais do consórcio e o Município de Balneário Camboriú.

O consórcio dispõe de profissional técnico especializado na área de turismo, responsável 

pelo apoio técnico às ações desenvolvidas, sendo realizadas reuniões técnicas mensais 

com representantes e técnicos dos municípios consorciados, bem como reuniões mensais 

com os secretários das respectivas pastas, com a finalidade de acompanhamento, análise 

e aprovação das ações deliberadas no âmbito técnico e institucional.
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Ressalta-se que, quando da realização de viagens para participação em feiras, eventos 

turísticos,  missões  técnicas  ou  outras  ações  externas,  poderá  ser  necessária  a 

participação de servidores do Município, a fim de representar a Administração Municipal 

nas atividades desenvolvidas no âmbito do consórcio.

Nessas  hipóteses,  o  eventual  pagamento  de  diárias  observará  exclusivamente  a 

legislação  municipal  aplicável,  não  se  caracterizando  como  obrigação  do  consórcio, 

tampouco como benefício concedido a profissionais vinculados à contratada.

7.6 Regime de Execução

O regime de execução do contrato caracteriza-se como execução continuada por meio de 

arranjo  institucional  consorciado,  nos  termos  da  legislação  aplicável  aos  consórcios 

públicos e conforme as disposições do Contrato de Rateio.

A dinâmica de execução do objeto, bem como os direitos e obrigações das partes, já se 

encontram formalmente estabelecidos no Contrato de Rateio celebrado entre o Município 

de Balneário Camboriú e o Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – 

CITMAR, instrumento elaborado pelo próprio consórcio e previamente aprovado pelas 

instâncias competentes.

O presente Termo de Referência tem caráter complementar e orientador, não substituindo 

nem alterando as disposições contratuais já pactuadas, às quais a execução do objeto 

deverá integralmente se submeter.

8. Modelo de gestão do contrato

O  modelo  de  gestão  do  contrato  estabelece  os  mecanismos  de  acompanhamento, 

fiscalização  e  avaliação  da  execução  do  objeto,  assegurando  o  cumprimento  das 

obrigações pactuadas e a adequada aplicação dos recursos públicos, em conformidade 

com a Lei nº 14.133/2021.
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Considerada a natureza institucional da contratação, por meio de Contrato de Rateio com 

consórcio  público,  a  fiscalização  ocorrerá  de  forma  continuada,  global  e  orientada  a 

resultados, não se aplicando controles típicos de contratos de fornecimento de bens ou de 

serviços com dedicação exclusiva de mão de obra.

8.1 Definição dos Atores da Gestão e Fiscalização

A  gestão  e  a  fiscalização  do  contrato  serão  exercidas  pelos  seguintes  agentes  da 

Administração Municipal:

Gestor do Contrato: Evandro Neiva Oliveira, Secretário Municipal de Turismo.

Fiscal  do  Contrato  (Fiscal  Técnico):  Luciana  Vargas,  servidora  pública  municipal, 

turismóloga.

8.2 Protocolo de Comunicação

A comunicação entre o Município de Balneário Camboriú e o Consórcio Intermunicipal de 

Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR ocorrerá de forma formal e institucional, por meio 

de ofícios; correio eletrônico institucional;  registros em atas de reuniões; outros meios 

formais admitidos pela Administração.

Eventuais  notificações,  solicitações  de  esclarecimentos  ou  comunicações  relevantes 

deverão ser registradas formalmente, garantindo rastreabilidade e transparência.

8.3 Método de Fiscalização e Avaliação da Execução

A fiscalização da execução do contrato será realizada por meio de:

• acompanhamento das ações desenvolvidas pelo consórcio;

• verificação do cumprimento do Plano de Trabalho aprovado;

• análise de relatórios, registros e documentos disponibilizados;

• participação em reuniões técnicas e institucionais promovidas pelo consórcio.

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07

Secretaria de Turismo – Rua 2.850, 566 - Centro

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  L
A

U
R

IN
D

O
 P

E
D

R
O

 R
A

M
O

S
 F

IL
H

O
 e

 E
V

A
N

D
R

O
 N

E
IV

A
 O

LI
V

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//b

c.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
1F

1-
4E

9C
-9

9A
0-

56
27

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

1F
1-

4E
9C

-9
9A

0-
56

27

1Doc:          106/179



ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA DE TURISMO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

A avaliação da execução será realizada de forma  qualitativa e global,  considerando o 

atendimento aos objetivos pactuados e aos resultados pretendidos, conforme definido no 

Estudo Técnico Preliminar e neste Termo de Referência.

8.4 Verificação da Manutenção das Condições Contratuais

Durante toda a vigência do contrato, a Administração verificará se a contratada mantém 

as condições que ensejaram a celebração do ajuste,  especialmente quanto:  à regular 

constituição  e  funcionamento  do  consórcio  público;  à  execução  das  atividades  em 

conformidade  com  o  Plano  de  Trabalho;  à  observância  da  legislação  aplicável  aos 

consórcios públicos.

Caso  sejam  identificadas  irregularidades  ou  descumprimentos  contratuais,  serão 

adotadas as providências cabíveis, nos termos do contrato e da legislação vigente.

9. Critérios de medição e de pagamento 

Os  critérios  de  medição  e  de  pagamento  da  presente  contratação  foram  definidos 

considerando a natureza institucional  do objeto,  formalizado por  meio  de Contrato de 

Rateio com consórcio público, não se tratando de prestação de serviços mensuráveis por 

unidades físicas ou por resultados individualizados.

9.1 Medição da Execução do Objeto

A  medição  da  execução  do  objeto  será  realizada  de  forma  global  e  qualitativa, 

considerando:

• o  cumprimento  das  obrigações  assumidas  pelo  Consórcio  Intermunicipal  de 

Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR;

• a execução das ações previstas no Plano de Trabalho aprovado;

• a regularidade da atuação institucional e administrativa do consórcio;
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• a  participação  e  o  acompanhamento  das  atividades,  reuniões  e  ações 

desenvolvidas no âmbito consorciado.

A medição ocorrerá de maneira mensal, mediante verificação, pela Fiscal do Contrato, da 

regularidade da execução das atividades durante o período de referência.

9.2 Forma e Periodicidade de Pagamento

O pagamento será efetuado de forma mensal, correspondente à cota-parte do Município 

de Balneário Camboriú no rateio das despesas do consórcio, conforme valor estabelecido 

no Contrato de Rateio.

O pagamento ficará condicionado:

• à atestação da regular execução do objeto pela Fiscal do Contrato;

• à observância das disposições contratuais;

• à apresentação da documentação exigida, quando aplicável.

10. Forma e critério de seleção do fornecedor

A seleção do fornecedor para a presente contratação ocorrerá por meio de dispensa de 

licitação, nos termos do  art. 75, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021, combinado com a Lei 

Federal nº 11.107/2005, que dispõe sobre normas gerais de consórcios públicos.

A  dispensa  de  licitação decorre  do  fato  de  que  o  objeto  consiste  na  celebração  de 

Contrato  de  Rateio  com  consórcio  público,  formado  exclusivamente  por  entes  da 

Administração Pública, para a execução associada de ações de interesse comum,  não 

havendo possibilidade de competição ou comparação entre propostas no mercado.

Ademais, a solução consorciada adotada encontra-se alinhada às diretrizes do Ministério 

do Turismo, especialmente ao Mapa de Regionalização do Turismo, no qual o Município 

de Balneário Camboriú está inserido na Região Turística Costa Verde e Mar, instrumento 

que orienta a organização, o planejamento e a governança do turismo em âmbito regional, 
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reforçando a necessidade de atuação integrada entre os municípios e a adequação da 

contratação por meio de consórcio público.

11. Estimativas do valor da contratação

O valor  estimado da contratação corresponde à  cota-parte do Município  de Balneário 

Camboriú no rateio anual do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – 

CITMAR, destinada ao custeio das despesas necessárias à execução das ações previstas 

no Plano de Trabalho aprovado pelo consórcio.

Para o período de vigência contratual,  o  valor total  estimado da contratação é de  R$ 

338.324,41 (trezentos e trinta e oito mil, trezentos e vinte e quatro reais e quarenta e 

um centavos).

Conforme o orçamento aprovado do consórcio, o referido valor encontra-se distribuído da 

seguinte forma:

• Despesas com pessoal: R$ 156.468,47

• Despesas de manutenção e custeio: R$ 178.573,38 

• Despesas com investimentos (imobilizado): R$ 3.282,56 

Totalizando o montante estimado para a contratação.

A memória de cálculo do valor estimado baseia-se:

• no orçamento anual global do consórcio;

• na aplicação do percentual de participação do Município de Balneário Camboriú no 

rateio, definido em aproximadamente 21,88% das despesas administrativas e das 

ações desenvolvidas pelo CITMAR;

• na  consolidação  das  despesas  necessárias  à  manutenção  da  estrutura 

administrativa e à execução das ações previstas no Plano de Trabalho.
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O valor  apurado  reflete,  portanto,  o  custo  proporcional  da  participação  do  Município, 

considerando a utilização integral  da solução durante todo o exercício financeiro, com 

previsão orçamentária específica na Lei Orçamentária Anual – LOA.

12. Adequação orçamentária

Há previsão orçamentária suficiente para suportar as despesas decorrentes da presente 

contratação,  conforme  consignado  na  Lei  Orçamentária  Anual  vigente,  estando  os 

recursos devidamente alocados na ação específica destinada à participação do Município 

no Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR.

As  despesas  decorrentes  da  execução  contratual  correrão  à  conta  da  seguinte  ação 

orçamentária:

Ação: 2.181 – Participação no Consórcio de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR

Com a seguinte classificação de despesas:

• Despesa nº 809 – Despesas com pessoal: R$ 156.468,47

• Despesa nº 810 – Despesas de manutenção e custeio: R$ 178.573,38

• Despesa nº 811 – Despesa de investimentos (imobilizado): R$ 3.282,56

Os valores acima totalizam o montante estimado de  R$ 338.324,41, compatível com o 

valor  previsto  no  Contrato  de  Rateio  e  com a  estimativa  constante  neste  Termo  de 

Referência, atendendo ao disposto no art. 18, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
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SECRETARIA DE TURISMO 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Setor Requisitante: Gabinete do Secretário

Responsável pela Demanda: Evandro Neiva Oliveira

Objeto:  Contratação  do  Consórcio  Intermunicipal  de  Turismo  Costa  Verde  e  Mar  – 

CITMAR,  por  meio  de  Contrato  de  Rateio,  visando  à  participação  do  Município  de 

Balneário Camboriú na execução associada e integrada de ações, projetos e atividades 

de interesse comum voltadas ao desenvolvimento, planejamento e promoção do turismo 

regional. 

Forma de Contratação: Dispensa de licitação, com embasamento no Art. 75, XI, da Lei 

14.133/2021 c/c Lei 11.107/2005.

Vigência Contratual: 12 meses

1 - Descrição da necessidade 

A contratação  objeto  do  presente  Estudo  Técnico  Preliminar  decorre  da  necessidade 

contínua  e  permanente  do  Município  de  Balneário  Camboriú  de  planejar,  coordenar, 

executar e fortalecer políticas públicas voltadas ao desenvolvimento do turismo local e 

regional, de forma integrada, estratégica e sustentável, em consonância com as diretrizes 

institucionais da Secretaria Municipal de Turismo e com os objetivos de desenvolvimento 

econômico e social do Município.

O  turismo  constitui  atividade  estratégica  para  Balneário  Camboriú,  representando 

relevante  vetor  de  geração  de  emprego,  renda,  arrecadação  tributária  e  projeção 

institucional do Município em âmbito regional, nacional e internacional. Nesse contexto, a 

atuação  isolada  do  ente  municipal  mostra-se  limitada  para  enfrentar  os  desafios 

contemporâneos  do  setor,  que  exigem  articulação  regional,  planejamento  integrado, 

ações coordenadas de promoção turística, otimização de recursos públicos e governança 

compartilhada.
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Diante dessa realidade, o Município integra, desde 2011, o  Consórcio Intermunicipal de 

Turismo  Costa  Verde  e  Mar  –  CITMAR,  constituído  nos  termos  da  Lei  Federal  nº 

11.107/2005 e do Decreto Federal nº 6.017/2007, com a finalidade de promover a gestão 

associada  de  serviços  públicos  voltados  ao  fomento  do  turismo  regional,  conforme 

previsto em seu Protocolo de Intenções e Contrato de Consórcio Público.

A necessidade ora identificada consiste, portanto, na manutenção da execução das ações 

consorciadas  de  turismo,  por  meio  da  formalização  anual  de  Contrato  de  Rateio, 

instrumento  indispensável  para  viabilizar  o  custeio  administrativo  e  operacional  do 

consórcio,  bem  como  a  execução  de  programas,  projetos  e  ações  conjuntas  de 

planejamento,  promoção,  marketing,  qualificação,  infraestrutura  turística  e 

desenvolvimento sustentável da região da Costa Verde e Mar.

Ressalta-se que tais ações não poderiam ser desempenhadas com a mesma eficiência, 

economicidade e abrangência por  meio de contratação individualizada pelo Município, 

uma vez que o modelo consorciado:

• permite a racionalização de recursos públicos, com rateio proporcional de custos;

• assegura padronização técnica e institucional das ações regionais;

• fortalece a capacidade de articulação intermunicipal;

• amplia o alcance das estratégias de promoção turística;

• promove maior segurança jurídica e governança na execução das políticas públicas 

do setor.

A celebração do Contrato de Rateio encontra amparo no  art.  75,  inciso XI,  da Lei  nº 

14.133/2021, que dispensa a licitação para a contratação entre entes da Federação ou 

entidades de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 

associada, desde que autorizada em contrato de consórcio público, bem como na Lei 

Federal nº 11.107/2005.

Embora  se  trate  de  contratação  recorrente  e  já  consolidada  ao  longo  de  exercícios 

anteriores,  a  elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar  atende às exigências 

atuais de planejamento da contratação, com o objetivo de:

• formalizar a identificação da necessidade pública;
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• justificar a escolha da solução consorciada;

• demonstrar  a aderência da contratação ao interesse público e ao planejamento 

institucional;

• subsidiar a elaboração do Termo de Referência;

• reforçar a transparência, a motivação administrativa e a conformidade do processo 

com a Lei nº 14.133/2021 e com as orientações dos órgãos de controle.

Assim,  o  presente  Estudo  Técnico  Preliminar  tem  por  objetivo  fundamentar  técnica, 

econômica e juridicamente a contratação do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa 

Verde  e  Mar  –  CITMAR,  por  meio  de  Contrato  de  Rateio,  como  solução  adequada, 

necessária e vantajosa para o atendimento das demandas permanentes do Município de 

Balneário Camboriú relacionadas ao desenvolvimento do turismo local e regional.

 2 – Levantamento de mercado 

O  levantamento  de  mercado  tem  por  finalidade  identificar  e  analisar  as  alternativas 

disponíveis  para  atendimento  da necessidade pública relacionada ao planejamento,  à 

coordenação e à execução de ações voltadas ao desenvolvimento do turismo local  e 

regional  do  Município  de  Balneário  Camboriú,  bem  como  justificar  técnica  e 

economicamente a escolha da solução a ser contratada, nos termos do art. 11, inciso I, da 

Lei nº 14.133/2021.

Para fins deste estudo, o levantamento de mercado não se restringe à análise de preços, 

abrangendo  também  a  avaliação  de  modelos  de  execução,  arranjos  institucionais, 

capacidade técnica, abrangência das ações, custos ao longo do ciclo de vida do objeto e 

aderência às políticas públicas setoriais.

2.1 Soluções Existentes para Atendimento da Necessidade

A partir  da análise do contexto institucional e das práticas adotadas no setor público,  

foram identificadas as seguintes alternativas possíveis:

a) Execução direta e individual pelo Município

Consiste  na  realização,  de  forma  isolada,  das  ações  de  planejamento,  promoção  e 

desenvolvimento do turismo, mediante múltiplas contratações de serviços especializados 
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(consultorias, marketing, eventos, pesquisas e ações promocionais), com gestão integral 

pelo Município.

Essa alternativa demandaria diversos procedimentos licitatórios ou contratações diretas, 

aumento da complexidade administrativa, maior custo operacional e limitação da atuação 

ao  território  municipal,  sem  aproveitamento  de  economia  de  escala  ou  integração 

regional.

b) Contratação de empresa privada para gestão integrada do turismo

Consiste na contratação de empresa especializada para executar, de forma centralizada, 

ações estratégicas de turismo, planejamento, promoção e marketing.

Embora  permita  certa  concentração  operacional,  essa  alternativa  apresenta  custo 

elevado,  dependência  contratual  de  um  único  fornecedor  privado  e  ausência  de 

articulação institucional  regional  estruturada,  além de menor  aderência  ao  modelo  de 

governança pública cooperada.

c) Participação em consórcio público especializado em turismo

Consiste na atuação por meio de consórcio público, com rateio de custos e execução 

conjunta das ações de turismo, conforme autorizado pela Lei Federal nº 11.107/2005 e 

pelo art. 75, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021.

No  caso  do  Município  de  Balneário  Camboriú,  essa  alternativa  se  materializa  pela 

participação no Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, que 

atua  de  forma  permanente  no  planejamento,  na  promoção  e  no  desenvolvimento  do 

turismo regional.

2.2 Análise Comparativa das Alternativas

A análise comparativa das soluções identificadas evidencia que:

• a  execução  individual  pelo  Município  implica  maior  custo  global,  maior 

fragmentação das ações e menor alcance estratégico;

• a contratação de empresa privada especializada apresenta custo elevado e menor 

integração com políticas públicas regionais;

• a atuação consorciada possibilita economia de escala, racionalização de recursos, 

padronização técnica,  governança compartilhada e  maior eficiência ao longo do 
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ciclo de vida das ações, considerando planejamento, execução, monitoramento e 

avaliação contínuos.

Além disso, a solução consorciada reduz riscos administrativos e operacionais, uma vez 

que se apoia em estrutura institucional permanente, com regras de governança, controle 

interno, fiscalização e prestação de contas previamente estabelecidas.

2.3 Enquadramento no Mapa de Regionalização do Turismo

A análise das alternativas deve considerar, ainda, o alinhamento da solução às políticas 

públicas  setoriais  vigentes.  Nesse  sentido,  destaca-se  que  o  Município  de  Balneário 

Camboriú integra oficialmente a Região Turística Costa Verde e Mar, conforme o Mapa de 

Regionalização do Turismo do Ministério do Turismo.

O Mapa de Regionalização do Turismo é instrumento nacional de organização do setor, 

que incentiva:

• a atuação regionalizada;

• a governança compartilhada;

• a integração de municípios com identidade turística comum;

• a otimização de recursos públicos.

A inserção do Município na Região Turística Costa Verde e Mar demonstra que o modelo 

de  atuação  regional  é  institucionalmente  reconhecido  e  induzido,  sendo  plenamente 

compatível  com  a  solução  consorciada  adotada,  e  pouco  aderente  a  modelos 

fragmentados ou exclusivamente individualizados.

2.4 Justificativa Técnica e Econômica da Solução Escolhida

Considerando o levantamento realizado, conclui-se que a  participação do Município de 

Balneário  Camboriú  no  Consórcio  Intermunicipal  de  Turismo  Costa  Verde  e  Mar  – 

CITMAR, por  meio de Contrato de Rateio,  constitui  a  solução mais  vantajosa sob os 

aspectos  da  conveniência,  economicidade  e  eficiência,  ao  longo  do  ciclo  de  vida  do 

objeto, pois:

• permite a execução contínua e integrada das políticas públicas de turismo;

• reduz custos administrativos e operacionais por meio do rateio proporcional;

• amplia o alcance das ações promocionais e estratégicas;
Balneário Camboriú –  Capita l  Catar inense do Turismo -  CNPJ 83.102.285/0001-07

Rua 2850,  nº  566 -  Centro -  CEP 88330-365 – (47)  3367.81221Doc:  Processo Inexigibilidade de Licitação - 002/2026  |  Anexo: ETP_Consorcio_CITMAR.pdf (5/16)        116/179



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE TURISMO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

• fortalece a governança regional;

• está  alinhada  às  diretrizes  do  Ministério  do  Turismo  e  à  política  nacional  de 

regionalização;

• possui amparo legal específico para contratação direta, nos termos do art. 75, XI,  

da Lei nº 14.133/2021.

Diante das alternativas analisadas e da comparação dos custos e benefícios ao longo do 

ciclo  de  vida  do  objeto,  verifica-se  que  a  solução  consorciada,  materializada  pela 

contratação  do  CITMAR,  atende  de  forma  mais  eficiente  e  econômica  ao  interesse 

público, justificando sua escolha como base para a contratação objeto do presente Estudo 

Técnico Preliminar. 

3 - Descrição da solução como um todo 

A solução consiste na manutenção da participação institucional do Município de Balneário 

Camboriú no CITMAR, com o correspondente rateio dos recursos financeiros necessários 

ao custeio administrativo e à execução das ações previstas no Protocolo de Intenções, no 

Plano de Trabalho e no orçamento anual aprovados em Assembleia Geral do Consórcio.

Por  meio  dessa  solução,  o  CITMAR  fica  responsável  por  propor,  planejar,  executar, 

coordenar,  supervisionar,  avaliar  e  promover ações  voltadas  ao  desenvolvimento  do 

turismo local e regional, abrangendo, entre outras atividades:

• planejamento estratégico e institucional do turismo regional;

• ações integradas de promoção e marketing turístico;

• participação em eventos, feiras e campanhas promocionais;

• articulação institucional com órgãos públicos e entidades privadas;

• desenvolvimento de projetos estruturantes e ações de qualificação;

• apoio técnico aos municípios consorciados;

• gestão administrativa, operacional e financeira das ações consorciadas.

A solução adotada visa proporcionar os seguintes resultados:

• fortalecimento da política pública de turismo de forma regionalizada;
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• maior eficiência na aplicação dos recursos públicos;

• ampliação do alcance e da visibilidade turística do Município;

• integração de ações e projetos com os demais municípios da região;

• redução de riscos administrativos e operacionais;

• alinhamento às diretrizes do Mapa de Regionalização do Turismo do Ministério do 

Turismo.

A  solução  descrita  neste  Estudo  Técnico  Preliminar  será  detalhada  no  Termo  de 

Referência, no qual constarão, de forma específica:

• a definição do objeto;

• as obrigações do consórcio e do Município;

• as formas de acompanhamento e fiscalização;

• os critérios de prestação de contas;

• as condições de vigência e execução.

Dessa forma, a contratação do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – 

CITMAR,  por  meio  de Contrato  de Rateio,  apresenta-se  como a  solução que melhor 

atende  aos  critérios  de  eficácia,  efetividade,  eficiência  e  viabilidade  econômica, 

assegurando o atendimento adequado das necessidades que motivaram a demanda e 

promovendo a  execução integrada das  políticas  públicas  de  turismo do Município  de 

Balneário Camboriú. 

4 – Requisitos da contratação 

Os requisitos  da  contratação decorrem diretamente  da  necessidade  identificada  e  da 

solução escolhida,  consistindo nas  condições  mínimas necessárias  e  suficientes para 

assegurar a adequada execução das ações de turismo de forma associada, observando 

os princípios da eficiência,  economicidade,  sustentabilidade,  transparência  e  interesse 

público.

Considerando a natureza da solução adotada, os requisitos não se destinam à seleção 

competitiva de fornecedores, mas à qualificação da solução consorciada e à definição dos 

padrões mínimos de desempenho e governança a serem observados na execução do 
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Contrato de Rateio.

4.1 Requisitos Institucionais e Jurídicos

A solução deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos institucionais e legais:

• ser executada por  consórcio público regularmente constituído, nos termos da Lei 

Federal nº 11.107/2005 e do Decreto Federal nº 6.017/2007;

• possuir  Protocolo  de Intenções e  Contrato  de Consórcio  Público  vigentes,  com 

autorização expressa para prestação de serviços públicos  de turismo de forma 

associada;

• estar apta à celebração de Contrato de Rateio, conforme art. 75, inciso XI, da Lei nº 

14.133/2021;

• observar  integralmente  a  legislação  aplicável  à  administração  pública, 

especialmente  normas  de  direito  financeiro,  orçamentário,  administrativo  e  de 

controle.

4.2 Requisitos Técnicos e Operacionais

A solução contratada deverá prover, de forma contínua e integrada:

• capacidade  técnica  para  planejar,  coordenar,  executar,  supervisionar  e  avaliar 

ações voltadas ao desenvolvimento do turismo local e regional;

• estrutura administrativa e operacional permanente compatível com a execução das 

ações previstas no Plano de Trabalho;

• equipe  técnica  qualificada  para  atuação  em  planejamento  turístico,  promoção, 

marketing, articulação institucional e gestão de projetos;

• execução das ações de acordo com o Plano de Trabalho e orçamento aprovados 

em Assembleia Geral;

• mecanismos de acompanhamento, avaliação e controle das ações executadas.

4.3 Requisitos de Governança, Controle e Transparência

A solução deverá assegurar padrões mínimos de governança e controle, compreendendo:

• existência  de  instâncias  formais  de  deliberação  e  fiscalização,  tais  como 

Assembleia Geral, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal;
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• prestação de contas periódica, com disponibilização de relatórios financeiros e de 

atividades;

• transparência das informações, inclusive por meio de divulgação em sítio eletrônico 

oficial;

• acesso  do  Município  consorciado  às  informações  necessárias  para  o 

acompanhamento e fiscalização da execução contratual.

4.4 Requisitos de Sustentabilidade

A contratação deverá observar práticas de sustentabilidade, compatíveis com a natureza 

do objeto, incluindo:

• promoção do desenvolvimento sustentável do turismo regional,  considerando os 

aspectos ambientais, sociais, culturais e econômicos;

• incentivo  à  racionalização  do  uso  de  recursos  públicos  por  meio  da  atuação 

consorciada;

• estímulo à integração de ações que contribuam para a preservação ambiental e 

valorização do patrimônio natural e cultural da região;

• observância da legislação ambiental aplicável na execução das ações.

4.5 Requisitos de Qualidade e Desempenho

A solução deverá assegurar, no mínimo:

• execução  das  ações  conforme  diretrizes  e  metas  estabelecidas  no  Plano  de 

Trabalho;

• continuidade e regularidade dos serviços durante a vigência do contrato;

• alinhamento das ações às diretrizes do Mapa de Regionalização do Turismo do 

Ministério do Turismo;

• adequação das atividades às necessidades estratégicas do Município de Balneário 

Camboriú e da Região Turística Costa Verde e Mar.

4.6 Considerações Finais sobre os Requisitos

Os requisitos aqui definidos são estritamente necessários ao atendimento da necessidade 
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identificada, compatíveis com a natureza jurídica e institucional da solução consorciada, e 

não impõem exigências excessivas ou desnecessárias.

O detalhamento operacional desses requisitos será realizado no  Termo de Referência, 

assegurando coerência entre o planejamento da contratação e a execução do Contrato de 

Rateio.

5 – Estimativa das quantidades 

A estimativa das quantidades a serem contratadas deve ser analisada à luz da natureza 

da solução escolhida, que consiste na participação do Município de Balneário Camboriú 

em consórcio público, por meio de Contrato de Rateio, destinado ao custeio e à execução 

de ações de turismo de forma associada.

Diferentemente de contratações convencionais de bens ou serviços individualizados, a 

presente contratação não se estrutura em itens mensuráveis por unidade física, mas sim 

na adesão institucional do Município às ações consorciadas, mediante rateio proporcional 

dos custos necessários à manutenção e execução das atividades previstas no Plano de 

Trabalho do Consórcio.

A  memória  de  cálculo  que  fundamenta  a  estimativa  da  contratação  baseia-se  nos 

seguintes elementos objetivos:

• histórico  de  participação  do  Município  de  Balneário  Camboriú  no  CITMAR  em 

exercícios anteriores;

• orçamento anual do consórcio aprovado em Assembleia Geral;

• critérios  de  rateio  definidos  pelo  consórcio,  considerando  proporcionalidade  e 

capacidade contributiva dos municípios consorciados;

• Plano de Trabalho anual, que consolida as ações a serem executadas durante o 

exercício financeiro.

A partir  desses  elementos,  estima-se  a  necessidade  de  manutenção  da  participação 

integral do Município no consórcio, durante todo o exercício financeiro, como condição 

indispensável para viabilizar a execução das ações regionais de turismo.
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Diante  do  exposto,  conclui-se  que  a  estimativa  das  quantidades  para  a  presente 

contratação  corresponde  à  celebração  de  01  (um)  Contrato  de  Rateio  anual,  com 

execução contínua durante o exercício financeiro,  abrangendo a totalidade das ações 

previstas no Plano de Trabalho do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e 

Mar – CITMAR. 

6 – Estimativa do valor da contratação 

O valor  estimado da contratação corresponde à  cota-parte do Município  de Balneário 

Camboriú no rateio anual do consórcio, destinada ao custeio das despesas necessárias à 

execução das ações previstas no Plano de Trabalho.

Para o período de vigência contratual, o valor total estimado é de:

R$ 338.324,41 (trezentos e trinta e oito mil, trezentos e vinte e quatro reais e quarenta e 

um centavos)

Esse  valor  encontra-se  distribuído,  conforme  orçamento  aprovado  do  consórcio,  da 

seguinte forma:

• Despesas com pessoal: R$ 156.468,47 

• Despesas de manutenção e custeio: R$ 178.573,38 

• Despesas com investimentos (imobilizado): R$ 3.282,56

Totalizando o montante estimado para a contratação.

A memória de cálculo do valor estimado baseia-se:

• no orçamento anual global do consórcio;

• na aplicação do percentual de participação do Município de Balneário Camboriú no 

rateio, definido em aproximadamente 21,88% das despesas administrativas e das 

ações desenvolvidas pelo CITMAR;

• na  consolidação  das  despesas  necessárias  para  manutenção  da  estrutura 

administrativa e execução das ações previstas no Plano de Trabalho.

O valor  apurado  reflete,  portanto,  o  custo  proporcional  da  participação  do  Município, 

considerando a utilização integral da solução durante todo o exercício financeiro.
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7 – Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

No presente caso, não se mostra viável o parcelamento da solução, uma vez que o objeto 

da contratação consiste na participação institucional do Município de Balneário Camboriú 

em consórcio público,  por meio de Contrato de Rateio,  para a execução associada e 

integrada de políticas públicas de turismo. 

8 – Contratações correlatas/interdependentes 

Após  análise  do  conjunto  de  contratações  do  Município  de  Balneário  Camboriú 

relacionadas à política pública de turismo, verifica-se que  a contratação do Consórcio 

Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR pode ser realizada de forma 

independente,  não  havendo  contratações  interdependentes  que  condicionem  ou 

inviabilizem sua execução.

Embora existam contratações correlatas voltadas a ações específicas e pontuais do setor 

turístico,  tais  como  eventos,  serviços  de  divulgação  ou  locação  de  estruturas,  essas 

contratações  possuem  objetos  próprios  e  delimitados,  não  se  confundindo  nem  se 

sobrepondo ao objeto do Contrato de Rateio celebrado com o consórcio público.

A solução consorciada dispõe de estrutura administrativa e técnica própria, sendo capaz 

de  executar  as  ações  previstas  em  seu  Plano  de  Trabalho  de  forma  autônoma, 

independentemente da celebração de outros contratos pelo Município.

Dessa forma, conclui-se que a contratação do CITMAR não depende da formalização de 

contratações correlatas ou interdependentes, podendo ser realizada de maneira isolada, 

sem prejuízo à  eficiência,  à  economicidade e  ao adequado atendimento  do interesse 

público.

9 – Previsão no plano de contratações anual 

A contratação do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, por 

meio de Contrato de Rateio, encontra-se devidamente prevista no Plano de Contratações 

Anual (PCA) do Município de Balneário Camboriú, em conformidade com os instrumentos 

de planejamento institucional.

A referida  contratação  está  alinhada  às  diretrizes  da  política  pública  de  turismo  do 
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Município  e  conta,  ainda,  com  previsão  orçamentária  específica  na  Lei  Orçamentária 

Anual (LOA), assegurando a disponibilidade de recursos para sua execução durante o 

exercício financeiro correspondente.

Dessa forma, resta demonstrado o alinhamento da contratação com o planejamento anual 

da Administração, bem como a observância aos princípios da legalidade, do planejamento 

e da responsabilidade fiscal, não havendo óbices quanto à sua realização sob o aspecto 

orçamentário e financeiro.

10 – Demonstrativo dos resultados pretendidos 

A contratação  do  Consórcio  Intermunicipal  de  Turismo  Costa  Verde  e  Mar  – 

CITMAR tem como finalidade a obtenção de  resultados positivos para a Administração 

Pública,  especialmente  em  termos  de  economicidade,  eficiência  administrativa  e 

fortalecimento da política pública de turismo regional.

Os resultados pretendidos com a presente contratação são os seguintes:

• Redução  de  custos  administrativos  e  operacionais  por  meio  da  execução 

compartilhada de ações entre os municípios consorciados;

• Aproveitamento  da  economia  de  escala  decorrente  do  rateio  proporcional  das 

despesas;

• Mitigação de gastos com contratações individuais e fragmentadas para ações de 

planejamento e promoção turística;

• Otimização da aplicação dos recursos públicos, com maior retorno institucional e 

promocional;

• Execução integrada e coordenada das ações de turismo em nível regional;

• Acesso a  estrutura  administrativa  e  técnica especializada,  sem necessidade de 

ampliação do quadro próprio do Município;

• Melhoria na capacidade de planejamento, articulação institucional e execução de 

projetos de interesse comum;

• Fortalecimento da governança e da atuação cooperativa entre os entes públicos;

• Compartilhamento de equipe técnica especializada do consórcio;
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• Melhoria  da  qualidade  técnica  das  ações  desenvolvidas,  por  meio  de  atuação 

conjunta e padronizada;

• Utilização racional de recursos materiais e logísticos do consórcio;

• Centralização  de  ações  estruturantes,  evitando  duplicidade  de  esforços  e 

despesas;

• Maior  capacidade  de  captação  de  recursos  e  desenvolvimento  de  projetos 

regionais;

• Fortalecimento da região turística Costa Verde e Mar como destino integrado;

• Ampliação da visibilidade turística regional e institucional;

• Alinhamento às diretrizes do Ministério do Turismo e às políticas públicas nacionais 

e estaduais;

• Consolidação da atuação do Município em instâncias de governança regional.

Os resultados  pretendidos  descritos  neste  item servirão  de base para  a  definição de 

indicadores de desempenho no Termo de Referência, possibilitando o acompanhamento 

da execução, a avaliação dos resultados alcançados e a verificação do atendimento ao 

interesse público.

11 – Providências prévias  

Para  a  adequada  formalização  e  execução  do  Contrato  de  Rateio  com o  Consórcio 

Intermunicipal  de  Turismo  Costa  Verde  e  Mar  –  CITMAR,  foram  analisadas  as 

providências a serem adotadas previamente pela Administração Municipal.

Em  razão  da  natureza  da  contratação,  não  há  necessidade  de  adaptações  físicas, 

intervenções de engenharia, ajustes estruturais ou adequações de sistemas, uma vez que 

a execução do objeto ocorre de forma institucional e administrativa, por meio da estrutura 

própria do consórcio público.

Da  mesma  forma,  não  se  faz  necessária  a  obtenção  de  licenças,  outorgas  ou 

autorizações  específicas,  considerando  que  o  consórcio  já  se  encontra  regularmente 

constituído e habilitado para a execução de suas atividades, nos termos da legislação 

aplicável.
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Como providências prévias essenciais, caberá à Administração Municipal:

• verificar a regularidade jurídica, fiscal e institucional do consórcio público;

• assegurar a compatibilidade da contratação com o Plano de Contratações Anual e 

com a Lei Orçamentária Anual;

• designar  formalmente servidor(es)  responsável(is)  pela  gestão e fiscalização do 

contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

• promover a ciência e o alinhamento interno quanto às obrigações decorrentes do 

Contrato de Rateio.

Eventual capacitação de servidores para a gestão e fiscalização contratual poderá ser 

realizada de forma contínua, conforme as diretrizes internas da Administração, não se 

configurando como condição prévia obrigatória para a celebração do contrato.

Dessa  forma,  conclui-se  que  as  providências  prévias  à  contratação  são  de  caráter 

administrativo e procedimental, sendo suficientes para garantir a correta formalização e 

execução  do  contrato,  sem  necessidade  de  ações  complexas  ou  onerosas  para  o 

Município.

12 – Impactos ambientais 

A contratação do Consórcio Intermunicipal  de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR 

possui natureza institucional e administrativa, voltada à execução associada de políticas 

públicas de turismo,  não envolvendo,  de forma direta,  a  aquisição de bens físicos,  a 

execução  de  obras  ou  a  prestação  de  serviços  que  gerem  impactos  ambientais 

significativos. 

13 – Viabilidade da contratação 

Com base nas análises realizadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se 

que a contratação do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, 

por meio de Contrato de Rateio, mostra-se  adequada, necessária e plenamente viável 

para o atendimento da necessidade identificada pela Administração Municipal.

A solução escolhida demonstra-se tecnicamente viável, uma vez que o consórcio público 

possui  estrutura  administrativa,  técnica  e  institucional  consolidada,  experiência 
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comprovada  na  execução  de  ações  de  turismo  em  âmbito  regional  e  capacidade 

operacional compatível com os objetivos pretendidos, garantindo a execução integrada e 

coordenada das políticas públicas de turismo.

Sob o aspecto  econômico, a contratação revela-se vantajosa para a Administração, ao 

possibilitar a racionalização de recursos públicos, a obtenção de economia de escala, a 

redução  de  custos  administrativos  e  a  otimização  do  investimento  público,  quando 

comparada à adoção de soluções individualizadas e fragmentadas.

A  contratação  encontra-se  ainda  alinhada  aos  instrumentos  de  planejamento  do 

Município, estando prevista no Plano de Contratações Anual e na Lei Orçamentária Anual, 

com  dotação  específica  para  esse  fim,  assegurando  a  disponibilidade  de  recursos 

financeiros e a regularidade orçamentária.

Adicionalmente, a forma de contratação encontra amparo legal no art. 75, inciso XI, da Lei 

nº  14.133/2021,  combinado  com  a  Lei  nº  11.107/2005,  que  disciplina  os  consórcios 

públicos,  não  se  identificando  óbices  jurídicos,  técnicos  ou  operacionais  à  sua 

formalização.

Diante  do  exposto,  manifesta-se  favoravelmente  à  contratação,  reconhecendo-se  sua 

viabilidade técnica, econômica e administrativa, bem como sua aderência ao interesse 

público e às diretrizes da legislação vigente.

Unidade Requisitante: Secretaria de Turismo

De acordo: 

Autoridade Competente: Secretário de Turismo

Nome Completo: Evandro Neiva Oliveira

Matrícula: 56.077
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Solicitação de Compra/Contratação

Fundo Municipal de Turismo

Usuário: Priscila Geissmann
Chave de Autenticação Digital

1482-5541-771
Página

1 / 1http://www.secturbc.com.br
CNPJ: 83.102.285/0001-07 Fone: (47) 3367-8122
Rua 2850, 566 - CEP 88330-365 - Balneário Camboriú/ SC

Número: 2/2026
Emissão: 01/01/2026

Situação: Não liberadaÓrgão Orçam.:

Un. Orçam.:

Centro de custo:

25000 - Fundo Municipal de Turismo

25001 - FUMTUR

0202 - GABINETE DO SECRETARIO
Descrição:PARTICIPAÇÃO NO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E MAR - CITMAR - PARA ENTREGA DE RECURSOS

FINANCEIROS PELO ENTE CONSORCIADO AO CITMAR PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DO ANO DE 2026, COM VISTAS A FINANCIAR A
EXECUÇÃO DE AÇÕES PREVISTAS NO PROTOCOLO DE INTENÇÕES FIRMADO, CONFORME CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº
02/2025.

Despesa Fonte de recurso Valor indicado (R$) Valor bloqueado (R$)

Despesas

809 - 13 . 25001 . 23 . 695 . 5012 . 2.138 . 0 . 317100 - 100000 - Recursos Não Vinculados de Impostos 156.468,47 156.468,47
810 - 13 . 25001 . 23 . 695 . 5012 . 2.138 . 0 . 337100 - 100000 - Recursos Não Vinculados de Impostos 178.573,38 178.573,38
811 - 13 . 25001 . 23 . 695 . 5012 . 2.138 . 0 . 447100 - 100000 - Recursos Não Vinculados de Impostos 3.282,56 3.282,56

Itens

Item Quantidade Unidade de Material/Serviço Valor unitário (R$) Valor total (R$)
1 12,00000 28.193,71000 338.324,52MÊS 121068 - RATEIO PARA CONSÓRCIO

RATEIO PARA CONSÓRCIO

Total geral (R$) 338.324,52

Evandro Neiva Oliveira
Secretário de Turismo
Portaria  nº 32.153/2025
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Objetivo:  O presente Termo de Referência tem por objetivo definir e caracterizar, com 

nível de precisão adequado, os elementos necessários e suficientes para a contratação 

do Consórcio  Intermunicipal  de  Turismo Costa  Verde e  Mar  –  CITMAR,  por  meio  de 

Contrato  de  Rateio,  visando  à  participação  do  Município  de  Balneário  Camboriú  na 

execução associada e integrada de ações,  projetos e  atividades de interesse comum 

voltadas ao desenvolvimento, planejamento e promoção do turismo regional. 

Unidade Requisitante: Secretaria de Turismo

Área Técnica/Equipe de Planejamento/Agente responsável pela elaboração do ETP: 

Nome Completo: Laurindo Pedro Ramos Filho

Matrícula: 56.299

Cargo: Diretor Geral

Unidade de Lotação: Secretaria de Turismo

E-mail e Telefone: laurindo.ramos@bc.sc.gov.br

1. Definição do objeto 

O  objeto  do  presente  Termo  de  Referência  consiste  na  contratação  do  Consórcio 

Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, por meio de Contrato de Rateio, 

para  a  participação  do  Município  de  Balneário  Camboriú  na  execução  associada  e 

integrada  de  ações,  projetos  e  atividades  de  interesse  comum,  voltadas  ao 

desenvolvimento, planejamento, estruturação e promoção do turismo regional.
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Trata-se de contratação de natureza institucional, caracterizada como serviço continuado, 

uma vez que as atividades desenvolvidas pelo consórcio são permanentes, recorrentes e 

essenciais à política pública de turismo, sendo executadas de forma contínua durante a 

vigência do contrato.

1.1 Elementos Essenciais do Objeto

O objeto compreende, de forma não exaustiva:

• participação  do  Município  nas  ações  institucionais,  técnicas  e  administrativas 

desenvolvidas pelo consórcio;

• custeio  proporcional  das  despesas  necessárias  à  manutenção  da  estrutura 

administrativa e operacional do consórcio;

• execução das  ações  previstas  no Plano  de Trabalho aprovado em Assembleia 

Geral;

• apoio  ao  planejamento,  à  governança  regional  e  à  articulação  institucional  do 

turismo;

• participação  em  programas,  projetos  e  iniciativas  de  interesse  comum  aos 

municípios consorciados.

1.2 Quantitativos

Considerando a natureza do Contrato de Rateio, não há quantitativos físicos mensuráveis, 

sendo  o  objeto  contratado  por  valor  global  anual,  correspondente  à  cota-parte  do 

Município  de  Balneário  Camboriú  no  rateio  das  despesas  do  consórcio,  conforme 

orçamento aprovado.

1.3 Prazo de Vigência 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, correspondente ao exercício de 2026.
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1.4 Local de Execução

A  execução  do  objeto  ocorrerá  de  forma  institucional  e  administrativa,  por  meio  da 

estrutura do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, cuja 

administração e sede administrativa são exercidas pela Associação dos Municípios da 

Região da Foz do Rio Itajaí – AMFRI, situada na  Rua Luiz Lopes Gonzaga, nº 1655, 

Bairro São Vicente, Itajaí/SC, CEP 88309-421.

As ações previstas no Plano de Trabalho poderão ser desenvolvidas, ainda, em outros 

locais necessários à sua execução, inclusive nos municípios consorciados e em espaços 

destinados  à  realização  de  atividades  institucionais,  reuniões,  eventos  e  ações  de 

promoção turística, conforme a natureza das atividades desenvolvidas.

1.5 Recebimento do Objeto

Em razão da natureza da contratação, o recebimento do objeto dar-se-á de forma global e 

continuada, mediante:

• acompanhamento da execução das ações previstas no Plano de Trabalho;

• verificação do cumprimento das obrigações contratuais;

• análise  dos  relatórios  e  documentos  apresentados  pelo  consórcio,  quando 

aplicável.

1.6 Garantia, Manutenção e Assistência Técnica

Não  será  exigida  garantia  contratual,  nem  se  aplicam  condições  de  manutenção  ou 

assistência técnica, uma vez que o objeto não envolve fornecimento de bens ou prestação 

de serviços técnicos individualizados, mas sim a participação institucional do Município 

em consórcio público, nos termos da legislação específica.

2. Fundamentação da contratação 
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A  presente  contratação  encontra-se  devidamente  fundamentada  no  Estudo  Técnico 

Preliminar (ETP) elaborado para esse fim, no qual foram analisadas a necessidade da 

Administração,  as  alternativas  existentes  e  a  viabilidade  técnica,  econômica  e 

administrativa da solução adotada.

A necessidade que se pretende atender refere-se à execução associada e integrada de 

ações, projetos e atividades voltadas ao desenvolvimento, planejamento e promoção do 

turismo regional, em consonância com as políticas públicas de turismo, com as diretrizes 

da região turística Costa Verde e Mar e com os instrumentos de governança regional.

O Estudo Técnico Preliminar demonstrou que a participação do Município de Balneário 

Camboriú em  consórcio público constitui a solução mais adequada e vantajosa para o 

atendimento da demanda, por possibilitar a atuação cooperada entre os entes federativos, 

a  racionalização  de  recursos  públicos,  a  obtenção  de  economia  de  escala  e  o 

fortalecimento  institucional  das  ações  de  turismo,  quando  comparada  a  contratações 

individualizadas e fragmentadas.

A contratação do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, por 

meio de Contrato de Rateio, encontra respaldo na Lei Federal nº 11.107/2005, que dispõe 

sobre normas gerais de consórcios públicos, bem como no  art. 75, inciso XI, da Lei nº 

14.133/2021, que autoriza a contratação direta entre entes da Administração Pública para 

a execução de objetivos de interesse comum.

Ressalta-se que a contratação está  expressamente prevista no Plano de Contratações 

Anual  (PCA) do  Município  e  conta  com  dotação  orçamentária  específica  na  Lei 

Orçamentária  Anual  (LOA),  evidenciando  seu  alinhamento  com  os  instrumentos  de 

planejamento e garantindo a disponibilidade de recursos financeiros para sua execução.

Diante do exposto, a escolha da solução consorciada mostra-se necessária, adequada e 

plenamente justificada, atendendo ao interesse público, às diretrizes de planejamento da 

Administração Municipal e às disposições da legislação vigente.
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3. Descrição da solução como um todo

A solução  adotada  consiste  na  participação  do  Município  de  Balneário  Camboriú  no 

Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, por meio de Contrato 

de Rateio, para a execução associada e integrada de ações, projetos e atividades de 

interesse comum voltadas ao desenvolvimento, planejamento, estruturação e promoção 

do turismo regional.

Trata-se  de  solução  de  caráter  institucional  e  continuado,  estruturada  a  partir  da 

cooperação entre entes públicos, nos termos da Lei Federal nº 11.107/2005, que permite 

a  atuação  conjunta  e  coordenada  na  formulação  e  execução  de  políticas  públicas, 

assegurando maior eficiência administrativa, racionalização de recursos e fortalecimento 

da governança regional.

3.1 Elementos que Compõem a Solução

A solução compreende, de forma integrada:

• estrutura administrativa, técnica e operacional do consórcio público;

• execução das  ações  previstas  no Plano  de Trabalho aprovado em Assembleia 

Geral;

• manutenção das atividades institucionais e de governança regional do turismo;

• apoio técnico, estratégico e institucional aos municípios consorciados;

• articulação com órgãos estaduais,  federais e demais entidades relacionadas ao 

turismo.

Esses elementos são indissociáveis e devem ser executados de forma conjunta, o que 

inviabiliza o parcelamento da solução sem prejuízo à efetividade do objeto.

3.2 Funcionamento da Solução e Aspectos de Mercado

A execução da solução não se insere em mercado competitivo tradicional, uma vez que 

se trata de  arranjo institucional específico, baseado em consórcio público regularmente 
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constituído, não havendo pluralidade de fornecedores aptos a executar o objeto de forma 

equivalente.

A aglutinação das atividades decorre da própria natureza do consórcio, que opera como 

sistema  único  e  integrado,  não  configurando  afronta  ao  princípio  do  parcelamento, 

conforme análise realizada no Estudo Técnico Preliminar.

3.3 Sustentabilidade e Ciclo de Vida

A solução adotada privilegia práticas de sustentabilidade, por meio da:

• racionalização do uso de recursos materiais e financeiros;

• redução de deslocamentos e duplicidade de ações;

• adoção de práticas administrativas sustentáveis;

• execução continuada das ações, com foco no médio e longo prazo, ao longo do 

ciclo de vida da política pública de turismo.

3.4 Obrigações da Contratada

Constituem obrigações do Consórcio  Intermunicipal  de Turismo Costa Verde e  Mar  – 

CITMAR:

• executar as ações, projetos e atividades previstas no Plano de Trabalho aprovado;

• manter estrutura administrativa e técnica adequada à execução do objeto;

• aplicar os recursos financeiros recebidos de acordo com o orçamento aprovado e 

as finalidades pactuadas;

• prestar  informações,  relatórios  e  esclarecimentos  quando  solicitados  pela 

Administração Municipal;

• observar a legislação aplicável aos consórcios públicos e às contratações públicas;

• zelar  pela  transparência,  eficiência  e  regularidade  na  execução  das  ações 

consorciadas;
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• permitir e facilitar a fiscalização e o acompanhamento da execução contratual pelo 

Município.

4. Requisitos da contratação 

A solução a ser contratada deverá atender aos requisitos mínimos necessários para o 

adequado atendimento da necessidade administrativa identificada, observada a natureza 

institucional da contratação e o regime jurídico aplicável aos consórcios públicos.

São requisitos da contratação:

4.1 Requisitos Institucionais e Operacionais

• o consórcio público deverá estar regularmente constituído, em conformidade com a 

Lei Federal nº 11.107/2005;

• deverá possuir  estrutura administrativa,  técnica e operacional compatível  com a 

execução das ações previstas no Plano de Trabalho;

• deverá executar as atividades de forma integrada, contínua e coordenada entre os 

entes consorciados.

4.2 Requisitos de Qualidade e Desempenho

• executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado em Assembleia Geral;

• manter padrão mínimo de qualidade na execução das atividades institucionais;

• assegurar a regularidade, a continuidade e a eficiência das ações desenvolvidas;

• cumprir os prazos e cronogramas estabelecidos, quando aplicável.

4.3 Requisitos de Sustentabilidade

• adotar  práticas  administrativas  sustentáveis,  com  racionalização  do  uso  de 

recursos materiais e financeiros;
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• estimular a utilização de meios digitais e a redução do consumo de papel;

• promover ações alinhadas às diretrizes de sustentabilidade aplicáveis às políticas 

públicas de turismo.

4.4 Requisitos de Fiscalização e Transparência

• permitir o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual pelo Município;

• disponibilizar informações, documentos e relatórios quando solicitados;

• assegurar  a  transparência  na  aplicação  dos  recursos  oriundos  do  Contrato  de 

Rateio.

5. Justificativa nos casos de licitações não exclusivas

O presente item trata da justificativa para adoção ou não do tratamento diferenciado às 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 2º, §3º, do Decreto 

Municipal  nº  8.981/2018,  aplicável  às  contratações  realizadas  mediante  procedimento 

licitatório.

No  entanto,  a  contratação  objeto  deste  Termo  de  Referência  não  se  submete  a 

procedimento licitatório, uma vez que será formalizada por meio de dispensa de licitação, 

com  fundamento  no  art.  75,  inciso  XI,  da  Lei  nº  14.133/2021,  c/c  a  Lei  Federal  nº 

11.107/2005, que dispõe sobre os consórcios públicos.

Trata-se  de  contratação  de  consórcio  público  formado  exclusivamente  por  entes  da 

Administração Pública, não havendo competição de mercado, nem possibilidade jurídica 

de participação de microempresas ou empresas de pequeno porte, locais ou regionais.

Dessa forma,  não se aplica o regime de exclusividade ou de tratamento diferenciado 

previsto no Decreto Municipal nº 8.981/2018, uma vez que os pressupostos legais que 

justificam sua incidência estão vinculados a processos licitatórios competitivos, o que não 

é o caso da presente contratação.
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Assim, resta devidamente justificada a inaplicabilidade da exclusividade, sem prejuízo ao 

atendimento  do  interesse  público,  da  eficiência  administrativa  e  da  legalidade  da 

contratação.

6. Justificativa para permissão ou vedação de consórcios 

A presente contratação não se submete a procedimento licitatório, sendo formalizada por 

meio  de  dispensa  de  licitação,  com  fundamento  no  art.  75,  inciso  XI,  da  Lei  nº 

14.133/2021, combinado com a Lei Federal nº 11.107/2005, que disciplina os consórcios 

públicos.

O objeto deste Termo de Referência consiste na celebração de Contrato de Rateio com 

consórcio público, formado exclusivamente por entes da Administração Pública, não se 

confundindo com a hipótese de  participação de empresas reunidas em consórcio  em 

processo licitatório, prevista nos arts. 15 e 18 da Lei nº 14.133/2021.

Dessa forma, não se aplica a análise quanto à permissão ou vedação de consórcios de 

empresas, uma vez que inexiste competição de mercado ou seleção de fornecedores por 

meio de licitação.

Ressalta-se, ainda, que a contratação não se enquadra como de grande vulto, nos termos 

do  §1º  do  art.  19  do  Decreto  Municipal  nº  10.809/2022,  e  tampouco  envolve  alta 

complexidade  técnica  nos  moldes  exigidos  para  tal  análise,  tratando-se  de  arranjo 

institucional específico, previamente constituído e regulado por legislação própria.

Assim,  a  recomendação  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Santa  Catarina, 

consubstanciada no @PAP 23/80107593, resta atendida, ficando devidamente justificada 

a  inaplicabilidade  da  permissão  ou  vedação  de  consórcios  de  empresas à  presente 

contratação.

7. Modelo de execução do objeto
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O modelo de execução do objeto estabelece a forma pela qual  o Contrato de Rateio 

deverá  produzir  os  resultados  pretendidos,  desde o  início  de  sua  vigência  até  o  seu 

encerramento, observada a natureza institucional da contratação e o regime jurídico dos 

consórcios públicos.

7.1 Dinâmica da Execução Contratual

A execução do objeto ocorrerá de forma continuada e integrada, mediante a participação 

do Município de Balneário Camboriú nas ações, projetos e atividades desenvolvidas pelo 

Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, conforme previsto em 

seu Plano de Trabalho aprovado em Assembleia Geral.

O  consórcio  será  responsável  pela  execução  das  ações  institucionais,  técnicas  e 

administrativas  necessárias  ao  cumprimento  do  objeto,  cabendo  ao  Município  o 

acompanhamento e a fiscalização da execução contratual.

7.2 Instrumentos de Acompanhamento, Avaliação e Atestação

O  acompanhamento  e  a  avaliação  da  execução  do  objeto  ocorrerão  por  meio  dos 

seguintes instrumentos formais:

• Contrato de Rateio celebrado entre as partes;

• Plano de Trabalho aprovado pelo consórcio;

• relatórios de atividades, quando disponibilizados;

• registros de reuniões, deliberações e ações institucionais;

• atestações de regularidade da execução, emitidas pelo gestor ou fiscal do contrato.

A  atestação  da  execução  ocorrerá  de  forma  global  e  periódica,  considerando  o 

cumprimento das obrigações pactuadas e a execução das ações previstas.

7.3 Prazos, Entregas e Recebimento

Considerando a natureza da contratação:
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• não há entrega física de bens;

• o objeto não se materializa em produtos individualizados;

• o recebimento do objeto ocorre de forma continuada, mediante acompanhamento 

da execução durante toda a vigência contratual.

O contrato terá vigência correspondente ao exercício de 2026, conforme definido no item 

1 deste Termo de Referência.

7.4 Transferência de Conhecimento

A transferência de conhecimento ocorrerá de forma institucional e colaborativa, por meio 

da  participação  do  Município  nas  ações,  reuniões,  fóruns  e  atividades  técnicas 

promovidas pelo consórcio, bem como pelo compartilhamento de informações, estudos, 

dados e boas práticas relacionadas à política pública de turismo.

7.5 Alocação de Mão de Obra

Não  se  aplica  a  alocação  direta  de  postos  de  trabalho  vinculados  ao  consórcio  nas 

dependências  do  Município,  tampouco  a  exigência  de  profissionais  específicos 

designados exclusivamente para atuar junto à Administração Municipal.

A  gestão  de  pessoal,  a  definição  de  equipes,  a  qualificação  técnica  e  a  eventual 

substituição  de  profissionais  são  de  responsabilidade  exclusiva  do  Consórcio 

Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, não havendo vínculo direto ou 

indireto entre os profissionais do consórcio e o Município de Balneário Camboriú.

O consórcio dispõe de profissional técnico especializado na área de turismo, responsável 

pelo apoio técnico às ações desenvolvidas, sendo realizadas reuniões técnicas mensais 

com representantes e técnicos dos municípios consorciados, bem como reuniões mensais 

com os secretários das respectivas pastas, com a finalidade de acompanhamento, análise 

e aprovação das ações deliberadas no âmbito técnico e institucional.
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Ressalta-se que, quando da realização de viagens para participação em feiras, eventos 

turísticos,  missões  técnicas  ou  outras  ações  externas,  poderá  ser  necessária  a 

participação de servidores do Município, a fim de representar a Administração Municipal 

nas atividades desenvolvidas no âmbito do consórcio.

Nessas  hipóteses,  o  eventual  pagamento  de  diárias  observará  exclusivamente  a 

legislação  municipal  aplicável,  não  se  caracterizando  como  obrigação  do  consórcio, 

tampouco como benefício concedido a profissionais vinculados à contratada.

7.6 Regime de Execução

O regime de execução do contrato caracteriza-se como execução continuada por meio de 

arranjo  institucional  consorciado,  nos  termos  da  legislação  aplicável  aos  consórcios 

públicos e conforme as disposições do Contrato de Rateio.

A dinâmica de execução do objeto, bem como os direitos e obrigações das partes, já se 

encontram formalmente estabelecidos no Contrato de Rateio celebrado entre o Município 

de Balneário Camboriú e o Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – 

CITMAR, instrumento elaborado pelo próprio consórcio e previamente aprovado pelas 

instâncias competentes.

O presente Termo de Referência tem caráter complementar e orientador, não substituindo 

nem alterando as disposições contratuais já pactuadas, às quais a execução do objeto 

deverá integralmente se submeter.

8. Modelo de gestão do contrato

O  modelo  de  gestão  do  contrato  estabelece  os  mecanismos  de  acompanhamento, 

fiscalização  e  avaliação  da  execução  do  objeto,  assegurando  o  cumprimento  das 

obrigações pactuadas e a adequada aplicação dos recursos públicos, em conformidade 

com a Lei nº 14.133/2021.
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Considerada a natureza institucional da contratação, por meio de Contrato de Rateio com 

consórcio  público,  a  fiscalização  ocorrerá  de  forma  continuada,  global  e  orientada  a 

resultados, não se aplicando controles típicos de contratos de fornecimento de bens ou de 

serviços com dedicação exclusiva de mão de obra.

8.1 Definição dos Atores da Gestão e Fiscalização

A  gestão  e  a  fiscalização  do  contrato  serão  exercidas  pelos  seguintes  agentes  da 

Administração Municipal:

Gestor do Contrato: Evandro Neiva Oliveira, Secretário Municipal de Turismo.

Fiscal  do  Contrato  (Fiscal  Técnico):  Luciana  Vargas,  servidora  pública  municipal, 

turismóloga.

8.2 Protocolo de Comunicação

A comunicação entre o Município de Balneário Camboriú e o Consórcio Intermunicipal de 

Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR ocorrerá de forma formal e institucional, por meio 

de ofícios; correio eletrônico institucional;  registros em atas de reuniões; outros meios 

formais admitidos pela Administração.

Eventuais  notificações,  solicitações  de  esclarecimentos  ou  comunicações  relevantes 

deverão ser registradas formalmente, garantindo rastreabilidade e transparência.

8.3 Método de Fiscalização e Avaliação da Execução

A fiscalização da execução do contrato será realizada por meio de:

• acompanhamento das ações desenvolvidas pelo consórcio;

• verificação do cumprimento do Plano de Trabalho aprovado;

• análise de relatórios, registros e documentos disponibilizados;

• participação em reuniões técnicas e institucionais promovidas pelo consórcio.

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07

Secretaria de Turismo – Rua 2.850, 566 - Centro

1Doc:  Processo Inexigibilidade de Licitação - 002/2026  |  Anexo: TR_Consorcio_CITMAR.pdf (13/17)        141/179



ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA DE TURISMO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

A avaliação da execução será realizada de forma  qualitativa e global,  considerando o 

atendimento aos objetivos pactuados e aos resultados pretendidos, conforme definido no 

Estudo Técnico Preliminar e neste Termo de Referência.

8.4 Verificação da Manutenção das Condições Contratuais

Durante toda a vigência do contrato, a Administração verificará se a contratada mantém 

as condições que ensejaram a celebração do ajuste,  especialmente quanto:  à regular 

constituição  e  funcionamento  do  consórcio  público;  à  execução  das  atividades  em 

conformidade  com  o  Plano  de  Trabalho;  à  observância  da  legislação  aplicável  aos 

consórcios públicos.

Caso  sejam  identificadas  irregularidades  ou  descumprimentos  contratuais,  serão 

adotadas as providências cabíveis, nos termos do contrato e da legislação vigente.

9. Critérios de medição e de pagamento 

Os  critérios  de  medição  e  de  pagamento  da  presente  contratação  foram  definidos 

considerando a natureza institucional  do objeto,  formalizado por  meio  de Contrato de 

Rateio com consórcio público, não se tratando de prestação de serviços mensuráveis por 

unidades físicas ou por resultados individualizados.

9.1 Medição da Execução do Objeto

A  medição  da  execução  do  objeto  será  realizada  de  forma  global  e  qualitativa, 

considerando:

• o  cumprimento  das  obrigações  assumidas  pelo  Consórcio  Intermunicipal  de 

Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR;

• a execução das ações previstas no Plano de Trabalho aprovado;

• a regularidade da atuação institucional e administrativa do consórcio;
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• a  participação  e  o  acompanhamento  das  atividades,  reuniões  e  ações 

desenvolvidas no âmbito consorciado.

A medição ocorrerá de maneira mensal, mediante verificação, pela Fiscal do Contrato, da 

regularidade da execução das atividades durante o período de referência.

9.2 Forma e Periodicidade de Pagamento

O pagamento será efetuado de forma mensal, correspondente à cota-parte do Município 

de Balneário Camboriú no rateio das despesas do consórcio, conforme valor estabelecido 

no Contrato de Rateio.

O pagamento ficará condicionado:

• à atestação da regular execução do objeto pela Fiscal do Contrato;

• à observância das disposições contratuais;

• à apresentação da documentação exigida, quando aplicável.

10. Forma e critério de seleção do fornecedor

A seleção do fornecedor para a presente contratação ocorrerá por meio de dispensa de 

licitação, nos termos do  art. 75, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021, combinado com a Lei 

Federal nº 11.107/2005, que dispõe sobre normas gerais de consórcios públicos.

A  dispensa  de  licitação decorre  do  fato  de  que  o  objeto  consiste  na  celebração  de 

Contrato  de  Rateio  com  consórcio  público,  formado  exclusivamente  por  entes  da 

Administração Pública, para a execução associada de ações de interesse comum,  não 

havendo possibilidade de competição ou comparação entre propostas no mercado.

Ademais, a solução consorciada adotada encontra-se alinhada às diretrizes do Ministério 

do Turismo, especialmente ao Mapa de Regionalização do Turismo, no qual o Município 

de Balneário Camboriú está inserido na Região Turística Costa Verde e Mar, instrumento 

que orienta a organização, o planejamento e a governança do turismo em âmbito regional, 

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07

Secretaria de Turismo – Rua 2.850, 566 - Centro
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reforçando a necessidade de atuação integrada entre os municípios e a adequação da 

contratação por meio de consórcio público.

11. Estimativas do valor da contratação

O valor  estimado da contratação corresponde à  cota-parte do Município  de Balneário 

Camboriú no rateio anual do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – 

CITMAR, destinada ao custeio das despesas necessárias à execução das ações previstas 

no Plano de Trabalho aprovado pelo consórcio.

Para o período de vigência contratual,  o  valor total  estimado da contratação é de  R$ 

338.324,41 (trezentos e trinta e oito mil, trezentos e vinte e quatro reais e quarenta e 

um centavos).

Conforme o orçamento aprovado do consórcio, o referido valor encontra-se distribuído da 

seguinte forma:

• Despesas com pessoal: R$ 156.468,47

• Despesas de manutenção e custeio: R$ 178.573,38 

• Despesas com investimentos (imobilizado): R$ 3.282,56 

Totalizando o montante estimado para a contratação.

A memória de cálculo do valor estimado baseia-se:

• no orçamento anual global do consórcio;

• na aplicação do percentual de participação do Município de Balneário Camboriú no 

rateio, definido em aproximadamente 21,88% das despesas administrativas e das 

ações desenvolvidas pelo CITMAR;

• na  consolidação  das  despesas  necessárias  à  manutenção  da  estrutura 

administrativa e à execução das ações previstas no Plano de Trabalho.
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O valor  apurado  reflete,  portanto,  o  custo  proporcional  da  participação  do  Município, 

considerando a utilização integral  da solução durante todo o exercício financeiro, com 

previsão orçamentária específica na Lei Orçamentária Anual – LOA.

12. Adequação orçamentária

Há previsão orçamentária suficiente para suportar as despesas decorrentes da presente 

contratação,  conforme  consignado  na  Lei  Orçamentária  Anual  vigente,  estando  os 

recursos devidamente alocados na ação específica destinada à participação do Município 

no Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR.

As  despesas  decorrentes  da  execução  contratual  correrão  à  conta  da  seguinte  ação 

orçamentária:

Ação: 2.181 – Participação no Consórcio de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR

Com a seguinte classificação de despesas:

• Despesa nº 809 – Despesas com pessoal: R$ 156.468,47

• Despesa nº 810 – Despesas de manutenção e custeio: R$ 178.573,38

• Despesa nº 811 – Despesa de investimentos (imobilizado): R$ 3.282,56

Os valores acima totalizam o montante estimado de  R$ 338.324,41, compatível com o 

valor  previsto  no  Contrato  de  Rateio  e  com a  estimativa  constante  neste  Termo  de 

Referência, atendendo ao disposto no art. 18, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
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De: Hindianara V. - SECC - DPL

Para: SECC - ASSJ - Assessoria Jurídica 

Data:  13/01/2026 às 17:44:02

 

Prezada Lisane,

Segue em anexo minuta para parecer.

grata,

_

Hindianara Mariha Vieira 

Analista administrativo II

Secretaria de Compras e Patrimônio

Anexos:

Contrato_de_Rateio_n_02_2025_Citmar.pdf

DL_001_2026___FUMTUR.docx

DL_001_2026___FUMTUR_MINUTA.pdf
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Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07

DISPENSA DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 001/2026 - DL - FUMTUR
 
Objeto:  Formalização do Contrato de Rateio nº 02/2025 - Consórcio Intermunicipal de Turismo 

Costa Verde e Mar – CITMAR/AMFRI, pelo período de 12 (doze) meses.

 Contratada: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E MAR  

CNPJ: 09.267.291/0001-53 

Valor: R$338.324,52 (trezentos e trinta e oito mil, trezentos e vinte e quatro reais e cinquenta e dois 

centavos)

Prazo: 12 (doze) meses.

Pagamento: Conforme termo de referência.

Embasamento Legal: Art. 75, inc. XI, da Lei 14.133/2021.

Anexos: Ofício,  solicitação,  estudo  técnico  preliminar,  termo de  referência,  contrato  de  rateio, 

certidões negativas de débito e demais documentos pertinentes.

Considerações:

a) O Fundo Municipal de Turismo motiva esta dispensa de licitação para a  Formalização do 

Contrato de Rateio nº 02/2025 - Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – 

CITMAR/AMFRI, pelo período de 12 (doze) meses;

b) O objetivo consiste na contratação do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e 

Mar – CITMAR, por meio de Contrato de Rateio,  para a participação do Município de 

Balneário Camboriú na execução associada e integrada de ações, projetos e atividades de 

interesse comum, voltadas ao desenvolvimento, planejamento, estruturação e promoção do 

turismo regional;

c) O objeto da contratação compreende, de forma não exaustiva a participação do Município 

nas ações institucionais, técnicas e administrativas desenvolvidas pelo consórcio; o custeio 

proporcional  das  despesas  necessárias  à  manutenção  da  estrutura  administrativa  e 

operacional do consórcio; a execução das ações previstas no Plano de Trabalho aprovado em 

Assembleia  Geral;  o  apoio  ao  planejamento,  à  governança  regional  e  à  articulação 

institucional do turismo; e participação em programas, projetos e iniciativas de interesse 

comum aos municípios consorciados;

d) A contratação decorre da necessidade contínua e permanente do Município de Balneário 

Camboriú  de  planejar,  coordenar,  executar  e  fortalecer  políticas  públicas  voltadas  ao 

desenvolvimento do turismo local e regional, de forma integrada, estratégica e sustentável, 

em consonância com as diretrizes institucionais da Secretaria Municipal de Turismo e com 

os objetivos de desenvolvimento econômico e social do Município;

e) O turismo constitui atividade estratégica para Balneário Camboriú, representando relevante 

vetor  de  geração  de  emprego,  renda,  arrecadação  tributária  e  projeção  institucional  do 

Município em âmbito regional, nacional e internacional. Nesse contexto, a atuação isolada 

do ente municipal mostra-se limitada para enfrentar os desafios contemporâneos do setor, 
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Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07

que exigem articulação regional, planejamento integrado, ações coordenadas de promoção 

turística, otimização de recursos públicos e governança compartilhada;

f) Diante dessa realidade,  o Município integra,  desde 2011, o Consórcio Intermunicipal  de 

Turismo  Costa  Verde  e  Mar  –  CITMAR,  constituído  nos  termos  da  Lei  Federal  nº 

11.107/2005 e do Decreto Federal nº 6.017/2007, com a finalidade de promover a gestão 

associada de serviços públicos voltados ao fomento do turismo regional, conforme previsto 

em seu Protocolo de Intenções e Contrato de Consórcio Público;

g) A necessidade ora identificada consiste,  portanto, na manutenção da execução das ações 

consorciadas de turismo, por meio da formalização anual de Contrato de Rateio, instrumento 

indispensável para viabilizar o custeio administrativo e operacional do consórcio, bem como 

a  execução  de  programas,  projetos  e  ações  conjuntas  de  planejamento,  promoção, 

marketing, qualificação, infraestrutura turística e desenvolvimento sustentável da região da 

Costa Verde e Mar;

h) Com base na legislação acima especificada, fica aprovado o referido procedimento, faltando 

o  devido conhecimento e  ratificação da autoridade superior,  consoante  se  depreende do 

disposto na legislação acima especificada.

Balneário Camboriú, 13 de janeiroo de 2026.

Evandor Neiva Oliveira
Secretário Municipal de Turismo
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 

SECRETARIA DE COMPRAS E CONVÊNIOS

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07

DISPENSA DE LICITAÇÃO - TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 001/2026 - DL - FUMTUR
 
Objeto:  Formalização do Contrato de Rateio nº 02/2025 - Consórcio Intermunicipal de Turismo 

Costa Verde e Mar – CITMAR/AMFRI, pelo período de 12 (doze) meses.

 Contratada: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E MAR  

CNPJ: 09.267.291/0001-53 

Valor: R$338.324,52 (trezentos e trinta e oito mil, trezentos e vinte e quatro reais e cinquenta e dois 

centavos)

Prazo: 12 (doze) meses.

Pagamento: Conforme termo de referência.

Embasamento Legal: Art. 75, inc. XI, da Lei 14.133/2021.

Anexos: Ofício,  solicitação,  estudo  técnico  preliminar,  termo de  referência,  contrato  de  rateio, 

certidões negativas de débito e demais documentos pertinentes.

Considerando:

a) A justificativa da área demandante para a Formalização do Contrato de Rateio nº 02/2025 - 

Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR/AMFRI, pelo período 

de 12 (doze) meses;

b) Que  o  objetivo  consiste  na  contratação  do  Consórcio  Intermunicipal  de  Turismo Costa 

Verde e Mar – CITMAR, por meio de Contrato de Rateio, para a participação do Município 

de Balneário Camboriú na execução associada e integrada de ações, projetos e atividades de 

interesse comum, voltadas ao desenvolvimento, planejamento, estruturação e promoção do 

turismo regional;

c) Que a contratação decorre da necessidade contínua e permanente do Município de Balneário 

Camboriú  de  planejar,  coordenar,  executar  e  fortalecer  políticas  públicas  voltadas  ao 

desenvolvimento do turismo local e regional, de forma integrada, estratégica e sustentável, 

em consonância com as diretrizes institucionais da Secretaria Municipal de Turismo e com 

os objetivos de desenvolvimento econômico e social do Município;

d) Que o Município integra, desde 2011, o Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e 

Mar – CITMAR, constituído nos termos da Lei Federal nº 11.107/2005 e do Decreto Federal 

nº  6.017/2007,  com  a  finalidade  de  promover  a  gestão  associada  de  serviços  públicos 

voltados ao fomento do turismo regional, conforme previsto em seu Protocolo de Intenções 

e Contrato de Consórcio Público;

e) A formalização anual de Contrato de Rateio, instrumento indispensável para viabilizar o 

custeio administrativo e operacional do consórcio,  bem como a execução de programas, 

projetos  e  ações  conjuntas  de  planejamento,  promoção,  marketing,  qualificação, 

infraestrutura turística e desenvolvimento sustentável da região da Costa Verde e Mar;

f) A documentação encaminhada pela autoridade solicitante, ratifico o processo de dispensa de 

licitação.
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Publique-se.

Balneário Camboriú, 13 de janeiro de 2025.

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto
Secretário Municipal de Compras e Convênios
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De: LISANE O. - SECC - ASSJ

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  18/01/2026 às 20:23:15

 

Boa tarde

Considerando que já ocorreu pronunciamento jurídico, por meio do Memorando 6- 78.581/2025, acerca da
regularidade e conformidade legal do Contrato de Rateio n.º 02/2025, celebrado no âmbito do Consórcio Público
Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar - CITMAR, tendo o Município de Balneário Camboriú como ente
consorciado, por intermédio da Procuradoria do referido Município, tendo o Ilustre Procurador concluido o seguinte:

"III – CONCLUSÃO Ante o exposto, tendo em conta exclusivamente os documentos encaminhados para análise, esta
Procuradoria-Geral entende que a proposta contratual está, em termos formais e legais, em conformidade com os
princípios e normas aplicáveis aos consórcios públicos, não havendo vício que justifique, de imediato, oposição à sua
celebração, ressalvando-se, porém, avaliar as considerações supracitadas, visto que, por dizerem respeito à
conveniência e oportunidade administrativa, estão inseridas no objeto de avaliação do gestor responsável. S.m.j., é o
parecer."

Portanto, em cumprimento à Lei Complementar 101/2023, deixo de apresentar o parecer jurídico solicitado no
despacho 5.

Pelo prosseguimento do feito, com as publicações e encaminhamentos de praxe.

At.te

_

Lisane Dadam Tortato de Oliveira  

Assessora Jurídica
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De: Hindianara V. - SECC - DPL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  19/01/2026 às 12:59:53

 

Prezado Secretário do Turismo,

Segue para assinatura termo de DISPENSA DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 001/2026 - DL - FUMTUR.

grata,

_

Hindianara Mariha Vieira 
Analista administrativo II

Secretaria de Compras e Patrimônio

Anexos:

DL_001_2026___FUMTUR_EVANDRO.pdf

DL_001_2026___FUMTUR_razao.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

EVANDRO NEIVA OLIVEIRA 19/01/2026 13:03:43 ICP-Brasil EVANDRO NEIVA OLIVEIRA CPF 168.XXX.XXX-14

Para verificar as assinaturas, acesse https://bc.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 871E-14DC-0C65-FB1F 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 001/2026 - DL - FUMTUR
 
Objeto:  Formalização do Contrato de Rateio nº 02/2025 - Consórcio Intermunicipal de Turismo 

Costa Verde e Mar – CITMAR/AMFRI, pelo período de 12 (doze) meses.

 Contratada: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E MAR  

CNPJ: 09.267.291/0001-53 

Valor: R$338.324,52 (trezentos e trinta e oito mil, trezentos e vinte e quatro reais e cinquenta e dois 

centavos)

Prazo: 12 (doze) meses.

Pagamento: Conforme termo de referência.

Embasamento Legal: Art. 75, inc. XI, da Lei 14.133/2021.

Anexos: Ofício,  solicitação,  estudo  técnico  preliminar,  termo de  referência,  contrato  de  rateio, 

certidões negativas de débito e demais documentos pertinentes.

Considerações:

a) O Fundo Municipal de Turismo motiva esta dispensa de licitação para a  Formalização do 

Contrato de Rateio nº 02/2025 - Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – 

CITMAR/AMFRI, pelo período de 12 (doze) meses;

b) O objetivo consiste na contratação do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e 

Mar – CITMAR, por meio de Contrato de Rateio,  para a participação do Município de 

Balneário Camboriú na execução associada e integrada de ações, projetos e atividades de 

interesse comum, voltadas ao desenvolvimento, planejamento, estruturação e promoção do 

turismo regional;

c) O objeto da contratação compreende, de forma não exaustiva a participação do Município 

nas ações institucionais, técnicas e administrativas desenvolvidas pelo consórcio; o custeio 

proporcional  das  despesas  necessárias  à  manutenção  da  estrutura  administrativa  e 

operacional do consórcio; a execução das ações previstas no Plano de Trabalho aprovado em 

Assembleia  Geral;  o  apoio  ao  planejamento,  à  governança  regional  e  à  articulação 

institucional do turismo; e participação em programas, projetos e iniciativas de interesse 

comum aos municípios consorciados;

d) A contratação decorre da necessidade contínua e permanente do Município de Balneário 

Camboriú  de  planejar,  coordenar,  executar  e  fortalecer  políticas  públicas  voltadas  ao 

desenvolvimento do turismo local e regional, de forma integrada, estratégica e sustentável, 

em consonância com as diretrizes institucionais da Secretaria Municipal de Turismo e com 

os objetivos de desenvolvimento econômico e social do Município;

e) O turismo constitui atividade estratégica para Balneário Camboriú, representando relevante 

vetor  de  geração  de  emprego,  renda,  arrecadação  tributária  e  projeção  institucional  do 

Município em âmbito regional, nacional e internacional. Nesse contexto, a atuação isolada 

do ente municipal mostra-se limitada para enfrentar os desafios contemporâneos do setor, 
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que exigem articulação regional, planejamento integrado, ações coordenadas de promoção 

turística, otimização de recursos públicos e governança compartilhada;

f) Diante dessa realidade,  o Município integra,  desde 2011, o Consórcio Intermunicipal  de 

Turismo  Costa  Verde  e  Mar  –  CITMAR,  constituído  nos  termos  da  Lei  Federal  nº 

11.107/2005 e do Decreto Federal nº 6.017/2007, com a finalidade de promover a gestão 

associada de serviços públicos voltados ao fomento do turismo regional, conforme previsto 

em seu Protocolo de Intenções e Contrato de Consórcio Público;

g) A necessidade ora identificada consiste,  portanto, na manutenção da execução das ações 

consorciadas de turismo, por meio da formalização anual de Contrato de Rateio, instrumento 

indispensável para viabilizar o custeio administrativo e operacional do consórcio, bem como 

a  execução  de  programas,  projetos  e  ações  conjuntas  de  planejamento,  promoção, 

marketing, qualificação, infraestrutura turística e desenvolvimento sustentável da região da 

Costa Verde e Mar;

h) Com base na legislação acima especificada, fica aprovado o referido procedimento, faltando 

o  devido conhecimento e  ratificação da autoridade superior,  consoante  se  depreende do 

disposto na legislação acima especificada.

Balneário Camboriú, 19 de janeiro de 2026.

Evandor Neiva Oliveira
Secretário Municipal de Turismo
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RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO

DISPENSA DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 001/2026 - DL - FUMTUR
 
Objeto:  Formalização do Contrato de Rateio nº 02/2025 - Consórcio Intermunicipal de Turismo 

Costa Verde e Mar – CITMAR/AMFRI, pelo período de 12 (doze) meses.

Contratada: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E MAR  

CNPJ: 09.267.291/0001-53 

Valor: R$338.324,52 (trezentos e trinta e oito mil, trezentos e vinte e quatro reais e cinquenta e dois 

centavos)

Prazo: 12 (doze) meses.

Pagamento: Conforme termo de referência.

Embasamento Legal: Art. 75, inc. XI, da Lei 14.133/2021.

Para os fins do disposto no artigo 72, VI, da Lei n. 14.133/2021, registro que o contratado foi  

escolhido em razão do Município integrar desde 2011 o Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa 

Verde e Mar – CITMAR, constituído nos termos da Lei  Federal  nº  11.107/2005 e do Decreto 

Federal  nº  6.017/2007,  com a  finalidade  de  promover  a  gestão  associada  de  serviços  públicos 

voltados  ao  fomento  do  turismo regional,  conforme previsto  em seu  Protocolo  de  Intenções  e 

Contrato  de  Consórcio  Públia  e  a  formalização  anual  de  Contrato  de  Rateio,  instrumento 

indispensável  para  viabilizar  o  custeio administrativo e  operacional  do consórcio,  bem como a 

execução  de  programas,  projetos  e  ações  conjuntas  de  planejamento,  promoção,  marketing, 

qualificação, infraestrutura turística e desenvolvimento sustentável da região da Costa Verde e Mar.

Balneário Camboriú, 19 de janeiro de 2026.

Evandor Neiva Oliveira
Secretário Municipal de Turismo
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De: Hindianara V. - SECC - DPL

Para: SECC - Secretaria de Compras e Convênios 

Data:  19/01/2026 às 13:01:32

 

Prezado Secretário de Compras,

Segue para assinatura e ratificação termo de DISPENSA DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 001/2026 - DL - FUMTUR.

grata,

_
_

Hindianara Mariha Vieira 
Analista administrativo II

Secretaria de Compras e Patrimônio

Anexos:

DL_001_2026___FUMTUR_AUTORIZACAO.pdf

DL_001_2026___FUMTUR_NETO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

DISPENSA DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 001/2026 - DL – FUMTUR

Objeto:  Formalização do Contrato de Rateio nº 02/2025 - Consórcio Intermunicipal de Turismo 

Costa Verde e Mar – CITMAR/AMFRI, pelo período de 12 (doze) meses.

Contratada: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E MAR  

CNPJ: 09.267.291/0001-53 

Valor: R$338.324,52 (trezentos e trinta e oito mil, trezentos e vinte e quatro reais e cinquenta e dois 

centavos)

Prazo: 12 (doze) meses.

Pagamento: Conforme termo de referência.

Embasamento Legal: Art. 75, inc. XI, da Lei 14.133/2021.

Para os fins do disposto no artigo 72, VIII, da Lei n. 14.133/2021 e suas alterações, autorizo a  

contratação  direta,  através  de  dispensa  de  licitação,  nos  termos  do  Art.  75,  inc.  XI,  da  Lei  

14.133/2021.

Balneário Camboriú, 19 de janeiro de 2026.

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto

Secretário de Compras e Convênios
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MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO - TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 001/2026 - DL - FUMTUR
 
Objeto:  Formalização do Contrato de Rateio nº 02/2025 - Consórcio Intermunicipal de Turismo 

Costa Verde e Mar – CITMAR/AMFRI, pelo período de 12 (doze) meses.

 Contratada: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E MAR  

CNPJ: 09.267.291/0001-53 

Valor: R$338.324,52 (trezentos e trinta e oito mil, trezentos e vinte e quatro reais e cinquenta e dois 

centavos)

Prazo: 12 (doze) meses.

Pagamento: Conforme termo de referência.

Embasamento Legal: Art. 75, inc. XI, da Lei 14.133/2021.

Anexos: Ofício,  solicitação,  estudo  técnico  preliminar,  termo de  referência,  contrato  de  rateio, 

certidões negativas de débito e demais documentos pertinentes.

Considerando:

a) A justificativa da área demandante para a Formalização do Contrato de Rateio nº 02/2025 - 

Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR/AMFRI, pelo período 

de 12 (doze) meses;

b) Que  o  objetivo  consiste  na  contratação  do  Consórcio  Intermunicipal  de  Turismo Costa 

Verde e Mar – CITMAR, por meio de Contrato de Rateio, para a participação do Município 

de Balneário Camboriú na execução associada e integrada de ações, projetos e atividades de 

interesse comum, voltadas ao desenvolvimento, planejamento, estruturação e promoção do 

turismo regional;

c) Que a contratação decorre da necessidade contínua e permanente do Município de Balneário 

Camboriú  de  planejar,  coordenar,  executar  e  fortalecer  políticas  públicas  voltadas  ao 

desenvolvimento do turismo local e regional, de forma integrada, estratégica e sustentável, 

em consonância com as diretrizes institucionais da Secretaria Municipal de Turismo e com 

os objetivos de desenvolvimento econômico e social do Município;

d) Que o Município integra, desde 2011, o Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e 

Mar – CITMAR, constituído nos termos da Lei Federal nº 11.107/2005 e do Decreto Federal 

nº  6.017/2007,  com  a  finalidade  de  promover  a  gestão  associada  de  serviços  públicos 

voltados ao fomento do turismo regional, conforme previsto em seu Protocolo de Intenções 

e Contrato de Consórcio Público;

e) A formalização anual de Contrato de Rateio, instrumento indispensável para viabilizar o 

custeio administrativo e operacional do consórcio,  bem como a execução de programas, 

projetos  e  ações  conjuntas  de  planejamento,  promoção,  marketing,  qualificação, 

infraestrutura turística e desenvolvimento sustentável da região da Costa Verde e Mar;
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f) A documentação encaminhada pela autoridade solicitante, ratifico o processo de dispensa de 

licitação.

Publique-se.

Balneário Camboriú, 19 de janeiro de 2026.

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto
Secretário Municipal de Compras e Convênios
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De: Hindianara V. - SECC - DPL

Para: SECC - DPL - Departamento de Planejamento e Licitações 

Data:  19/01/2026 às 13:39:07

 

para juntada das publicações.

_

Hindianara Mariha Vieira 

Analista administrativo II

Secretaria de Compras e Patrimônio

Anexos:
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Segunda-feira, 19 de janeiro de 2026 às 13:33, Florianópolis - SC

PUBLICAÇÃO

Nº 7907728: DISPENSA DE LICITAÇÃO - TERMO DE

RATIFICAÇÃO Nº 001/2026 - DL - FUMTUR

ENTIDADE

Prefeitura municipal de Balneário Camboriú

MUNICÍPIO

Balneário Camboriú

https://diariomunicipal.sc.gov.br/?q=id:7907728
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https://diariomunicipal.sc.gov.br
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DISPENSA DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 001/2026 - DL - FUMTUR
 
Objeto:  Formalização do Contrato de Rateio nº 02/2025 - Consórcio Intermunicipal de Turismo 

Costa Verde e Mar – CITMAR/AMFRI, pelo período de 12 (doze) meses.

 Contratada: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E MAR  

CNPJ: 09.267.291/0001-53 

Valor: R$338.324,52 (trezentos e trinta e oito mil, trezentos e vinte e quatro reais e cinquenta e dois 

centavos)

Prazo: 12 (doze) meses.

Pagamento: Conforme termo de referência.

Embasamento Legal: Art. 75, inc. XI, da Lei 14.133/2021.

Anexos: Ofício,  solicitação,  estudo  técnico  preliminar,  termo de  referência,  contrato  de  rateio, 

certidões negativas de débito e demais documentos pertinentes.

Considerações:

a) O Fundo Municipal de Turismo motiva esta dispensa de licitação para a  Formalização do 

Contrato de Rateio nº 02/2025 - Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – 

CITMAR/AMFRI, pelo período de 12 (doze) meses;

b) O objetivo consiste na contratação do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e 

Mar – CITMAR, por meio de Contrato de Rateio,  para a participação do Município de 

Balneário Camboriú na execução associada e integrada de ações, projetos e atividades de 

interesse comum, voltadas ao desenvolvimento, planejamento, estruturação e promoção do 

turismo regional;

c) O objeto da contratação compreende, de forma não exaustiva a participação do Município 

nas ações institucionais, técnicas e administrativas desenvolvidas pelo consórcio; o custeio 

proporcional  das  despesas  necessárias  à  manutenção  da  estrutura  administrativa  e 

operacional do consórcio; a execução das ações previstas no Plano de Trabalho aprovado em 

Assembleia  Geral;  o  apoio  ao  planejamento,  à  governança  regional  e  à  articulação 

institucional do turismo; e participação em programas, projetos e iniciativas de interesse 

comum aos municípios consorciados;

d) A contratação decorre da necessidade contínua e permanente do Município de Balneário 

Camboriú  de  planejar,  coordenar,  executar  e  fortalecer  políticas  públicas  voltadas  ao 

desenvolvimento do turismo local e regional, de forma integrada, estratégica e sustentável, 

em consonância com as diretrizes institucionais da Secretaria Municipal de Turismo e com 

os objetivos de desenvolvimento econômico e social do Município;

e) O turismo constitui atividade estratégica para Balneário Camboriú, representando relevante 

vetor  de  geração  de  emprego,  renda,  arrecadação  tributária  e  projeção  institucional  do 

Município em âmbito regional, nacional e internacional. Nesse contexto, a atuação isolada 

do ente municipal mostra-se limitada para enfrentar os desafios contemporâneos do setor, 
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que exigem articulação regional, planejamento integrado, ações coordenadas de promoção 

turística, otimização de recursos públicos e governança compartilhada;

f) Diante dessa realidade,  o Município integra,  desde 2011, o Consórcio Intermunicipal  de 

Turismo  Costa  Verde  e  Mar  –  CITMAR,  constituído  nos  termos  da  Lei  Federal  nº 

11.107/2005 e do Decreto Federal nº 6.017/2007, com a finalidade de promover a gestão 

associada de serviços públicos voltados ao fomento do turismo regional, conforme previsto 

em seu Protocolo de Intenções e Contrato de Consórcio Público;

g) A necessidade ora identificada consiste,  portanto, na manutenção da execução das ações 

consorciadas de turismo, por meio da formalização anual de Contrato de Rateio, instrumento 

indispensável para viabilizar o custeio administrativo e operacional do consórcio, bem como 

a  execução  de  programas,  projetos  e  ações  conjuntas  de  planejamento,  promoção, 

marketing, qualificação, infraestrutura turística e desenvolvimento sustentável da região da 

Costa Verde e Mar;

h) Com base na legislação acima especificada, fica aprovado o referido procedimento, faltando 

o  devido conhecimento e  ratificação da autoridade superior,  consoante  se  depreende do 

disposto na legislação acima especificada.

Balneário Camboriú, 19 de janeiro de 2026.

Evandor Neiva Oliveira
Secretário Municipal de Turismo
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 

SECRETARIA DE COMPRAS E CONVÊNIOS

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07

DISPENSA DE LICITAÇÃO - TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 001/2026 - DL - FUMTUR
 
Objeto:  Formalização do Contrato de Rateio nº 02/2025 - Consórcio Intermunicipal de Turismo 

Costa Verde e Mar – CITMAR/AMFRI, pelo período de 12 (doze) meses.

 Contratada: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E MAR  

CNPJ: 09.267.291/0001-53 

Valor: R$338.324,52 (trezentos e trinta e oito mil, trezentos e vinte e quatro reais e cinquenta e dois 

centavos)

Prazo: 12 (doze) meses.

Pagamento: Conforme termo de referência.

Embasamento Legal: Art. 75, inc. XI, da Lei 14.133/2021.

Anexos: Ofício,  solicitação,  estudo  técnico  preliminar,  termo de  referência,  contrato  de  rateio, 

certidões negativas de débito e demais documentos pertinentes.

Considerando:

a) A justificativa da área demandante para a Formalização do Contrato de Rateio nº 02/2025 - 

Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR/AMFRI, pelo período 

de 12 (doze) meses;

b) Que  o  objetivo  consiste  na  contratação  do  Consórcio  Intermunicipal  de  Turismo Costa 

Verde e Mar – CITMAR, por meio de Contrato de Rateio, para a participação do Município 

de Balneário Camboriú na execução associada e integrada de ações, projetos e atividades de 

interesse comum, voltadas ao desenvolvimento, planejamento, estruturação e promoção do 

turismo regional;

c) Que a contratação decorre da necessidade contínua e permanente do Município de Balneário 

Camboriú  de  planejar,  coordenar,  executar  e  fortalecer  políticas  públicas  voltadas  ao 

desenvolvimento do turismo local e regional, de forma integrada, estratégica e sustentável, 

em consonância com as diretrizes institucionais da Secretaria Municipal de Turismo e com 

os objetivos de desenvolvimento econômico e social do Município;

d) Que o Município integra, desde 2011, o Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e 

Mar – CITMAR, constituído nos termos da Lei Federal nº 11.107/2005 e do Decreto Federal 

nº  6.017/2007,  com  a  finalidade  de  promover  a  gestão  associada  de  serviços  públicos 

voltados ao fomento do turismo regional, conforme previsto em seu Protocolo de Intenções 

e Contrato de Consórcio Público;

e) A formalização anual de Contrato de Rateio, instrumento indispensável para viabilizar o 

custeio administrativo e operacional do consórcio,  bem como a execução de programas, 

projetos  e  ações  conjuntas  de  planejamento,  promoção,  marketing,  qualificação, 

infraestrutura turística e desenvolvimento sustentável da região da Costa Verde e Mar;
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 

SECRETARIA DE COMPRAS E CONVÊNIOS

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07

f) A documentação encaminhada pela autoridade solicitante, ratifico o processo de dispensa de 

licitação.

Publique-se.

Balneário Camboriú, 19 de janeiro de 2026.

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto
Secretário Municipal de Compras e Convênios
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PROCESSO Nº
DISPENSA DE LICITAÇÃO - TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 001/2026 - DL - FUMTUR

DATA DE ATUALIZAÇÃO
19/01/26

MODALIDADE
DISPENSA LICITATÓRIA

SITUAÇÃO
Concluído

LOCAL DA LICITAÇÃO
pmbc

OBJETO
Formalização do Contrato de Rateio nº 02/2025 - Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar –
CITMAR/AMFRI, pelo período de 12 (doze) meses.

OBSERVAÇÕES
DISPENSA DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 001/2026 - DL - FUMTUR

Objeto: Formalização do Contrato de Rateio nº 02/2025 - Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde
e Mar – CITMAR/AMFRI, pelo período de 12 (doze) meses.
Contratada: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E MAR
CNPJ: 09.267.291/0001-53
Valor: R$338.324,52 (trezentos e trinta e oito mil, trezentos e vinte e quatro reais e cinquenta e dois
centavos)
Prazo: 12 (doze) meses.
Pagamento: Conforme termo de referência.
Embasamento Legal: Art. 75, inc. XI, da Lei 14.133/2021.
Anexos: Ofício, solicitação, estudo técnico preliminar, termo de referência, contrato de rateio, certidões
negativas de débito e demais documentos pertinentes.
Considerações:
a) O Fundo Municipal de Turismo motiva esta dispensa de licitação para a Formalização do Contrato de
Rateio nº 02/2025 - Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR/AMFRI, pelo período
de 12 (doze) meses;
b) O objetivo consiste na contratação do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar –
CITMAR, por meio de Contrato de Rateio, para a participação do Município de Balneário Camboriú na
execução associada e integrada de ações, projetos e atividades de interesse comum, voltadas ao
desenvolvimento, planejamento, estruturação e promoção do turismo regional;
c) O objeto da contratação compreende, de forma não exaustiva a participação do Município nas ações
institucionais, técnicas e administrativas desenvolvidas pelo consórcio; o custeio proporcional das despesas
necessárias à manutenção da estrutura administrativa e operacional do consórcio; a execução das ações
previstas no Plano de Trabalho aprovado em Assembleia Geral; o apoio ao planejamento, à governança
regional e à articulação institucional do turismo; e participação em programas, projetos e iniciativas de
interesse comum aos municípios consorciados;
d) A contratação decorre da necessidade contínua e permanente do Município de Balneário Camboriú de
planejar, coordenar, executar e fortalecer políticas públicas voltadas ao desenvolvimento do turismo local e
regional, de forma integrada, estratégica e sustentável, em consonância com as diretrizes institucionais da

19/01/2026, 13:37 Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú - Compras & Licitações

https://www.bc.sc.gov.br/licitacoes_Impressao.cfm?codigo=4383 1/2
1Doc:  Processo Inexigibilidade de Licitação - 002/2026  |  Anexo: Prefeitura_Municipal_de_Balneario_Camboriu_Compras_e_Licitacoes_001_2026_fumtur.pdf (1/2)        177/179



Secretaria Municipal de Turismo e com os objetivos de desenvolvimento econômico e social do Município;
e) O turismo constitui atividade estratégica para Balneário Camboriú, representando relevante vetor de
geração de emprego, renda, arrecadação tributária e projeção institucional do Município em âmbito regional,
nacional e internacional. Nesse contexto, a atuação isolada do ente municipal mostra-se limitada para
enfrentar os desafios contemporâneos do setor, que exigem articulação regional, planejamento integrado,
ações coordenadas de promoção turística, otimização de recursos públicos e governança compartilhada;
f) Diante dessa realidade, o Município integra, desde 2011, o Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa
Verde e Mar – CITMAR, constituído nos termos da Lei Federal nº 11.107/2005 e do Decreto Federal nº
6.017/2007, com a finalidade de promover a gestão associada de serviços públicos voltados ao fomento do
turismo regional, conforme previsto em seu Protocolo de Intenções e Contrato de Consórcio Público;
g) A necessidade ora identificada consiste, portanto, na manutenção da execução das ações consorciadas
de turismo, por meio da formalização anual de Contrato de Rateio, instrumento indispensável para viabilizar
o custeio administrativo e operacional do consórcio, bem como a execução de programas, projetos e ações
conjuntas de planejamento, promoção, marketing, qualificação, infraestrutura turística e desenvolvimento
sustentável da região da Costa Verde e Mar;
h) Com base na legislação acima especificada, fica aprovado o referido procedimento, faltando o devido
conhecimento e ratificação da autoridade superior, consoante se depreende do disposto na legislação acima
especificada.
Balneário Camboriú, 19 de janeiro de 2026.
Evandor Neiva Oliveira
Secretário Municipal de Turismo

DISPENSA DE LICITAÇÃO - TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 001/2026 - DL - FUMTUR

Considerando a documentação encaminhada pela autoridade solicitante, ratifico o processo de dispensa de
licitação.
Publique-se.
Balneário Camboriú, 19 de janeiro de 2026.
José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto
Secretário Municipal de Compras e Convênios

ARQUIVOS ANEXOS
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De: Hindianara V. - SECC - DPL

Para: SECC - DCNTR  - CTR - Contratos 

Data:  19/01/2026 às 13:39:44

 

Prezad Abner Augusto Steffen - SECC - DCNTR - CTR,

Segue processo publicado para emissão do contrato.

_

Hindianara Mariha Vieira 

Analista administrativo II

Secretaria de Compras e Patrimônio
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